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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. INOcENCIO DE OLIVEIRA) 

ASSUNTO: 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições previdenciárias devidas 

pelas empresas concessionárias de serviço público federal e a transação e remissão 

de débitos, na forma que especifica, e dá outras providências. 

o ESP ACHO: 25 I ABRI 9 5: TRAB. DE ADMIN. E SER V. PaBLI CO - SEG. SOe IAL E FAMILIA 
E TRIBUTACAo - CONSTo E JUSTIÇA (AR!. 54) - AR'f. 24, II 

- FIN. 

AO ARQUIVO _____________________________________ em ~t? de .t!/ ~..- de 19 ~~ --=----'----

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. ________________________________ ,em 19. __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19. __ __ 

O Presidente da Comissão de 

"o Sr. ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . _______________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIA_UT_~ ____ I_N_O_C_E_N_C_I_O __ D_E __ O_L_I_VE __ IR_A ____________________ ~I ~1~ __ DE_O_m_G_EM __ : ________________ ~1 

Autoriza o parcelamento de recolhimento de contribuições previdenciárias devidas 

pelas empresas concessionárias de serviço público federal e a transação e remissão de 

débitos, na forma que especifica, e dá outras providências. 

DISPAC"'RO! 25/ABR/95: TRAB. DE ADM. E SERV.PÚBLICO - SEG. 
ÇÃ0 - CONST. E JUSTlCA(ART.54) - ART. 24, 11 

SOCIAL E FAMíLIA - FIN. E TRIBUTA-

l~ ___________ ~ ___ ·_'· ________________________________________________________ ~I · . _ CCM. DE TRABALHO . 

REGIME DE TRAMlTAA"0 
ORDIN ÁR ' 

PRAZO/EMENDAS .APENSADOS 

COMISS.40 DATA/ENTRADA. . cOMISSlo INicIo 

/ / Cl'/rS P I g / 5 / 35 
/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / I / , 

DISTRIBUIÇAOIREDISTRIBUIÇAOIVISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): 

EmJ[) 16 I~Ãss .. 
A(o) Sr(a). Deputado(a): 

Em -'-'_Ass.: Presidente 

A(o) Sr(a}. Deputado(a}: Comisslo 

Em -'_I_Ass .. Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): eomissao 

Em -'-'_Ass.: Presi 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comisslo 

Em -'-'_Ass.: Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Comisslo 
Em -'-'_Ass.: 

A(o) Sr(a). Dcputado(a): 
Presidente 

\ Comisslo 
\ 
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PROJETO DE LEI N° 313/1"5 
(do Sr. Inocêncio de Oliveira) 

o Congresso Nacional decreta: 

Autoriza o parcelamento do recolhimento 

de contribuições previdenciárias devidas pelas 

empresas concessionárias de serviço público 
~ 

federal e a transação e remissão de débitos, na 

forma que especifica, e dá outras providências. 

Art. 10 Os débitos de empresas concessionárias de serviço público 

federal para com o Instituto Nacional de Seguridade (INSS), referentes a 

contribuições de empregador, existentes na data de publicação desta Lei, 

incluídos ou não em notificação, relativos a competências anteriores a 31 de 

março de 1.995, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 

96 (noventa e seis) meses, caso a confissão da dívida ocorra dentro de 90 

(noventa) dias daquela data. 

§ 10 Não serão aceitos pagamentos ou garantias sob a forma de 

prestação de serviços. 
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§ 2° Para a apuração dos débitos será considerado o valor original, 

atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção dos 

seus créditos, sem a adição de quaisquer penalidades. 

§ 3° O acordo será lavrado em termo específico, respondendo 

como seus fiadores os acionistas controladores e seus diretores com seus bens 

pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações nele assumidas, por dolo ou 

culpa. 

Art. 2° O Ministro de Estado da Previdência Social, ou quem por 

ele designado, poderá, por despacho ftmdamentado, celebrar transação que 

importe na extinção de débitos junto à Seguridade Social, referentes a 

contribuições de empregador, envolvendo competências anteriores a 31 de março 

de 1995, incluídos ou não em notificação, mediante concessões mútuas ou 

pagamento parcelado, em até 96 (noventa e seis) meses, na forma prevista no art. 

10 da Lei n° 8.620, de 05 de janeiro de 1993, caso a confissão de dívida ocorra 

dentro de 90 (noventa) dias da data de publicação desta lei. 

§ 1 ° A mesma autoridade poderá conceder remissão parcial de 

débitos, inclusive multas, desde que neles não se incluam contribuições 

descontadas de segurados empregados. 

§ 2° Tanto a transação quanto a remissão devem atender: 

I - à situação econômico-financeira da empresa devedora; 

GER 3.17.23.00<4·2· (MAV93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

II - a considerações de equidade em relação com as características 

pessoais ou materiais do caso 

Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICATIVA 

o Plano Real, ao procurar estabilizar a economia e acabar 

com a inflação, obrigou as empresas a reformularem toda sua sistemática de 

administração de negócios, dentro de uma nova ótica operacional. 

Recentes diplomas, anteriores ao Plano, tem procurado 

permitir a ré-arrumação da Previdência Social, culminando agora com a 

• remessa, ao Congresso Nacional, dos Projetos de Emenda Constitucional e 

de Lei que permitirão o aperfeiçoamento da atual legislação. 

Nota-se que uma das preocupações do atual Governo é o 

aperfeiçoamento gerencial e o combate à sonegação, fazendo com que todos 

os devedores recolham os seus débitos, a fim de permitir maior aporte de 

recursos aos cofres da Previdência. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em julho de 1.991, com a edição da Lei de Custeio da 

Previdência Social (Lei n° 8.212, de 27/07/1991) deu-se um importante passo 

para o rec01bimento dos débitos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

permitindo-se o parcelamento, em até 240 meses, de suas dívidas. (art. 58) 

Mais recentemente, a Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1.993 

(art. 10), permitiu o mesmo favor às empresas públicas e sociedades de 

economia mista, controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público. 

Percebe-se que existe uma tendência do Governo em encontrar formula que 

ajude a dar solução à descapitalização de concessionárias de serviços 

delegados pelo Poder Público. Esse sinal foi dado por esse diploma legal ao 

conceder às entidades de economia mista prazo de 240 meses para a quitação 

de seus débitos previdenciários, embora com cunho restritivo, deixando ao 

largo as concessionárias privadas. 

De acordo com o princípio existente no § 2°, do art. 173, da 

Constituição Federal, de que "as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos 

ao setor privado", uma concessionária de serviços públicos federais - a 

V ASP - obteve recentemente, em ação declaratória postulada junto à 123 

Vara Federal de São Paulo, a suspensão de seu processo de execução fiscal 

movido pelo INSS, em que se pretende aplicar aquela concessionária federal 

de transporte aéreo os beneficios da Lei n° 8.620/93, com base no princípio 

da isonomia tributária assegurado pela Constituição Federal. 

GEA 3.17.23.004-2· (MAV93) 



• 

• 

CA MARA DOS DEPUTADOS 

Além de permitir o parcelamento dos débitos das empresas 

concessionárias de serviços públicos federais referentes a contribuiçoes de 

empregador, não se incluindo, entre tais valores, contribuições descontadas 

aos empregados. O objetivo da presente emenda, pois, também, na linha dos 

preceitos contidos no art. 172, do Código Tributário Nacional, é permitir que 

o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Previdência Social, ou quem 

por ele designado, celebre transação que importe na extinção de débitos junto 

à Seguridade Social, permitindo aos atuais devedores colocarem em dia suas 

• obrigações previdenciárias, definindo maior volume de arrecadação de 

valores atrasados. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1995. 
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Deputado Inocêncio de Oliveira 

PFL-PE 
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COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIV06 -CeDI' 

Rf:pÚBI,JCA l'f:'JERA1'IVA DO BRASIL 
1988 

... e· ....... ,. ...... ... .... .. ..................................... " ...... ~ ...................................... .. .......................................... .. ...... .. ...... .... .. ...... 

Ttruw VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

. ' . 

. -

CAPÍTULO I 

Dos PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

' r .. 
• 

.. \ 

.' 

........... 1" .. ... ........................... .. . .. _- ............ .. ........ . -- .... .. ......... .. .......... . ...... . ............. . ............. , . 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição. a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperati­
vos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo. conforme definidos em lei. 

§ 1.° A empresa pública. a sociedade de economia mista e outras entidades que 
explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas. inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

~ 2.° As empresas públicas e· as sociedades de economia mista não poderão 
gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. 

§ 3.° A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade. 

§ 4.° A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
mercados. à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

§ 5.° A lei. sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pes­
soa jurídica. estabelecerá a responsabilidade desta. sujeitando-a às punições compatí­
veis com sua natureza. nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e 
contra a economia popular. 

........ .. .... . ... ...... 
.. .................... .. ............ .. .................... .. ................... .... .... .. ...... .. .. .... .... .. .. .. .... .. .............. .. .... p -I: 

.... oi ............... .. ............. .. ................................. . .. . .. . ...... . ....... . . . . . ..................................... ~ ... 
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"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
cnORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDI' 

_~ód go Tri ,;tár 
Nacional 

LEI N? 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas ge­
rais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................. lo ............................................................................ .. 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................................................................ 

TíTULO IH 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

.. -........................................................................................................................................................................................ .. 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
.... OI .. 111 ................................................................................................................................................................................ .. 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
.......................................................................................................................................................................................... ,. .. 

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despa-
cho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - á situação econômica do sujeito passivo; 
11 - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 

111 - á diminuta importância do crédito tributário; 
IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou 

materiais do caso; 
V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tribu­

tante. 

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, 
aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155. 

• Sobre remissão das dívidas tratam os arts. /.053 a /.055 do Códi?o Civil. 

• Vide arts. /56. /I '. e /08. 11'. 

• Extinção do crédito tributário: arts. /56 e seg~. 
• Imposto de Renda: remissão de créditos trihutários: Decreto-lei n.v 52 7. de /1 de ahril de 1969 . 

.... .. , .................................. -................................................................. ~ ................................................. .. ..................... . 

... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. 6' .......... .. ...................................... .. .. .. .... .. .. .. ................... . 



"lEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
CCORDENACAO DE ESTUDOS lEGISLATIVOS· CeDI' 

LEI N? 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 

Altera as Leis n .Os 8.21~1) e 8.213(2), de 
24 de julho de 1991, e dá outras provi­
dências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanClOno 

a seguinte lei: -.. ,. ... . .......... ... .. ... . . ............. .... ................... . .......... --.... ... ...... . ............ .. .. . ... . .... 
Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho 

de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, de responsabili-

dade de empresas públicas ou sociedades de economia mista 
controladas , direta ou indiretamente, pela União, pelos Esta­
dos, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, referentes a 
competências anteriores aI? de dezembro de 1992, incluídos ou 
não em notificação, poderão ser objeto de cordo para pagamento 
parcelado na forma do disposto neste artigo, desde que atendi­
das as seguintes condições: 

I - garantia ou aval da União , no caso das empresas pú­
blicas ou sociedades de economia mista por esta controladas; ou 

II - interveniência do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município pelo oferecimento das respectivas parcelas junto ao 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) 
ou do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), respectiva­
mente , nos demais casos . 

§ 1 ~ Os débitos de que trata este artigo poderão ser parce­
lados em: 

a) até duzentos e quarenta meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de fevereiro; 

b) até duzentos e dez meses, no caso de solicitação apresen­
tada no mês de março; 

c) até cento e oitenta meses, no caso de solicitação apresen­
tada nu mês de abril; 

d) até cento e cinqüenta meses, no caso de solicitação apre­
sentada no mês de maio; 

e) até cento e vinte meses, no caso de solicitação apresenta­
da no mês de junho; 

f) até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no 
mês de julho . 

§ 2:' Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou ga­
rantias sob a forma de prestação de serviços. 

§ 3 ~ O pedido de parcelamento das entidades referidas no 
inciso II deste artigo far-se-á com a interveniência direta do res­
pectivo Estado ou Município, ou do Distrito Federal, que res­
ponderá solidariamente peló acordo, e, em caso de inadimplên­
cia, o valor da parcela será automaticamente bloqueado no res­
pectivo Fundo de Participação e repassado ao INSS . 
. ~ ... -.. . .. ........ .. .. . ... ........ .. ........... .. ... .. .. .. . . _ ..................... ..... .... . ... .. .. ...... ...... .. ... . ...... .... .... ,. -.. .. .. .. .. .. ... .. .. .... ...................................................................................... .. .. .. ...... .. 
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"lEGISlAÇAO CITADA ANEXADA PFlA 
CúORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI ' 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outraas providências. 

o PRESIDENTE DAREPÚeUCA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

......... -' .......................... ~ ................................................................................... .. ............. .. 

, 
TITULO VII 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

I/: ... ....... .............................. _ . ...................................................................................................................... .. .... .. .............. ... . 

Art, 58· Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para com 
o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), existentes até 1º de setembro de 1991, 
poderão ser liqu idados em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais. 

Parágrafo único - Para apuração dos débitos será considerado o valor original, 
atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção de seus 
créditos . 

fi ................... ........ lO .... .... lO .............................................................. ,. ................................................................................. . . 

~ .... _.. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 
REQUERIMENTO 

(Do Sr. OSVALDO BIOLCHI) 

Solicita a tramitação 

conjunta dos Projetos de 

Lei nºs 373 e 548, de 1995 . 

Senhor Presidente 

Em 25 de abril transato, o nobre Deputado 

Inocêncio Oliveira apresentou à Casa o Projeto de Lei nº 373, de 

1995, que "autoriza o parcelamento do recolhimento de 

contribuições previdenciárias devidas pelas empresas 

concessionárias de serviço público federal e a transação e 

remissão de débitos, na forma que especifica, e dá outras 

providências". 

Referida proposição foi distribuída às Comissões 

de Trabalho, Administração e Serviço Público, de Seguridade 

Social e Família, de Finanças e Tributação, de Constituição e 

Justiça e de Redação, estando ainda pendente de parecer da 

primeira, em virtude de adiamento da discussão do parecer, 

acompanhado do substitutivo, que ofereci, corno relator da 

matéria. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 31 de maio último, todavia, foi apresentado o 

Projeto de Lei nº 548, de 1995, de autoria do Sr. Deputado 

Fernando Gonçalves, assim ementado: "Autoriza o parcelamento do 

recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pelas 

empresas em geral, na forma que especifica, e dá outras 

providências", o qual, literalmente, reproduz o texto do 

mencionado substitutivo de minha autoria. 

• Este segundo Projeto acha-se distribu í do às 

Comissões de Seguridade Social e Família, de Finanças e 

Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação, também 

aguardando parecer da primeira. 

Em tais condições, afigura-se imperativa a 

observância de preceito regimental consubstanciado no art. 142, 

que determina o trâmite conjunto de ambas as proposições, uma 

vez que se deixou de cumprir tempestivamente o disposto no 

inciso I do art. 149 do mesmo Regimento, quanto à distribuição 

por dependência, e conseqüente apensação das matérias. 

Requeiro, p01S, a Vossa Excelência, na forma dos 

arts. 142 e 143 do RICO, a tramitação conjunta dos PLs nºs 373 e 

548, de 1995. 

Sala das Sessões, em de junho de 1995. 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 

2 
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SGM/P nO SH/95 Brasília, J.,~ de ~ de 1995 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento de sua autoria, a propósito do 

pedido de apensação do Projeto de Lei nO 548/95, que "autoriza o parcelamento 

do recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 

geral , na forma que especifica, e dá outras providências" ao Projeto de Lei n° 

373/95, que "autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas concessionárias de serviço público 

federal e a transação e remissão de débitos, na forma que especifica, e dá 

outras providências" , comunico a Vossa Excelência o deferimento do pedido, 

nos termos regimentais. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Anexo IV, Gabinete 925 

NESTA 

/ 

L 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 373/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a ábertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 18/05/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 3 (três) emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1995. 

/ 
J l~ -

: /H L ~<:A.. (.J~ '-
Tálita /Yeda de Almeida 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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373 [ ) aurtMTJYA [] laInCATM 

TRABALHO, DE AD1VII NISTRAÇÃO E DE SERViÇO PlrBLICO 
AUtOi , , 

JOS~ PI~ENTEL 

De-se ao ~ 2° do art . I ° a seguinte redação 

"Art 1° ... 

~ 2° Para a apuração dos débitos sera considerado (1 valor original. atualizado 
pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção de seus creditos, acrescido 
da respectiva multa e juros de mora. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

Não cabe, além do parcelamento, conceder-se, de antemà?, perdão da multa c 
juros de mora. Tal perdão configurar-se-ia num estímulo à illadimplencia. numa verdadeira 
anistia que tem como subproduto o incentivo ao não pagamento de débitos. quando se alega 
que a seguridade social, e em especial a previdência. não tem r~Cllrsos para o pagamento dos 
beneticios a que o trabalhador tel1l direito . 
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[ ] SUlSIJIUIIVA 
[ ] IODIrltATIVA 

[ ] ADITIVA DE 

I ~.I( I 
. TRABA I H O, D E ADM IN ISTR AÇ ÃO E D E SERV IÇO Pt'JBJ.J CO 

Suprima-se o art 2° 

lU STIF I CAÇA0 

o art. 2°, ao permitir a transação de débitos com a seguiridade, poderá gerar 
situações absurdas, em que o interesse público e o patrimônio do trabalhador seja tratado sem 
zelo, submetido ao interesse privado do devedor. É delegação de poder ampla demais, que dá 
ao Ministro da Previdência, ou a quem opor ele designado, a condição de transigir e 
transacionar com dívidas de valor desconhecido, parcelando débitos ou aceitando em 
pagamentos bens de baixa liquidez. 
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TEXTO! J5TIflaC1o 

De-se ao "caput" do art. 1° a seguinte redação: 

"Art. I o. Os débitos de empresas concessionárias de serviço público federal para 
com o INSS referentes a contribuições de empregador, existentes na data da publicação desta 
Lei, incluídos ou não em notificação, relativos a competências anteriores a 3 I de março de 
1995, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 36 (trinta e seis) meses, 
caso a confissão da dívida ocorra dentro de noventa dias daquela data," 

JUSTIFICAÇÃO 

A fixação do prazo proposto de 96 meses para o parcelamento é excessivamente 
longo, especialmente tratando-se de dívidas com a seguridade social por parte de empresas 
privadas concessionárias de serviços públicos federais , que por definição deveriam ser 
cumpridoras de suas obrigações sob pena da perda das concessões que lhes foram 
outorgadas. 

) 

, / --~ ASSIMTIIA 

• 



AProv~Cf5: ó substitutivo oferecido pelo relator designado em Plenário, em sul::st.ituição à Ccr 
missão de Trabalho, Administraçao e Serviço Público; e as emendas de Plenário de 
nºs 03, 04, 06 e 07. 

MantidCf5: o Art. 1º do Sul::st.itutivoda CTASP, obj2to de destaque para votação em separa­
do; e a expressão "com redução de 50 % (cinquenta por cento) das importâncias de­
vidas a título de multa" , constante do § 1 º do art. 1 º do sul::st.ituti vo da C T A SP ; 
obj2to de destaque supressivo. 

Rej=.itadas: as emendas de Plenário de 1,02,05,08,09,10,11 , 12, 13, 14, 15, 16,17, 18 e 19. 

Prejudicadas: a proposição inicial; o PL 548, 
de 1 995 e as de m ais prolpa~f;(~1("" 
vai ao Senado Federal. 
Em 15.08.95. 

CÂMARA DOS DEPUTAD 

PROJETO DE LEI N° 373-A, DE 1995 
(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições prev~ 

denciárias devidas pelas empresas concessionárias de servIço 

público federal e a transação e remissão de débitos, na forma 

que especifica, e dá outras providências; tendo apensado o de 

n9 548/95, pendente de pareceres das Comissões. 

(PROJETO DE LEI N9 373, DE 1995, TENDO APENSADO O DE N9 548/95) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os débitos de empresas concessionárias de serviço público 

federal para com o Instituto Nacional de Seguridade (INSS), referentes a 

contribuições de empregador, existentes na data de publicação desta Lei, 

incluídos ou não em notificação, relativos a competências anteriores a 31 de 

março de 1.995, potlerão ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 

96 (noventa e seis) meses, caso a confissão da dívida ocorra dentro de 90 

(noventa) dias daquela data. 

§ 10 Não serão aceitos pagamentos ou garantias sob a forma de 

prestação de serviços. 

§ 20 Para a apuração dos débitos será considerado o valor original, 

atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção dos 

seus créditos, sem a adição de quaisquer penalidades. 

§ 30 O acordo será lavrado em termo específico, respondendo 

como seus fiadores os acionistas controladores e seus diretores com seus bens 

pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações nele assumidas, por dolo ou 

culpa. 
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Art. 2° O Ministro de Estado da Previdência Social, ou quem por 

ele designado, poderá, por despacho fundamentado, celebrar transação que 

importe na extinção de débitos junto à Seguridade Social, referentes a 

contribuições de empregador, envolvendo competências anteriores a 31 de março 

de 1995, incluídos ou não em notificação, mediante concessões mútuas ou 

pagamento parcelado! em até 96 (noventa e seis) meses, na forma prevista no art. 

10 da Lei n° 8.620, de 05 de janeiro de 1993, caso a confissão de dívida ocorra 

dentro de 90 (noventa) dias da data de publicação desta lei. 

§ 1 ° A mesma autoridade poderá conceder remissão parcial de 

débitos, inclusive multas, desde que neles não se incluam contribuições 

descontadas de segurados empregados. 

§ 2° Tanto a transação quanto a remissão devem atender: 

I - à situaçlio econômico-financeira da empresa devedora; 

II - a considerações de equidade em relação com as características 

pessmus ou materiais do caso 

Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O Plano Real, ao procurar estabilizar a economia e acabar 

com a inflação, obrigou as empresas a reformularem toda sua sistemática de 

administraçãG de negócios, dentro de uma nova ótica operacional. 

Recentes diplomas, anteriores ao Plano, tem procurado 

permitir a ré-arrumação da Previdência Social, culminando agora com a 

remessa, ao Congresso Nacional, dos Projetos de Emenda Constitucional e 

de Lei que permitirão o aperfeiçoamento da atual legislação. 

Nota-se que uma das preocupações do atual Governo é o 

aperfeiçoamento gerencial e o combate à sonegação, fazendo com que todos 

os devedores recolham os seus débitos, a fim de permitir maior aporte de 

recursos aos cofres da Previdência. 
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Em julho de 1.991, com a edição da Lei de Custeio da 

Previdência Social (Lei n° 8.212, de 27/07/1991) deu-se um importante passo 

para o recolhimento dos débitos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

permitindo-se o parcelamento, em até 240 meses, de suas dívidas. (art. 58) 

Mais recentemente, a Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1.993 

(art. lO), permitiu o mesmo favor às empresas públicas e sociedades de 

economia mista, controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público. 

Percebe-se que existe uma tendência do Governo em encontrar formula que 

ajude a dar solução à descapitalização de concessionárias de serviços 

delegados pelo Poder Público. Esse sinal foi dado por esse diploma legal ao 

conceder às entidades de economia mista prazo de 240 meses para a quitação 

de seus débitos previdenciários, embora com cunho restritivo, deixando ao 

largo as concessionárias privadas. 

De acordo com o princípio existente no § 2°, do art. 173, da 

Constituição' Federal, de que "as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos 

ao setor privado", uma concessionária de serviços públicos federais - a 

V ASP - obteve recentemente, em ação declaratória postulada junto à 12" 

Vara Federal de São Paulo, a suspensão de seu processo de execução fiscal 

movido pelo INSS, em que se pretende aplicar aquela concessionária federal 

de transporte aéreo os beneficios da Lei nO 8.620/93, com base no principio 

da isonomia tributária assegurado pela Constituição Federal. 
Além de permitir o parcelamento dos débitos das empresas 

concessionárias de serviços públicos federais referentes a contribuiçoes de 

empregador, não se incluindo, entre tais valores, contribuições descontadas 

aos empregados. O objetivo da presente emenda, pois, também, na linha dos 

preceitos contidos no art. 172, do Código Tributário Nacional, é permitir que 

o Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Previdência Social, ou quem 

por ele designado, celebre transação que importe na extinção de débitos junto 

à Seguridade Social, permitindo aos atuais devedores colocarem em dia suas 

obrigações previdenciárias, definindo maior volume de arrecadação de 

valores atrasados. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1995. 

, 

Deputado Inocêncio de Oliveira 

PFL-PE 

l 
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"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PEJ-A 

COORDENACAO DE ESTUDOS LEGlSlATIVot· CeDI' 

-CONSTIT U IÇA0 
REPúBI.JCA l'EDERArlVA DO BRASIL 

1988 
·. · ~"-r· · · . '·· ··'" ... .. ............ . .. . ............... . .... . . . ..... ............. . ... ... . .. . . . .. 

TtrULO VII 

DA ORDEM EcONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPiruLO I 

Dos PRINCIPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONOMlCA 

.. •·•· .. ··r· · · · ............ . . -.................. . ........ . ...... . ..... . ........ .. ....... . .. .. . ~ 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição. a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperati­
vos da segurança nllcional ou a relevante interesse coletivo. conforme definidos em lei. 

§ 1.° A empresa pública. a sociedade de economia mista e outras entidades que 
explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime juridico próprio das empresas 
privadas. inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

§ 2.0 As empresas públicas e· as sociedades de economia mista não poderão 
gozar de privilégios fiseais nào extensivos às do setor privado. 

§ 3.° A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade. 

§ 4 .° A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
mercados. à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

§ 5." A lei. sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pes­
soa juridica. estabelecerá a responsabilidade desta. sujeitando-a às punições compatí­
veis com sua nature7..,. nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e 
contra a economia popular . 

. . . . . . . . . . . ...... .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . . .. . .. .. . . .. . . . . .. . .. . . . . . .. . .. . .. .. . . . .. . . . . . . .. -. 
. .. . . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. . .. .. .. .. -.... . ....... .. . . . ............. . .................................... . 

Código Tributário 
NT· I ~ ·aClona 

LEI N? 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui nor~as. ge­
rais de direito tributário aplicáveis à União. Estados e Mumcfplos. 

o Presidente da República: 

Faço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu sanc.iono a seguinte Lei: 
............................................ .. ........................................ .. ........ .... ......... .. ...... ...... ....................................... 
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LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

... ............... ............................ .... .................... ............ .... ............................. ....................... ...... ...... ...................... 

TíTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................ .. ............... ..... ......................................................................... 

CAPiTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
... .. .............. . ................. ... .............. .. ....................................................................................... 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
................................ ........... ........................................................................................................................... 

Ar!. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despa-
cho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - á situação econômica do sujeito passivo; 
11 - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 
111 - á diminuta importância do crédito tributário; 
IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou 

materiais do caso; 
V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tribu­

tante . 
. Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido , 

aplicando-se, quando cabível, o disposto no ar!. 155. 

• Sobre remlssdo das di"idas Iralam os arts. 1.053 a 1.055 do Cód/~O Civil. 

• Vide am. 156. IV. ~ 108. /I ' 

• E.clmçào do crêdllo 'flbutóflO: artfô. 156 t St~S. 

• Impo<lo de Renda: remlssdo de UMlfOS Ir/bulimos: Decreto-leI n." 517. de 11 de ah,,1 de 1969 

... ........... .. ......... ...... ..... .... . -................................. ~ ................. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
LEI N~ 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 

Altera as Leis n."s 8.21Z'1/ e 8.213111 , de 
24 de julho de 1991, e dá outras provi· 
dências . 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

.. . ... . . . . . . . . . .. . ... .. ... ............................... ... .. .. -........................... ' 
Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho 

de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, de responsabili-

dade de empresas públicas ou sociedades de economia mista 
controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos Esta­
dos, pelo Di!õtrito Federal ou pelos Municípios, referentes a 
competências anteriores a 1 ~ de dezembro de 1992, incluídos ou 
não em notificação, poderão ser objeto de cordo para pagamento 
parcelado na forma do disposto neste artigo, desde que atendi­
das as seguintes condições: 

I - garantia ou aval da União, no caso das empresas pú­
blicas ou sociedades de economia mista por esta controladas; ou 

II - interveniência do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município pelo oferecimento das respectivas parcelas junto ao 
Fundo' de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPEI 
ou do Fundo de Participação dos Municípios (FPMI. respectiva­
mente, nos demais casos. 
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!i 1" Os débitos de que trata este artigo poderão ser parce­
lados em: 

aI até duzentos e quarenta meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de fevereiro; 

bl até duzentos e dez meses, no caso de solicitação apresen­
tada no mês de março; 

cI até cento e oitenta meses, no caso de solicitação apresen­
tada nu mês de abril; 

dI até cento e cinqüenta Iieses, no caso de solicitação apre­
sentada no mês de maio; 

el até cento e vinte meses, no caso de solicitação apresenta­
da no mês de junho; 

fi até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no 
mês de julho. 

§ 2:' Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou ga­
rantias sob a forma de prestação de serviços . 

§ 3~ O pedido de parcelamento das entidades referidas no 
inciso II deste artigo far-se-á com a interveniência direta do res­
pectivo Estado ou Município, ou do Distrito Federal, que res­
ponderá solidariamente pelo acordo, e, em caso de inadimplên­
cia, o valor da parcela será automaticamente bloqueado no res­
pectivo Fundo de Participação e repassado ao INSS . 

... ~ .. . ....... ................................................................................................ .. 
.... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .................................. .. .......................................... .. 

LEI N2 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outraas providências. 

OPRESID~NTEDAREPÚBUCA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................. _ ...................................................................................................................................... .. 

TíTULO VII 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

......................................................................... .. ............................................................................................................ .. .. .. 

Art. 58 - Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para com 
o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), existentes até 1° de setembro de 1991, 
poderão ser liquidados em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais. 

Parágrafo único - Para apuração dos débitos será considerado o valor originai, 
atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção de seus 
créditos. 

_ .... ~ ... ............................................................................................................................................................................ .. ... .. ~ .. .. ................................................................................................ .. .......................................................................... .. 
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DEFIRO. APENSE-'S[ O PL .• 
N. 373/95. OFICIE-SE AO 
AP08, PLIBL.IQUE-·SE. 
EM .:2.'8 / ob I 9~:.:i 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. OSVALDO BIOLCHI) 

Solicita 

~48/95 AO PL. 
UERENTE E. 
• 

a tramitação 

conjunta dos Projetos de 

Lei n 2 s 373 e 548, de 1995. 

Senhor Presidente 

Em 25 de abril transato, o nobre Deputado 

Inocêncio Oliveira apresentou à Casa o Projeto de Lei n 2 373, de 

1995, que "autoriza o parcelamento do recolhimento de 

contribuições previdenciárias devidas pelas empresas 

concessionárias de serviço público federal e a transação e 

remissão de débitos, na forma que especifica, e dá outras 

providências". 

Referida proposição foi distribuida às Comissões 

de Trabalho, Administração e Serviço Público, de Seguridade 

Social e Familia, de Finanças e Tributação, de Constituição e 

Justiça e de Redação, estando ainda pendente de parecer da 

primeira, em virtude de adiamento da discussão do parecer, 

acompanhado do substitutivo, que ofereci, como relator da 

matéria. 
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Em 31 de maio último, todavia, foi apresentado o 

Projeto de Lei n Q 548, de 1995, de autoria do Sr. Deputado 

Fernando Gonçalves, assim ementado: "Autoriza o parcelamento do 

recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pelas 

~~ empresas em geral, na forma que especifica, e dá outras 

providências", o qual, literalmente, reproduz o texto do 

mencionado substitutivQ de minha autoria. 

Este segundo Projeto acha-se distribuido às 

Comissões de Seguridade Social e Familia, de Finanças e 

Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação, também 

aguardando parecer da primeira. 

Em tais condições, afigura-se imperativa a 

observância de preceito regimental consubstanciado no art. 142, 

que determina o trâmite conjunto de ambas . -as propos1çoes, uma 

vez que se deixou de cumprir tempestivamente o disposto no 

inciso I do art. 149 do mesmo Regimento, quanto à distribuição 

por, dependência, e conseqüente apensação das matérias. 

Requeiro, pois, a Vossa Excelência, na forma dos 

arts. 142 e 143 do RICD, a tramitação conjunta dos PLs n 2 s 373 e 

548, de 1995. 

Sala das Sessões, em de junho de 1995. 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 
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PROJETO DE LEI N° 548, DE 1995 
(Do Sr. Fernando Gonçalves) 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de contri­

buições previdenciárias devidas pelas empresas em 

geral, na forma que especifica, e dá outras provi­

dências. 

(~S COMISSCES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA; DE FI 

NANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E 

DE REDAÇAo (ART. 54 - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l°. Nos 180 (cento e oitenta) dias subseqüentes à 
publicalj:ão desta lei, os débitos pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, referentes a contribuições do empregador, incluídos ou não em 
notificação, relativos a competências anteriores a l° de junho de 1995, poderio 
ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 96 (noventa e seis) meses. 

§ l°. Para a apuração dos débitos no ato do parcelamento 
será considerado o valor original, atualizado pelo indice oficial utili7J!do pela 
Seguridade Social para correção dos seus créditos, com redução de 50010 
(cinqüenta por cento) das importâncias devidas a título de multa. 

§ 2°. A redução da multa, prevista no parágrafo anterior, 
aplicar-se-á, também, na hipótese de pagamento à vista de débitos parcelados ou 
não. 

§ 3°. O acordo será lavrado em termo especifico, 
respondendo como seus fiadores os acionistas, controladores e seus diretores 
com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações nele 
assumidas, por dolo ou culpa, ou em caso de insolvência ou extinção da pessoa 
jurídica. 

§ 4°. As empresas que possuem lI.cordo de parcelamento 
com o INSS poderio reparcelar seus débitos nas condições previstas neste artigo, 

não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5° do art. 38 da Lei nO 8.212, de 24 
de julho de 1991, acrescentado pela Lei nO 8.620, de 5 de janeiro de 1993 . 

§ 5°. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos 
deste artigo as condições estabelecidas nos §§ 3° e 4° do art. 38 da Lei n° 8.212, 
de 1991. 

§ 6°. O parcelamento de débito acordado nos termos deste 
artigo será automaticamente rescindido em caso de inadimplência de qualquer 
parcela ou falta de pagamento de contribuições devidas, restabe1ecento-se a 
multa em seu percentual máximo e ficando o INSS autorizado a proceder à 
execução imediata do saldo devedor. 

§ 7°. Da aplicação do disposto neste artigo não poderá 
resultar parcela inferior a 300 (trezentas) UFIR. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 3j de maio de 1995 . 

.J?ANOOã<i~VESS 
Deputado Federal 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI NU 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Disp« sobrr Q orrlVlização d.D S~gwidDdL SociDl. 
institW Plano tIL Cust~io ~ dá ocunu pl'OVidint:iDs 

............................................................................................................. .. 

rtruwVI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCl~L 

.................................................................................................... .. ...... .. ... 

Art. 38. lu contribuições devidas à Seguridade Social. incluídas ou Dia 
em notiricaçáo de débito. poderão. após verificadas e confesl'das• por 
objeto de acordo para pagamento parcelado em até 60 (sessenta) meses. 
observ:ldo o disposto em regulamel1lO. 

§ 1°. Náo poderão ser objeto de parcelamento ai contribuições desccm· 
tadas dos empregados. inclusIVe dos domésucos. dos trabalhadores avullos 
e as decorrentes da sub·rogação de que trata o inci.so IV do art. 30. inde· 
pendentemente do dIsposLO no art. 95. 

§ 20. Não pode ser firmado acordo para pagamento parcelado se as 
contribuiçóes tratadas no parágrafo anterior náo tiverem Sido pagas. 

§ 30. A empresa ou segurado que. por aLO própno ou de terceiros tellha 
obtido. em qualquer tempo. vantagem ilícita em preJUízo direLO ou indireLO 
da Segundade Social. através de prática de crime previsLO na a1inea j do 
ano 95. não poderá obter parcelamentos. independentemente das sanções 
administratIVas. cíveis ou penaIS cabrveis. • § 4.. lu contnbuiçóes de que tr3t.aJ;11 os incisos I e II do aft. 23 serão 
objeLO de parcelamenLO. de acordo com a legislação específica vigente. 

§ 50. Será admitido o reparcelamenLO. por uma única vez. desde que o 
devedor recolha. no aLO da solicitação. dez por cento do saldo devedor 
atualizado. (§ 511 ocrrscovado pda ui 8.620/91) 

.. .. .. .... ................. : .............................................. .. .................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . .. .. .. . . . 

LEI NO 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 

AbmI AI Leú"'~ 1.212 ~ 1.211. de U tIL JuIIto tIL 1991. 
t d4 0fII1'AI prI1'IidbtciAI. 

........................................................... . ......................... 

Art. I'. o. arta. 20.30. 38. 39, 43. 44. 50 e 98 da Lei n' 8.212. de 24 de 
julho <l~ 1991. p"'wlm ~ vl~orAr com~' "'f!uonleo ~1I~rac;~: 

NOTA: Anll10s aCima onsl'ndos dlrrraml'nll' no It'XlO da ui n" 
/l.1 T?/9J . 

Art. 2'. ex an,. 12!! e 131 da LeI n"!! 213. de 24 de Julho d~ 1991. pas· 
,am 1\ vl(1.or~r com a' ,e!!ulnle, aUera,oes ' 

NO'] , I ' / tnll1()S aom{/ Insl'ndm dirPlnml'nll' nu IUIn da l.l'i n" 

/l. 1 I l / li I 
Art. J'. As conlnbui~,lC' " dem~" Imponâr,ci~s devidas il Se~undt\de 

Social recolhida, tora do, pr.v", Ikam oUlclI,,,. além tia alualllac:lo mon,,· 
IMia e til' multa tle caraler Irrclt·vavel. ~'" JUroo momlonos a razoio tle um 
por cenlo por me,-calcndaroo ou IraçilO. cakulados Mlbre "valor aluall7.a· 
tio dRO conlrlbul~Ílc,. 

l':uÁ(1.mIO unlcu ,\os acreoclmos le(1.'"' de 4ue Irala o Ctlplll tlesle ani · 
~(l. :lpltc~r·se.a a 1"(1.lSlac~o vlf!cnlc .. ............... .. .... .. ................ .. ............................................... . ........ . . . 

........................... - .. -_ ........... .............. .. .... .. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 

_I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E 
• 

SERVIÇO PUBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995, E AO APENSADO 
PROJETO DE LEI N° 548, DE 1995 

o Congresso Nacional decreta : 

AutOliza o parcelamento do recolhimento 
de contribuições previdenciárias devidas 
pelos empregadores em geral, na forma 
que especifica, e determina outras 
providências. 

Alt. 1°. Excepcionalmente, nos 180 (cento e oitenta) dias subseqüentes 
à publicação desta Le~ os débitos pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, referentes a contlibuições do empregador, incluidos ou não em 
notificação, relativos a competências anteriores a I ° de agosto de 1995, poderão ser 
objeto de acordo para pagamento parcelado em até 96 (noventa e seis) meses. 

§ 1°. Para a apuração dos débitos, no ato do parcelamento, será 
considerado o valor original, atualizado pelo índice oficial utilizado pelo INSS para 
correção dos seus crédítos, com redução de 50% (cinqüenta por cento) das 
importâncias devidas a título de multa, sendo total a isenção no caso dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2°. A redução da multa , prevista no parágrafo antetior, aplicar-se-á, 
também, na hipótese de pagamento à vista de débitos parcelados ou não. 

§ 3°. O acordo será lavrado em tenno específico, respondendo como 
seus fiadores os acionistas controladores e seus diretores com seus bens pessoais, 
quanto ao inadímplemento das obrigações nele assumidas, por dolo ou culpa, ou em 
caso de insolvência ou extinção da pessoa jwídica. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 4°. As empresas que possuam acordo de parcelamento com o INSS 
poderão reparcelar seus débitos nas condições previstas neste artigo, não se aplicando, 
neste caso, o disposto no 9 5° do art. 38 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991 , 
acrescentado pela Lei n° 8.620, de 5 janeiTO de 1993 . 

§ 5°. Os Municípios, os Estados e o Distlito Federal poderão optar, 
excepcionalmente, por parcelar as contribuições descontadas dos segurados 
empregados e dos trabalhadores avulsos e não recolhidas ao INSS, quando referentes a 
competências anteriores a I ° de agosto de 1995, em até 12 meses, na forma prevista 
neste artigo, ou nos termos do artigo 27 da Lei Complementar n° 77, de 13 de julho de 
1993, gozando também da isenção total das multas. 

§ 6°. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos deste artigo 
as condições estabelecidas nos 99 1°, 2°, 3° e 4° do art. 38 da Lei nO 8.212. de 1991. 

§ 7°. O parcelamento do débito acordado nos termos deste artigo será 
automaticamente rescindido em caso de inadimplência de qualquer parcela ou falta de 
pagamento de contribuições devidas, restabelecendo-se a multa em seu percentual 
máximo e ficando o INSS obrigado, de oficio, a proceder à execução judicial do saldo 
devedor em até 90 (noventa) dias. 

§ 8°. Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar parcela 
inferior a 300 (trezentas) UFIR. 

Art. 2°. O alto 20, o 9 2° do art. 31 e o art. ~9 da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991, na redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ... ...... .. ... ...... ........ ........... ......... .. ... ....... ..... .. .. ...... .................. . 

, -
SALARlO-DE-CONTRIB UIÇAO 

até 249,80 
de 249,81 até 416,33 
de 416)4 até 832,66 

, 

ALIQUOTA EM % 
8,00% 
9,00% 
11 ,00% 

• • • •• ••• •••• •• 0 .0 ••••••••••• •• •••••• • • • ••• • • •• •• 0.0 • • • • •• •••• • •••• • •••••• ••••• • •• ••••• ••• • •• • ••••••••••••• 0 '0 

Art. 31 .. ... .. ... ... .... .. ...... ... ................ .... ... .. ...... .... ....... .. .. .. ... ..... .. ......... . 

§ 2°. Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação, à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de 
segurados que realizem serviços contínuos não relacionados diretamente 
com as atividades normais da empresa, tais como construção civil, 
limpeza e conservação, manutenção. vigilância e outros, 
independentemente da natureza e da forma de contratação. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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§ 4°. As empresas que possuam acordo de parcelamento com o INSS 
poderão reparcelar seus débitos nas condições previstas neste artigo, não se aplicando, 
neste caso, o disposto no § 5° do alt. 38 da Lei n° 8.2 12, de 24 de julho de 1991 , 
acrescentado pela Lei n° 8.620, de 5 janeiro de 1993 . 

§ 5°. Os Municípios, os Estados e o Distlito Federal poderão optar, 
excepcionalmente, por parcelar as contlibuições descontadas dos segurados 
empregados e dos trabalhadores avulsos e não recolhidas ao INSS, quando referentes a 
competências anteriores aIO de agosto de 1995, em até 12 meses, na forma prevista 
neste artigo, ou nos termos do altigo 27 da Lei Complementar n° 77, de 13 de julho de 
1993, gozando também da isenção total das multas. 

§ 6°. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos deste artigo 
as condições estabelecidas nos § § 1°, 2°, 3° e 4° do alt. 38 da Lei n° 8.212, de 1991. 

§ 7°. O parcelamento do débito acordado nos tennos deste artigo será 
automaticamente rescindido em caso de inadimplência de qualquer parcela ou falta de 
pagamento de contribuições devidas, restabelecendo-se a multa em seu percentual 
máximo e ficando o INSS obrigado, de oficio, a proceder à execução judicial do saldo 
devedor em até 90 (noventa) dias. 

§ 8°. Da aplicação do disposto neste aItigo não poderá resultar parcela 
inferior a 300 (trezentas) UFIR. 

Alt. 2°. O art. 20 e o aIt. 89 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , na 
redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, passam a vigorar com 
a seguinte redação : 

"Art. 20 ......... ........................... ..................................................... ... .. . 

, -
SALARlO-DE-CONTRIB UIÇAO 

até 249,80 
de 249,81 até 416,33 
de 416,34 até 832,66 

, 
ALIQUOTA EM % 

8,00% 
9,00% 
11 ,00% 

••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••••••••• • •••••••••• • • ••• ••••••••• •••• 0.0 ••••••••• •••••••• •••••••••• 

Art. 31 .................................... ................... ....................... ..... ............ . 

§ 2°. Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação, à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de 
segurados que realizem serviços continuos não relacionados diretamente 
com as atividades nOlmais da empresa, tais como construção civil, 
limpeza e conservação, manutenção, vigilância e outros, 
independentemente da natureza e da fOlma de contratação . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuíção 
para a Seguridade Social anecadada pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. 

§ 1°. Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de 
contribuição a cargo da empresa, recollúda ao INSS, que, por sua 
natureza , não tenha sido transfelida ao custo de bem ou serviço 
oferecido à sociedade. 

§ 2°. Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuíções 
anecadadas pelo INSS, valor deconente das parcelas referidas nas 
alíneas a, b e c do parágrafo único do alt. 1 1 desta Lei. 

§ 3°. Em qualquer caso, a compensação não poderá ser supelior a 30% 
(tlinta por cento) do valor a ser recolhido em cada competência. 

§ 4°. Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuíções serão 
restituídas ou compensadas, atualizadas monetal;amente. 

§ 5°. Obselvado o disposto no ~ 3°, o saldo remanescente em favor do 
contribuinte, que não compOlte compensação de wna só vez, será 
atualizado monetaliamente. 

§ 6°. A atualização monetária de que tratam os ~ § 4° e 5° deste artigo 
observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria 
contribuíção. 

§ 7°. Não será pennitida ao beneficiál;o a antecipação do pagamento de 
contribuições para efeito de recebimento de beneficios." 

Art. 3°. Os altigos 86 e 128 da Lei n° 8.2 13, de 24 de julho de 1991 , na 
redação dada pelo art. 3° da Lei n° 9.032, de 28 de ablil de 1995, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 86. O auxilio-acidente será concedido, como indenização, ao 
segurado quando, após a consolidação das lesões deconentes de 
acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução 
da capacidade fimcional. 

Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões 
reguladas nesta Lei e cujo valor de execução, por autor, não for superior 
a R$ 4.897,99 (quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais e noventa e 
nove centavos), serão isentas de pagamento de custas e quitadas 
imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do 
Código de Processo Civil. " 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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Art. 5°. Fica revogado o alto 81 da Lei n° 8.2 13, de 24 de julho de 
1991 , e demais disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 1995. 

~~ 
OSVALDO BIOLCm 

Deputado Federal 
PTB/RS 

GER 20.01 .0050.5 - (OEZ/85) 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS ~ 
PROJETO DE LEI N° 373-A/95 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas em­
presas em geral, na forma que especifica, e de- . 
termina outras providências. 

EMENDA ADITIVA AO SUBSTITUTIVO 

Acrescente-se ao texto do § 50 do art. 10, logo após a palavra 
"Excepcionalmente, ... "; a seguinte expressão: " .. . as cooperativas agrícolas, .. . " 

JUSTIFICATIVA 

As cooperativas agrícolas atravessam grave crise financeira de- . 

corrente da perda de renda na agricultura. 

A presente emenda, se adotada pelas Casas do Congresso Naci­

onal, viabilizará a regularização dos débitos daquelas instituições, sem maior com­

prometimento do seu fluxo de caixa, em um período de grande demanda, representa­

da pelo atendimento do custeio de insumos para a atividade de seus associados. 

Sala das Sessões, em 10 d 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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PROJETO DE LEI N° 373-A/95 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de 
contribllições previdenciárias devidas pelas em­
presas em geral, na forma que especifica, e de- . 
termina outras providências. 

EMENDA ADITIVA AO SUBSTITUTIVO 

Acrescente-se ao texto do § 50 do art. 10, logo após a palavra 
"E . alm " . - " ., I " xcepclon ente, ... ; a segurnte expressa0: ... as cooperatIvas agnco as, ... 

JUSTIFICATIV A 

As cooperativas agricolas atravessam grave crise financeira de- . 

corrente da perda de renda na agricultura. 

A presente emenda, se adotada pelas Casas do Congresso Naci­

onal, viabilizará a regularização dos débitos daquelas institruções, sem maior com­

prometimento do seu fluxo de caixa, em um período de grande demanda, representa­

da pelo atendimento do custeio de insumos para a atividade de seus associados. 

Sala das Sessões, em 10 d ago to de 1995. 

docslp1373 
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PROJETO DE LEI N° 373-A/95 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas em­
presas em geral, na forma que especifica, e de- . 
termina outras providências. 

EMENDA ADITIVA AO SUBSTITUTIVO 

Acrescente-se ao texto do § 50 do art. 10, logo após a palavra 
"Excepcionalmente, ... "; a seguinte expressão: " ... as cooperativas agrícolas, ... " 

JUSTIFICATIVA 

As cooperativas agricolas atravessam grave crise financeira de- . 

corrente da perda de renda na agricultura. 

A presente emenda, se adotada pelas Casas do Congresso Naci­

onal, viabilizará a regularização dos débitos daquelas instituições, sem maior com­

prometimento do seu fluxo de caixa, em um período de grande demanda, representa­

da pelo atendimento do custeio de insumos para a atividade de seus associados. 

Sala das Sessões, em 10 d ago to de 1995. 

docslp1373 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 
EMENDA AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO 

PROJETO DE LEI Nº 373, DE 1995 
(Do Sr. Inocêncio de Oliveirá) 

Autoriza o parcelamento do 
recolhimento de contribuições 
previdenciárias devidas pelas 
empresas em geral, na forma que 
especifica, e determina outras 
providências. 

EMENDA Nº 

Acrescente-se, após o § 5 º do a rt. 1 Q do 
Substitutivo, parágrafo com a seguinte redação, renumerando­
se os demais: 

" Art. 1 º ............................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 6º Aplica-se, no que couber, o disposto no § 5º 
deste artigo, às entidades beneficentes de 
assistência social, que atendam os requisitos 
estabelecidos nos incisos III e V do art. 55 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Justificação 

A presente emenda estende às entidades 
filantrópicas a possibilidade de parcelamento, em 12 meses, 
das importâncias descontadas de seus empregados e não 
recolhidas ao INSS, conferida pelo Substitutivo, em caráter 
excepcional, apenas aos Estados e Municípios, desde que 
essas entidades não possuam fins lucrativos e atendam às 
condições previstas nos incisos 111 e V da Lei n Q 

8.212/1991. 

Os requisitos exigidos correspondem à comprovação 
de que promovam a assistência social beneficente, inclusive 
educacional ou de saúde, a menores, idosos excepcionais ou 
pessoas carentes, bem corno de que apliquem integralmente o 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 
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seu resultado operacional na manutenção e desenvolvimneto de 
seus objetivos institucionais. 

Certos do elevado conteúdo de 
presente na proposição que ora defendemos, 
com o apoio dos ilustres Pare~ para 
aprovação. 

Sala das Sessões, em 

50676000.057 

/ 
/ 

NELilllV .. 

--

justiça social 
esperamos contar 
garantir a sua 

de 1995. 

, 
( 

- L ~ "L.,z, V 
I 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO AO 
PROJETO DE LEI NQ 373, DE 1995 
(Do Sr. Inocêncio de Oliveira) 

Autoriza o parcelamento do 
recolhimento de contribuições 
previdenciárias devidas pelas 
empresas em geral, na forma que 
especifica, e determina outras 
providências. 

EMENDA Nº 

Acrescente-se, após o § 5º do 
Substitutivo, parágrafo com a seguinte redação, 
se os demais: 

art. do 
renumerando-

" Art. 1 º ............................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 6º Aplica-se, no que couber, o disposto no § 5Q 
deste artigo, às entidades beneficentes de 
assistência social, que atendam os requisitos 
estabelecidos nos incisos III e V do art. 55 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Justificação 

A presente emenda estende às entidades 
filantrópicas a possibilidade de parcelamento, em 12 meses, 
das importâncias descontadas de seus empregados e não 
recolhidas ao INSS, conferida pelo Substitutivo, em caráter 
excepcional, apenas aos Estados e Municípios, desde que 
essas entidades não possuam f ins lucrativos e atendam às 
condições previstas nos incisos 111 e V da Lei nº 
8.212/1991. 

Os requisitos exigidos correspondem à comprovação 
de que promovam a assistência social beneficente, inclusive 
educacional ou de saúde, a menores, idosos excepcionais ou 
pessoas carentes, bem como de que apliquem integralmente o 
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seu resultado operacional na manutenção e desenvolvimneto de 
seus objetivos institucionais. 

Certos do elevado conteúdo de 
presente na proposição que ora defendemos, 
com o apolo dos ilustres Pares para 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

50676000.057 

I < 
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Emenda Aditiva ao Substitutivo 

ao Projeto de Lei n° 373, de 1995 

(do Deputado José Maurício) 

Adicione-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Os débitos referentes a contribuições do empregado autônomo, incluídos ou não em 
notificação, relativos a competências anteriores a 10 de junho de 1995, serão objeto de acordo para 
pagamento parcelado em até 96 (noventa e seis) meses. 

Parágrafo único. Para a apuração dos débitos no ato do parcelamento será considerado o valor 
original, atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção dos seus créditos, não 
incidindo sobre essas importâncias nenhum acréscimo a título de multa." 

Justificativa 

A presente emenda, com maior justiça, estende aos trabalhadores os mesmos benefícios previstos nesta 
Lei para os empregadores, garantindo-lhes a total isenção de eventuais multas e outras penalidades. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 1995 

• 
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Emenda Aditiva ao Substitutivo 

ao Projeto de Lei n° 373, de 1995 

(do Deputado José Maurício) 

Adicione-se, onde c~e~~~ artigo e parágrafos: 

"Art. Rq que tiver seu contrato de trabalho rescindido, por qualquer causa ou motivo, 
poderá, quando da readmissão, regularizar sua situação junto à Previdência Social, sendo-lhe assegurando 
o parcelamento em até 96 (noventa e seis) meses das contribuições referentes ao periodo de desemprego. 

Parágrafo único. Para a apuração do valor das contribuições referentes ao periodo de 
desemprego do trabalhador será considerado o valor original, atualizado pelo indice oficial utilizado pela 
Seguridade Social para correção dos seus créditos, não incidindo sobre esse montante qualquer acréscimo 
a título de multa. 

Justificativa 

Os trabalhadores, quando desempregados, perdem uma série de beneficios previdenciários, não podendo, 
quando readmitidos, regularizar sua situação junto ao INSS. A presente emenda, com maior justiça, 
estende aos trabalhadores desempregados os mesmos beneficios previstos nesta Lei para os 
empregadores, em tennos do parcelamento de débitos, e lhes garante, quando da readmissão, 
regularizarem sua situação junto ao INSS, sem nenhuma penalidade adicional. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 1995 

?.JJT 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E , 
SERVIÇO PUBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995, E AO APENSADO 
PROJETO DE LEI N° 548, DE 1995 

o Congresso Nacional decreta: 

Autoriza o parcelamento do recolhimento 
de contribuições previdenciárias devidas 
pelos empregadores em geral, na fonua 
que especifica, e determina outras 
providências. 

Art. 1°. Excepcionalmente, nos 180 (cento e oitenta) dias subseqüentes 
à publicação desta Lei, os débitos pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, referentes a contribuições do empregador, incluidos ou não em 
notificação, relativos a competências anteriores alO de agosto de 1995, poderão ser 
objeto de acordo para pagamento parcelado em até 96 (noventa e seis) meses. 

§ 1°. Para a apuração dos débitos, no ato do parcelamento, será 
considerado o valor original, atualizado pelo índice oficial utilizado pelo INSS para 
cOlTeção dos seus créditos, com redução de 50% (cinqüenta por cento) das 
importâncias devidas a título de multa, sendo total a isenção no caso dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2°. A redução da multa, prevista no parágrafo anterior, aplicar-se-á, 
também, na hipótese de pagamento à vista de débitos parcelados ou não. 
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§ 3°. O acordo será lavrado em termo específico, respondendo como 
seus fiadores os acionistas controladores e seus diretores com seus bens pessoais, 
quanto ao inadimplemento das obrigações nele assumidas, por dolo ou culpa, ou em 
caso de insolvência ou extinção da pessoa juridica. 

§ 4°. As empresas que possuam acordo de parcelamento com o INSS 
poderão reparcelar seus débitos nas condições previstas neste artigo, não se aplicando, 
neste caso, o disposto no § 5° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , 
acrescentado pela Lei n° 8.620, de 5 janeiro de 1993. 

§ 5°. Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal poderão optar, 
excepcionalmente, por parcelar as contribuições descontadas dos segurados 
empregados e dos trabalhadores avulsos e não recolhidas ao INSS, quando referentes 
a competências anteriores a l ° de agosto de 1995, em até 12 meses, na forma prevista 
neste artigo, ou nos termos do artigo 27 da Lei Complementar n° 77, de 13 de julho de 
1993, gozando também da isenção total das multas. 

§ 6°. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos deste 
artigo as condições estabelecidas nos §§ 1°, 2°, 3° e 4° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 
1991. 

§ 7°. O parcelamento do débito acordado nos termos deste artigo será 
automaticamente ..rescindido em caso de inadimplência de qualquer parcela ou falta de 
pagamento de contribuições devidas, restabelecendo-se a multa em seu percentual 
máximo e ficando o INSS obrigado, de oficio, a proceder à execução judicial do saldo 
devedor em até 90 (noventa) dias. 

§ 8°. Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar parcela 
inferior a 300 (trezentas) UFIR. 

Alt. 2°. <Yart. 20, ~ o art. 89 da Lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991 , na redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . .......... ................. .............. ... .. .... .. ....... .. ... ...... ........ .. ........ .... .. 

, -
SALARIO-DE-CONTRIBUIÇAO 

até 249,80 
de 249,81 até 416,33 
de 416,34 até 832,66 

, 
ALIQUOTA EM % 

8,00% 
9,00% 
11 ,00% 

.... ........ ............ ............... ...... ... ....... ........... ..... ........ ..... .... ..... ...... .......... 

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição 
para a Seguridade Social aITecadada pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. l 

-.!lI J 

V- \ \Jl 
dv ~J" 

( 

r 
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§ 1°. Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de 
contribuição a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por sua 
natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou setviço 
oferecido à sociedade. 

§ 2°. Somente poderá ser restituido ou compensado, nas contribuições 
arrecadadas pelo INSS, valor decorrente das parcelas referidas nas 
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei. 

§ 3°. Em qualquer caso, a compensação não poderá ser supelior a 
30% (trinta por cento) do valor a ser recolhido em cada competência . 

§ 4°. Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão 
restituídas ou compensadas, atualizadas monetariamente. 

§ 5°. Observado o disposto no § 3°, o saldo remanescente em favor do 
contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será 
atualizado monetariamente. 

§ 6°. A atualização monetária de que tratam os § § 4° e 5° deste artigo 
observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da próptia 
contribuição. 

§ 7°. Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento 
de contribuições para efeito de recebimento de beneficios." 

Art. 3°. Os artigos 86 e 128 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 , 
na redação dada pelo alto 3° da Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, passam a vigorar 
com a seguinte redação : 

"Art. 86. O auxilio-acidente será concedido, como indenização, ao 
segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de 
acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução 
da capacidade funcional. 

Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões 
reguladas nesta Lei e cujo valor de execução, por autor, não for 
superior a R$ 4.897,99 (quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais e 
noventa e nove centavos), serão isentas de pagamento de custas e 
quitadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 
e 73 I do Código de Processo Civil. " 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5°. Fica revogado o art. 81 da Lei nO 8.213 , de 24 de julho de 
1991 , e demais disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 1995. 

L9-f[c(~, 
OSVALDO BIOLCm 

Deputado Federal 
PTB/RS 
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REQUERIMENTO 

(Do Sr. Osvaldo Biolchi) 

Requer destaque, para 

votação do Projeto de Lei nº 

~ 
\ 373, de 1995, sobre o 

• Projeto de Lei nº 548, de 

1995, apenso. 

Senhor Presidente 

Requeiro a V. Exª, com fundamento no art. 

• 161, . . 
lnC1SO 11, letra "b" do , Regimento Interno, destaque do 

Projeto de Lei nº 373, de 1995, para votação sobre o Projeto de 

Lei nº 548, de 1995, cuja apensação já foi determinada por essa 

Presidência. 

Sala das Sessões, em de junho de 1995. 

Deputado Osvaldo Biolchi 
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373-4 /19?.J 
TU T /tr D ) 

Senhor Presidente, 

• Requeremos, nos termos do art 161 I do RICO . " , DESTAQUE PARA VOTAÇAO 

EM SEPARADO, para o que segue: 

§ 70 do !lrlIgo 10 

o Inadimplemento de qUI trata tal parágrafo deve ser conàicionado li um numero exato de parcelas que 
deve ter estabetteldo em 3 (três) a tambem o número de oontnbuiÇOe$ que também de .... ser esabelliCldO em 3 (trAi). 

• 

A&&lm, a redaçaO passaria a Nr: 

"O parcefamento do débito acordado nos termos dett. artigo serâ automatICamente r.­

clndido em easo de inadimplência de 3 (três) parcelas e/OIJ falta de pagamento de 3 (três) contrioolçOe$ devidas, re5<­

tabeltcendo-se a multa Im seu percentual máximo e ficando o INSS a proceder à eX8CUÇAo Imediata do saldo dev .... 

dor." 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 1995 

i"t (Ç ~ 
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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos À- art 161 I do RICO uu • " , DESTAQUE PARA VOTAçno 

EM SEPARADO, para o que segue: 

§ 7° do artlQo 1°. 

o Inadimplemlnto d& qUI trata tal parágrafo deve ser condicionado B um numero exato de parc8taS que 

deve •• r estabettoldo Im 3 (lrê5) a também o númlll'O de oontnbuiÇOe$ quI também de ... ser estabeleclóo em 3 (trA&). 

A851m , a redaçaO passaria a aer: 

"O parcelamentO do débito acordado nos termos dMlI artigo será automatICamente rlMl­

cindido em easo de inadlmplAncl8 de 3 (três) parQeIH e/OIJ falta de pagamento de 3 (tr~) çontnbulÇOe$ d8V1das, res­

tabelecendo-se a multa Im seu percentual máximo e ficando o INSS a proceder à exacuçao Imtdlata do saldo deVe­

dor." 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 1995 
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Senhor Presidente, 

, 

Nos termos do art. 161,1, do RICO, requeremos DESTAQUE PARA VOTAçnO 

EM SEPARADO, para o que segue: 

----, ~ 
§ 30 dO aalgo 1 0 

Ap6s • l!)(pre .. Ao "0010 ou culpa", deve ser QCfMclOa 11. expressa0 "apurado em processo regular" , 
passando a ser a ugurne a redlly40 dO §. 

§ 3: O acordo será laVrado em termo especifICO, respo!ldenOo como MUI fl8dofeG os aCI­

onistas COI'Itrolador .. e uus diretores com seus ben5 pessoais, quanto ao Inadimplemento dai obngll9OeS nele as· 

sumidas, por dolo ou culpa, apurado em procelSGO reguler, ou em cuo de inaoIvAnCIS O\J extinçtlo da peUOll JUrldlca. 

Justifica-" a Inclusao da citada expressa0 porque a má fé. O dolo 8 8 culpa nao se preGUmem A pre-

5unç*o é sempra de boa fi pare toda pn3011 . No C2SO de haver suspeita de dolo ou eUIp8. o fato apontJtdo deve S18r provado com ampla defesa 
ao responsável. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 1995. 
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Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 161,1, do RICO, requeremos DESTAQUE PARA VOTAçnO 

EM SEPARADO, para o que segue: 

§ 3· 00 artigo 1· 

ApóS li. I!xpr_aao "dolo OU culpa", d ..... ser aOl"l8Clda 11. expresaao "apurado em proceuo regular" , 

passando a ser a &egulllte a redllçao do §. 

§ 3: O acordO será lIVrado em termo eapeclfleO, respondendO como MUt fl8dorl(; OS aci­

onIStas controladoree I U\JS dir~rH com $lua ben* peuoais, quanto 10 Inadimplemento das obngaQOM neI. as­
sumidas, por dolo ou culpa, apurado em processo r-oulat, ou em caso de InsoIvAnoia ou extinçAo da peuo. jUridlca, 

Justifica-" li. IncluNO da cilada I)(prlSaloo PQl'que I mli fé . o dolo 8 a culpa nao se presumem. A pre­

sunç*o ê sempra de boi fi para toda pnsa., No C8SO di hiMIr suspeita de dolo O\J culpe. o fato apontJldo deVI .r provado com II.mple defHII 
ao responsável. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 1995. 
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REQUERIMENTO 

SR. PRF,SIDENTE, 

Requeremos, nos lermos regimemais, o adiamento da vOlaç:ào do 

')/ ~ 3~ .s - I,.,) !;J2onstante da palita da presente sessào por rOJ ) sessões. 
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PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995 

(Apensado o de n° 548/95) 

I 

EMENDA N° 

I:jrJ ( 
Iv t 
~\ J~ , 

Substitua-se no §1°, do art. 1°, do Projeto de Lei n° 548/95 
(apensado) , a expressão "50% (cinqüenta por cento)" por "100% (cem por cento)". 

Sala das Sessões, em 

J 
JUSTIFICA TIVA ""\ 

A emenda visa estender o parcelamento à totalidade dos 
débitos relativos às multas, sem o que restará frustrado objetivo do Projeto, que é o de 
viabilizar os pagamentos à Seguridade sem onerar ainda mais a situação tanto de 
empresas quanto de Prefeituras, que já é, em muitos casos, desesperadora, tendo em 
vista a presente crise financeira provocada pelas elevadas taxas de juros, pela queda 
do consumo e o conseqüente endividamento em praticamente todos os setores de 
atividade econômica. 
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PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995 
(Apensado o de n° 548/95) 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

NOME 
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PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995 
(Apensado o de n° 548/95 ) 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

ASSTNATURA NOME 
• 

J ód,.{ 

\ 
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PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995 
(Apensado o de n° 548/95) 

ASSINATURAS DE APOIAI\1ENTO 
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~. 

PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995 
(Apensado o de nO 548/95) 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

NOME 

\I ê)~tr v,~ lU\.. fF(-1- f.3 
-p.í-: 

/ 
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PROJETO DE LEI N° 373 , DE 1995 
(Apensado o de nO 548/95) 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

ASSINATURA NOME 
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PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995 
(Apensado o de nO 548/95) 

EMENDA N° 

~:tdz~Á~.:5J.~ , <i+~ .s~r. 

~ (TYtç("l 

Substitua-se no § 10
, do art. 10

, do Substitutivo da Comissão 
de Trabalho, Administração e Serviço Público, a expressão "50% (cinqüenta por cento) 
das importâncias devidas a título de multa, sendo total a isenção no caso dos Municí­
pios, Estados e do Distrito Federa" por "100% (cem por cento) das importâncias devi­
das a título de multa". 

Sala das Sessões, em 

A emenda visa estender o parcelamento à totalidade dos 
débitos relativos às multas, sem o que restará frustrado objetivo do Projeto, que é o de 
viabilizar os pagamentos à Seguridade sem onerar ainda mais a situação tanto de 
empresas quanto de Prefeituras, que já é, em muitos casos, desesperadora, tendo em 
vista a presente crise financeira provocada pelas elevadas taxas de juros, pela queda 
do consumo e o conseqüente endividamento em praticamente todos os setores de 
atividade econômica. 

/ 

. " 
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PROJETO DE LEI N° 373 , DE 1995 
(Apensado o de nO 548/95) 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 
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PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995 
(Apensado o de nO 548/95) 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

ASSINATURA 
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PROJETO DE LEI N° 373 , DE 1995 
(Apensado o de n° 548/95) 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

NOME 

;S/t 
~ 

.> 

• 
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PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995 
(Apensado o de n° 548/95) 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

NOME 
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PL n° 373-A/95 
CÂMARA DOS 

Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão de Trabalho, i' e Administração 
e Serviço Público: 

No art. 2° onde se lê 
O art. 20 e o § 2° do art. 31 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , passam a 

vigorar com as seguintes redações: 
"Art. 20 .................................. ... ............... ............................ .............. ...... ...... . 
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO ALÍQUOT A EM % 

ATÉ 249,80 8,00% 
de 249,81 ATÉ 416,33 9,00% 
de 416,34 até 832,66 11 ,00% 

Art. 31 ..... ... ..................................... .................................. ......... ...... ............ .. 
§ 2° - Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação, à disposição do 

contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços 
contínuos não relacionados diretamente com as atividades normais da empresa, tais como 
construção civil, limpeza e conservação, manutenção, vigilância e outros, independentemente 
da natureza e da forma de contratação" . 

Leia-se: 

"Art. 20 ................... ...... ....... ...................................................... .............. ................... . 
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO ALÍQUOT A EM % 

Art. 31 ...................... ....................................................... .. ........................ .... . 
§ 2° - Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação, à disposição do 

contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços 
contínuos relacionados direta ou indiretamente com as atividades normais da empresa, tais 
como construção civil, limpeza e conservação, manutenção, vigilância e outros, 
independentemente da natureza e da forma de contratação" . 

Justificativa 

Apresentamos a presente emenda para evitar que inúmeras empresas sejam 
prejudicadas, pois a redação proposta pelo Relator impede que o número considerável delas 
fiquem impossibilitadas da prestação de seus serviços peculiares acarretando praticamente sua 
extinção. 

Sala das Sess- 995 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL n° 373-A/95 

Emenda ao Substitutivo do Re]ator da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público: 

No art. 20 onde se lê 
O art . 20 e o § 20 do art. 31 da Lei nO 8. 212, de 24 de julho de 1991 , passam a 

vigorar com as seguintes redações: 
"Art. 20 ......... .. ...... .......... ........ ...................... ....... ..... ...... ............ ............. .. .... . 
SALÁRlO-DE-CONTRIBUIÇÃO ALÍQUOT A EM % 

ATÉ 24~, 80 8,00% 
de 249,81 ATE 416,33 9,00% 
de 4] 6,34 até 83 2,66 1] ,00% 

Art. 31 ... .. .... .... ......... .... .. ........ ..... .. .... .............. ..... ........ ... ......... .... ..... ............ . 
§ 20 

_ Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação, à disposição do 
contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços 
contínuos não relacionados diretamente com as atividades normais da empresa, tais como 
construção civil, limpeza e conservação, manutenção, vigilância e outros, independentemente 
da natureza e da forma de contratação" . 

Leia-se: 

"Art. 20 ... ................. ..... ... ... ...... ... .... .. .......................... .... .. ........ .. ............................... . 
SALÁRlO-DE-CONTRIBUIÇÃO ALÍQUOT A EM % 

Art. 31 ................................... ........................ ........... ...... ... ....................... .. ... . 
§ 20 

- Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação, à disposição do 
contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços 
contínuos relacionados direta ou indiretamente com as atividades normais da empresa, tais 
como construção civil, limpeza e conservação, manutenção, vigilância e outros, 
independentemente da natureza e da forma de contratação" . 

Justificativa 

Apresentamos a presente emenda para evitar que inúmeras empresas sejam 
prejudicadas, pois a redação proposta pelo Relator impede que o número considerável delas 
fiquem impossibilitadas da prestação de seus serviços peculiares acarretando praticamente sua 
extinção. 

Sala das SesÇ s, er 10 e agosto d,él995 . 

( ') () 1( ;' ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS ~ 

Substitutivo ao Projeto de Lei n º 373, de 1995 

Autori La o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 
geral, na forma que especifica, e determina outras 
providências. 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se, ao "caput" do artigo l º , a seguinte redação: 

"Art. 1°. Excepcionalmente, nos 180 dias subseqüentes à publicação desta lei, os débitos 
pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes a contribuições do 
empregador, incluído ou não em notificação, relativos a competências anteriores a 1° de 
agosto de 1995, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 72 
(setenta e dois) meses. 

JUSTIFICAÇÃO 

o prazo proposto pelo sUbst~,tutivo ao PL 373 é muito 

Sala das Sessões, \\1 e I~í 
longo. 

~0\" 
Líder do PT 
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CAMA RA DOS DEPUTADOS Cf 

Substitutivo ao Projeto de Lei n º 373, de 1995 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 
geral , na forma que especifica. e determina outras 
providências. 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se, ao "caput" do artigo 1 2 , a seguinte redação: 

"Art. 1°. Excepcionalmente, nos 90 dias subseqüentes à publicaçlio desta lei, os débitos 
pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes a contribuições do 
empregador, incluído ou nlio em notificaçlio, relativos a competências anteriores a 1° de 
agosto de 1995, poderlio ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 72 
(setenta e dois) meses. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa reduzir os prazos para que se j a concedido o 
parcelamento, bem como o número de parcelas, pois o proposto pelo 
substitutivo ao PL 373 é muit ongo. 

-
,\ 5.>A~1~A 

c r:;ctt°d~-'PTG I 

;:-~' 

Sala das Sessões, \\ ~ 
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CAMARA DOS DE PUTADOS 

Substitutivo ao Projeto de Lei n Q 373, de 1995 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 
geral, na forma que especifica. e determina outras 
providências. 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se, ao "caput" do artigo 1 º , a seguinte redação: 

"Art. 1°. Excepcionalmente, nos 180 dias subseqüentes à publicaçt!io desta lei, os débitos 
pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes a contribuições do 
empregador, incluído ou nt!io em notificaçt!io, relativos a competências anteriores a 1° de 
agosto de 1995, podert!io ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 84 (oitenta 
e quatro meses) meses. 

JUSTIFICAÇÃO 

o prazo proposto pelo su s itutivo ao PL 373 é muito longo. 

Sala das 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 373, de 1995 

Autori/.a o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 
geral, na forma que especifica, e determina outras 
providências. 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se, ao parágrafo 1 º do art. l º , a seguinte redação: 

Art. 1° .... 
§ 1°. Para apuraçl}o dos débitos no ato do parcelamento, será considerado o valor original, 
atualizado pelo índice oficial utilizado pelo Instituto Nacional do Seguro Social para correçl}o 
dos seus créditos, acrescido da respectiva multa e juros de mora. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

Não cabe, além do parcelamento, conceder-se, de antemão, 
perdão da multa e juros de mora. Tal perdão configurar-se-ia num 
estímulo à inadimplência, numa verdadeira anistia que tem como 
subproduto o incentivo ao nao pagamento de débitos, quando se 
alega que a seguridade social, e em especial a previdência, não 
tem recursos para o pagamento dos benefícios a que o trabalhador 

tem direi t:~ la das Sessões, I í I B I~ 'í 

./ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 1 L 

Substitutivo ao Projeto de Lei n º 373, de 1995 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 
geral, na forma que especifica, e determina outras 
providências. 

Emenda SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 2 º do art. l º . 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outra emenda, suprimindo a possibilidade de 
anistia de multa, também este positivo deve ser suprimido. 

Sala das Sessões, 

• vv-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

Substitutivo ao Projeto de Lei n º 373, de 1995 

AutoriLa o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 
geral , na forma que especifica, e determina outras 
providências. 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se, ao parágrafo 4 º do artigo 1 º , a seguinte redaçã o: 

Art. 1° ... 
§ 4°. As empresas que possuam acordo de parcelamento com o INSS podert1o reparcelar 
seus débitos nas condições previstas neste artigo, nt10 se aplicando, neste caso, o disposto 
no § 5° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentado pela Lei n° 8.620, 
de 5 de janeiro de 1993, vedada qualquer reduçt10 dos valores cobrados a tftulo de juros e 
multa. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode permitir que, com a possibilidade d e 
reparcelamento, os devedores venham a ser novamente benefici ados 
com perdão de multa. Os valores incluídos no parcelamento já 
realizado, incluindo multa e juros, não podem ser reduzidos, se à 
data do parcelamento não era aut rizada redução da multa e Juros . 

Sala das Sessões, \'\)0 ~( SiI\\>~;\v6' 
r 

Líder do PT 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

substitutivo ao Projeto de Lei nº 373, de 1995 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 
geral, na forma que especifica, e determina outras 
providências. 

Emenda SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 5 º do art. l º . 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode, sob pena de convalidar ato criminoso (apropriação 
indébita), permitir o parcelamento de dívida decorrente de 
contribuições descontadas dos trabalhadores e não recolhidas à 
previdência. Os Municípios já foram beneficiados com parcelamentos 
de débitos referentes à contribuição de empregador. Poderão fazer 
uso do mesmo parcelamento previsto no art. l º do substitutivo. Mas 
não podemos transigir com as dívidas decorrentes de apropriação 
indébita, por tratar-se de crime que deve ser apurado e 
responsabilizado o seu autor. ; 

Sala das Sessões, \\ '9 ~r ~~~~A C;TA:e vi 06' 
~l 

Líder do 9 /" 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 1~ 

Substitutivo ao Projeto de Lei n º 373, de 1995 

AutoriLa o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 
geral, na forma que especifica, e determina outras 
providências. 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se, ao § 5 do art. l º , a seguinte redação: 

Art. 1° .... 
§ 5°. Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal podertío optar, excepcionalmente, por 
parcelar as contribuições descontadas dos segurados empregados e dos trabalhadores 
avulsos e ntío recolhidas ao INSS, quando referentes a competências anteriores a 1° de 
agosto de 1995, em até 12 meses, na forma prevista neste artigo, ou nos termos do artigo 
27 da Lei Complementar n° 77, de 13 de julho de 1993, acrescida dos juros e multas 
correspondentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

o parágrafo original do substitutivo, além de convalidar ato 
criminoso (apropriação indébita), ao permitir o parcelamento de 
dívida decorrente de contribuições descontadas dos trabalhadores e 
não recolhidas à previdência, ainda libera os devedores da multa. 
Não se pode transigir tão amplamente com o interesse dos 
trabalhadores, ainda mais quando se trata de dívidas decorrentes 
de apropriação indébita, crime que deve ser apurado e 
responsabilizado o seu autor ~1 J 

Sala das Sessões, \ '\ r& I e r <:Z:A li ~ ~ cr;I A:/ 2 Li fJ 6 ' 
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CAM~RA DOS DEPUTADOS 

Substitutivo ao Projeto de Lei n º 373, de 1995 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 
geral, na forma que especifica, e determina outras 
providências. 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se, ao § 5 do art. l º , a seguinte redação: 

Art. 1° .... 
§ 5°. Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal poderão optar, excepcionalmente, por 
parcelar as contribuições descontadas dos segurados empregados e dos trabalhadores 
avulsos e não recolhidas ao INSS, quando referentes a competências anteriores a 1° de 
agosto de 1995, em até 12 meses, na forma prevista neste artigo, ou nos termos do artigo 
27 da Lei Complementar n° 77, de 13 de julho de 1993, acrescida dos juros e multas 
correspondentes, sendo estas computadas em dobro. 

JUSTIFICAÇÃO 

o parágrafo original do substitutivo, além de convalidar ato 
criminoso (apropriação indébita), ao permitir o parcelamento de 
dívida decorrente de contribuições descontadas dos trabalhadores e 
não recolhidas à previdência, ainda libera os devedores da multa. 
Não se pode transigir tão amplamente com o interesse dos 
trabalhadores, ainda mais quando se trata de dívidas decorrentes 
de apropriação indébita, crime que deve ser apurado e 
responsabilizado o seu autor. ) 

Sala das Sessões, \\ '8 ~r r 
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CÂMARA DOS DE PU TADOS 

Substitutivo ao Projeto de Lei n º 373, de 1995 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 
geral, na forma que especifica, e determina outras 
providências. 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se, à redação proposta ao art. 20 da Lei n º 8.212, de 
1991 pelo art. 2 º do Substitutivo, a seguinte redação: 

Art. 2° . .. . 
"Art. 20 . .... . 
Salário de contribuiç/jo 
até 249,80 
de 249,81 até 416,33 
de 416,34 até 832,66 

Alíquota em 
8,00% 

9,00 % 
1000 %" , 

JUSTIFICAÇÃO 

À Lei n º 9032, de 1995, elevou a alíquota de contribuição para 
quem ganha entre 5 e 10 salários de contribuição. O presente 
substitutivo concede generosos parcelamentos e perdoa multas para 
os devedores da previdência. Com tal demonstração de generosidade, 
nada mais natural que a previdência contemple também os 
trabalhadores, reduzindo novamente a alíquota de contribuição para 
o patamar anterior, já que, como demonstra, suas finanças estão 
sólidas o suficiente para suport r o ônus da anistia que promove. 

Sa 1 a das Sessões, I í !?J í 

íder do pTCS 
) ! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 373, de 1995 

Auloriza o parcelamenlo do recolhimenlo de 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 
geral, na forma que especifica. e delermina outras 
providências. 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art. . Nos casos em que m!}o houver tftulo executivo, judicial ou extrajudicial, a execução 
judicial dos débitos com a Previdência Social decorrentes da inadimplência ou falta de 
pagamento de contribuições devidas ou de parcelas resultantes de acordo de parcelamento, 
observará o procedimento sumaríssimo de que trata o art. 275 do Código de Processo Civil. 

JUSTIFICAÇÃO 

A execuçao das dívidas com a previdência social deve ser 
agilizada. Um meio para esta agilização é adotar-se o procedimento 
sumaríssimo previsto no art. 275 do Código civil. Somente com 
instrumentos ágeis de cobrança a previdência poderá fazer valer, 
efeti vamente, os direi tos dos trabalhadores e tornar líquidos os 
débitos. J } 

Sala das Sessões, \~~/i'( , 
_ ~~~~ . SA~n')A S\1\~~1. \J 6' 
'i1d~-;- ~do P~ , ]r ) 
~ 
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Substitutivo ao Projeto de Lei nº 373, de 1995 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em 
geral , na forma que especifica, e determina outras 
providências. 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art. . No prazo de até 60 dias a contar da publicação desta Lei, o Poder Executivo enviará 
ao Congresso Nacional projeto de lei destinado a tornar mais ágeis e céleres os 
procedimentos de execução judicial e extrajudicial da divida ativa do Instituto Nacional do 
Seguro Nacional decorrente da inadimplência ou falta de pagamento de contribuições 
devidas à previdência social, ou de parcelas resultantes de acordo de parcelamento. 

JUSTIFICAÇÃO 

A execução das dívidas com a previdência social deve ser 
agilizada. Um meio para esta agilização é adotar-se o procedimento 
judiciais mais adequados a esta agilização, que atendam ao 
interesse da execução da dívida ativa da Previdência. Para tanto, 
propomos que o Poder Executivo encaminhe projeto de lei, no prazo 
de 60 dias, haja vista que a legislação vigente que rege a 
execução da dívida ativa da previdêncial contempla dispostivos que 
retardam o recebimento dos créditos previdenciários, servindo aos 
interesses dos inadimplentes co tumazes e maus-pagadores. 

Sala das Sessões, l \ j1J :l C 
, 
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Senhor Presidente, 

Requeiro, nos tennos regimentais, DESTAQUE para su rimir 
no parágrafo l Odo artigo lOdo .substitutiyo ao PL 373/95 as seguinte expressão, 
" com redução de 50% (cinquenta por cento) das importâncias devidas a título de 
multa". 

Sala das sessões, 10 de agosto de ~ 

/ 

( ~ / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, destaque para votação e lNl. Ç( ~-
da emenda nO~xC( , ao Projeto de Lei na 548/95 (apensado ao PL na 373/95). ~.d. 

r(:.-...l 

Sala das Sessões, em 

• / 1 

/ 
\ . , . f ~ ' J h S ;.t:C\... .t". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

~! 2... Requeiro, nos termos regimentais , destaque para votação ( ... " 'I< J ~O\ "'-
da emenda nO (k<-{ 10, ao Substitutivo da Comissão de Trabalho, Admistração e Servi-~' 
ço Público ao Projeto de Lei nO 373/95. 

Sala das Sessões, em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

DESTAQUE 

Nos termos regimentais, requeiro destaque para 'V a'º- L ~ 

1.:!;-V'-4-... q, I u...-y-y~ > ~ ~'" C.Jv,;L ~ ( ~~.). 0_ 7 
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Sab das Sessões de de 1995. 

! , 
~-----1-"'---~ - -, 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PFLIPTB 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa, 

DESTAQUE 

Nos termos do inciso lI, e do art . 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para aprovação da emenda nO 3 ao substitutivo do Relator da 
Comissão de Trabalho da Administração e ServIço Publico do PL 373-A/95 . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala das Sessões, 

Deputado INOCÊNCIO OLfVEI 
Líder 
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C ÂMA R A DOS DEP U TADOS 

Exmo. Sr. Presidente da C~mara dos Deputados 

Na forma do disposto no art. 161, inciso 11, alínea 

e, do Regimento Interno, requeiro a V.Exa. destaque para votação 

em separado da 

Emenda n 9 3 , 

de minha autoria, apresentada ao texto do Substitutivo ao Projeto 

de Lei n Q 373/95. 

Sala das Sessões, agosto de 19 95 

Deputad 

P R-RS 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

, 

, 
PARECER PROFERIDO EM PLENARIO 

PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995 

(APENSADO PROJETO DE LEI N° 548, DE 1995) 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de 

contribuições previdenciárias devidas pelas 

empresas concessionárias de serviço público 

federal e a transação e remissão de débitos, na 

forma que especifica, e dá outras providências. 

Autor: Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Relator: Deputado OSVALDO BIOLCHI 

I - RELATORIO 

Através da proposição em epígrafe, o nobre Líder do Bloco, 

Deputado Inocêncio Oliveira, objetiva instrumentalizar mecanismo legal que propicie o 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

parcelamento, a transação e remissão dos débitos de empresas concessionárias de setviço 

público federal, relativos a contribuições previdenciárias do empregador. 

o texto proposto prevê: (a) a possibilidade de acordo para 

pagamento parcelado, em até 96 meses, de dívidas, incluídas ou não em notificação, 

relativas a competências anteriores a 31 de março de 1995, condicionada à confissão de 

divida até 90 dias após aquela data ; (b) a vedação de pagamentos ou garantias sob a forma 

de prestação de serviços; ( c) a atualização dos débitos por indice oficial, exc1uidas 

quaisquer penalidades; (d) a responsabilidade dos fiadores ou acionistas controladores e 

diretores quanto ao adimplemento do acordo; (e) a possibilidade de o Titular da Pasta da 

Previdência celebrar transação ou conceder remissão parcial de débitos, explicitando as 

hipóteses e as condições a que devam atender as empresas para habilitar-se à transação ou 

, ' -a relDlssa o. 

Em prol da iniciativa, relembra o Autor as propostas govemamentais 

para o aperfeiçoamento da atual legislação da Previdência Social e os esforços com vistas 

ao aprimoramento gerencial e ao combate à sonegação. 

Alinha, demais disso, os precedentes introduzidos por intermédio da 

Lei de Custeio da Previdência Social (Lei n° 8.212, de 24.7.1991), que autorizou o 

parcelamento dos débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em até 240 

meses, e da Lei n° 8.620, de 05.01.1993, que estendeu idêntico favor às empresas públicas 

e sociedades de economia mista, controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público. 

instrumento 

Arremata o ilustrado e nobre Deputado assinalando que o tríplice 

parcelamento, transação e remissão -- permitirá "aos atuais devedores 

colocarem em dia suas obrigações previdenciárias, definindo maior volume de atTecadação 

de valores atrasados". 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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No prazo regimental, foram apresentadas, pelo Deputado José 

Pimental, na Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço Público, 03 (três) 

emendas ao Projeto de Lei n° 373, de 1995, propondo acréscimo de multa e juros ao valor 

do débito atualizado monetariamente; supressão do art. 2° do Projeto e redução do prazo 

do parcelamento para 36 (trinta e seis) meses. 

Em 28.06.95 , foi deferida a apensação, ao Projeto de Lei em pauta, 

do Projeto de Lei nO 548, de 1995, de autoria do Deputado Fernando Gonçalves, que 

"autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pelas 

empresas em geral, na forma que especifica, e dá outras providências". 

o Projeto de Lei nO 548, de 1995, prevê, nos 180 dias subseqüentes 

à publicação da Lei, parcelamento de débitos, junto ao INSS, referentes a contribuições do 

empregador, de todas as empresas privadas, em até 96 meses, com redução de 50% da 

multa . 

, 

E o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Efetivamente, em boa hora os Autores dos Projetos de Lei n°, 373, e 

de nO 548, ambas de 1995, se deram conta da necessidade de viabilizar novos mecanismos 

para compor e realizar os créditos do INSS junto ao segmento das empresas 

concessionárias de serviço público federal. 

Se há reparo a fazer ao texto projetado, celtamente será por 

delimitar ou particulalizar o beneficio fiscal ao restrito universo das concessionárias do 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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Estado, quando os próprio s fundamentos trazidos a lume pelo proponente demonstram, 

de forma cabal, que semelhante instrumento há que se estender, por força da moldura 

constitucional, às demais empresas do setor pl;vado, tal como preconizado no Projeto 

de Lei n° 548, de 1995. de autol;a do Deputado Femando Gonçalves. 

Ora. a recente cnse da eCOn0l1113 brasileira, especialmente nos 

anos 80 -- a "década perdida" -- provocou um processo de descapitalização das 

empresas com conseqüências graves no recolhimento de impostos e de contribuições 

sociais, gerando dívida s de grande pOlte para com o Erál;o. 

Quando a economIa começa a mostrar slllms de recuperação, 

especialmente nos doi s últimos anos, as empresas em débito não têm condições de se 

recomporem rapidamente com a Un ião, necessitando de um prazo maior para quitarem 

suas dívidas. 

Recentemente, em deconência da solução da controvérsia 

juridica com relação à COFINS -- e muito especialmente em face do parcelamento 

concedido -- essa contribuição socia l recuperou rapidamente sua receita, prevendo-se 

para este ano uma arrecadação equivalente a R$ 15 bilhões, muito próxima de todo o 

Imposto de Renda , pessoas tlsicas e jUlÍdicas, a ser anecaclado em 1995 . 

Com a Previdência Social ocorre o mesmo: é absolutamente 

necessário que se conceda um novo tipo de parcelamento que. em razão do prazo e da 

redução da multa , seja ele o inclutor do recolhimento de dívidas e, paralelamente, 

estimule grandemente a arrecadação da s contl;buições vincenda s. 

A Pre\ idência Social tem hoje a maior folha de pagamentos da 

América Latina : são 15,"+ milhões de aposentados e pensionistas que todos os meses 

recebem seus benefícios. sendo função de todos nós. homens públicos, gerar recursos 

capazes de prover suficientemente essa grande ma ssa de bcnetlciá l;os. 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Basicamente deve a lei, com tal fina lidade, atender a essa dúplice 

intenção: gerar recursos adicionais pa ra o ca ixa previdenciário e permitir que as 

empresas possam se compor adequadamente com a Previdência Social. 

Situação peculiar deve ser contemplada ta mbém pelo Projeto, no 

tocante aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, concedendo-lhes uma 

isenção total da s import<lncias devidas a título de multa, bem como a possibilidade de 

parcelar as contlibuições descontadas dos segurados empregados e avulsos, não 

recolhidas em época própri a. em até 12 meses, com opção pela fonua prevista na 

legislação ora prop osta ou pelos terll10S do art. n° 27 da Lei Complementar n° 77, de 

1993 . 

Por outro lado, pareceu a esta relatoria inconveniente ao 

interesse público a inserção dos institutos da transação e da remissão , com outorga de 

poderes ao Ministro de Estado ou quem este designar, para concretizar atos dessa 

natureza, plincipalmente quando a nO llua tem caráter genérico, são amplos os critérios 

eleitos, com larga margem de subjetividade e arbítrio , o que a e>q)eliência de gestão 

pública brasileira demonstra ser muito pouco recomendável. 

As presentes considerações induziram-nos a produzir 

Substitutivo aos Projetos de Lei em tela, atli buinelo-Ihes a amplitude que deverão ter, 

expurgando os aspectos apontados como inconvenientes e acrescentando tratamento 

diferenciado aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Mostrou-se. também, necessúrio incluir no tex10 do Substitutivo 

correções a dispositivos ela Lei n" 9.032, de 28 ele abril de 1995, que, ao alterar 

disposições das Leis nOs. 8.212 e 8.2 13, de 24.07.91, - respectiva mente, Planos de 

Custeio e de Benefícios da Previdência Social -, ensejou imperfeições numéricas e 

redacionais. 

Em conclusão. vota mos pela aprovação dos Projetos de Lei no". 

373 e 548, de 1995 , na f01111 a do Substitutivo anexo. Quando às Emendas apresentadas 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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ao Projeto de Lei n° 373, de 1095, acolhemos integralmente a de nO 2, parcialmente a de 

n° 1 e rejeitamos a de nO 3, por não se coadunar com o Substitutivo ora apresentado. 

Sala ela :-. Sessões, 10 ele agosto ele 1995. 

f1~i~êct, 
OSVA LDO BIOLCAI 

Deputado Federa l 
PTB/RS 

GE R 20.0 1.0050.5 -(SET/85) 



PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995 
(DO SR INOCÊNCIO OLIVEIRA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 373 , DE 1995, 
QUE AUTORIZA O PARCELAMENTO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO 
PÚBLICO FEDERAL E A TRANSAÇÃO E REMISSÃO DE DÉBITOS, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO POR APENSADO O PROJETO DE 
LEI N° 548, DE 1995; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

~~ 0- h S c-., Ar J'f./v\- .~ ~ ~ 'fVv1 ~ -k f~ 
PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COM1SSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
OSVALDO BIOLCHI.. ....... ... ...... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... JO.f. Afl-:-.!I/.. ..... [ Â .éJiJ T 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... ~ .. l/.t.Z- .... .I~ ... J)$.~ .f1- .. 4' 
(huv~é. 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
..... {/4 .. L,., .. IU .ff A ..... ji.~ .. ç .. 11 8 ................................. ....... ....... ...... ........................... ............. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995 
(DO SR INOCÊNCIO OL1VE1RA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995, 
QUE AUTORIZA O PARCELAMENTO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO 
PÚBLICO FEDERAL E A TRANSAÇÃO E REMISSÃO DE DÉBITOS, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO POR APENSADO O PROJETO DE 
LEI N° 548, DE 1995; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES : DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
OSVALDO BIOLCHL ....... ....... .. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO JOFRAN 
FREJAT ...... ...... .. ................. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO LUIZ ROBERTO 
PONTE ........... ....... .. .......... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO VILMAR 
ROCHA .. ....... ....... .. ....... .............. ........... ... ... ............... .... .... .. ... ............... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUiÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, 
CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... OSVALDO BIOLCHI ... 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUTADO ... JOFRAN FREJAT ... 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUiÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUTADO ... LUIZ ROBERTO PONTE ... 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRJO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... VILMAR ROCHA ... 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECI-6b PORE ATdR DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E S IÇO PÚ LICO, RESSALVADOS Q 
DI':3];:H,*I1Ji. '-f'O)f\) -> n )T- 5 í A (l( v r- >- L I é: fV\.~ IV' e> lt7 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO DE LEI N° 373/95 E O DE N° 
548/95, APENSADO . 



_ " G,(:t -=~f:J? 
EM VOTAÇAO AS EMENDAS DE PLENA RIO N S ......... !... .............. , COM PARECER 
FAVORÁVEL, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 1rO'> A{:-L ff T\l'fv't:.J 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ............................ , COM PARECER 
CONTRÁRIO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. ~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO RMANEÇAM COMO E ACHAM . 

• 1, 2 / fi e 1'7 I /0/ /f1 ; 

I j ';-
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A PRESID~NCIA VAI PROCLAMAR O RESULTADO DA 
VOTAÇAO. 

e 

SIM _________________ _ 

NÃO ____ --=--/ _y-+-y ______ _ 

1 ABSTENÇÃO (ÕES) _ ____________ _ 

3 7' q 
TOTAL _ _______ ~/ ________ __ 

• 



A PRESID~NCIA VAI PROCLAMAR O RESULTADO DA 
VOTAÇAO. 

e 

SIM 
21-} 

NÃO 1r 

ABSTENÇÃO (ÕES) 
Cf 

TOTAL 
3 S .-} 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 548, DE 1995 
(Do Sr. Fernando Gonçalves) 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de contri­

buições previdenciárias devidas pelas empresas em 

geral, na forma que especifica, e dá outras provi­

dências . 

(ÃS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FI 

NANÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E 

DE REDAÇAo (ART. 54 - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Nos 180 (cento e oitenta) dias subseqüentes à 
publicação desta lei, os débitos pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - lNSS, referentes a contribuições do empregador, inclui dos ou não em 
notificação, relativos a competências anteriores a 1° de junho de 1995, poderão 
ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 96 (noventa e seis) meses. 

§ 1°. Para a apuração dos débitos no ato do parcelamento 
será considerado o valor original, atualizado pelo indice oficial utilizado pela 
Seguridade Social para correção dos seus créditos, com redução de 50010 
(cinqüenta por cento) das importâncias devidas a título de multa. 

§ 2°. A redução da multa, prevista no parágrafo anterior, 
aplicar-se-á, também, na hipótese de pagamento à vista de débitos parcelados ou 
não. 

§ 3°. O acordo será lavrado em termo específico, 
respondendo como seus fiadores os acionistas, controladores e seus diretores 
com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações nele 
assumidas, por dolo ou culpa, ou em caso de insolvência ou extinção da pessoa 
jurldica. 

§ 4°. As empresas que possuem l'cordo de parcelamento 
com o lNSS poderão reparcelar seus débitos nas condições previstas neste artigo, 

não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5° do art. 38 da Lei nO 8.212, de 24 
de julho de 1991, acrescentado pela Lei nO 8.620, de 5 de janeiro de 1993. 

§ 5°. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos 
deste artigo as condições estabelecidas nos §§ 3° e 4° do art. 38 da Lei n° 8.212, 
de 1991. 

§ 6°. O parcelamento de débito acordado nos termos deste 
artigo será automaticamente rescindido em caso de inadimplência de qualquer 
parcela ou falta de pagamento de contribuições devidas, restabelecento-se a 
multa em seu percentual máximo e ficando o lNSS autorizado a proceder à 
execução imediata do saldo devedor. 
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§ 7°. Da aplicação do disposto neste artigo não poderá 
resultar parcela inferior a 300 (trezentas) UFIR. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em .::?j de maio de 1995. 

,,~~ S ~OGO ÇALVES 
Deputado Federal 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N0 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Disp« sobre a o~anjZIJÇão CÚJ S~guriCÚJLÚ Social. 
iruritu.i Plano tú Cust~io ~ dá 0UlT'Q.S providbrcias 

........ 0 •• _ .............. . .............................. . 

TÍTULO VI 
DO FlNANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCL<\L 

................................................................................................................ .. 

Art. 38. As rontribuiçóes devidas ã Seguridade Social. incluidas ou não 
em notificação de débito, poderão. após verificadas e ronfessadas, por 
objeto de acordo para pagamento parcelado em até 60 (sessenta) meses. 
observndo o disposto em regulamento. 

§ 1·. Não poderão ser objeto de parcelamento as rontribuiçóes descon­
tadas dos empregados. inclusive dos domésuros. dos trabalhadores avullos 
e as derorrentes da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30, inde­
pendentemente do disposto no art. 95. 

§ 2·. Náo pode ser firmado arordo para pagamento parcelado se as 
rontribuiçóes tratadas no parágrafo anterior não tiverem sido pagas. 

§ 3·. A empresa ou segurado que, por ato próprio ou de terceiros tenha 
obtido. em qualquer tempo, vantagem ilícita em prejuízo direto ou indireto 
da Segundade Social, através de prática de crime previsto na alínea j do 
art. 95. não poderá obter parcelamentos. independentemente das sançóes 
adminlStratrvas. civeis ou penaIS cabrveis. • § 4·. As contnbuiçóes de que tratam os incisos I e Il do art. 23 seráo 
objeto de parcelamento. de arordo rom a legislação específica vigente. 

§ 5·. Será admitido o reparcelamento, por uma única vez. desde que o 
devedor recolha. no ato da solicitação. dez por cento do saldo devedor 
atuaJizado. (§ sg acresceJIlado pela Lei 8.620/93) 

.. - . .. . _ ........................... _ ................... ~ ............ . 

...... . .................... ~ ... . ......... . .......................... . 

LEI N0 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 

AhDa as lLis IIgJ 8.212 ~ 8.213. dL 24 dL julho dL 1991, 
~ IÜI DCltrlU pnwidindAJ . 

... .................. ......................................... 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 548, DE 1995 
(Do Sr. Fernando Gonçalves) 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de contri­

buições previdenciárias devidas pelas empresas em 

geral, na forma que especifica, e dá outras provi­

dências. 

(As COMISSCES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FI 

NANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

DE REDAÇÃO (ART. 54 - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Nos 180 (cento e oitenta) dias subseqüentes à 
publicação desta lei, os débitos pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, referentes a contribuições do empregador, incluídos ou não em 
notificação, relativos a competências anteriores a 1° de junho de 1995, poderão 
ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 96 (noventa e seis) meses. 

§ 1°. Para a apuração dos débitos no ato do parcelamento 
será considerado o valor original, atualizado pelo índice oficial utilizado pela 
Seguridade Social para correção dos seus créditos, com redução de 50010 
(cinqüenta por cento) das importâncias devidas a título de multa. 

§ 2°. A redução da multa, prevista no parágrafo anterior, 
aplicar-se-á, também., na hipótese de pagamento à vista de débitos parcelados ou 
não. 

§ 3°. O acordo será lavrado em termo especifico, 
respondendo como seus fiadores os acionistas, controladores e seus diretores 
com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações nele 
assumidas, por dolo ou culpa, ou em caso de insolvência ou extinção da pessoa 
jurídica. 

§ 4°. As empresas que possuem l'cordo de parcelamento 
com o INSS poderão reparcelar seus débitos nas condições previstas neste artigo, 

não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991, acrescentado pela Lei nO 8.620, de 5 de janeiro de 1993. 

§ 5°. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos 
deste artigo as condições estabelecidas nos §§ 3° e 4° do art. 38 da Lei nO 8.212, 
de 1991. 

§ 6°. O parcelamento de débito acordado nos termos deste 
artigo será automaticamente rescindido em caso de inadimplência de qualquer 
parcela ou falta de pagamento de contribuíções devidas, restabelecento-se a 
multa em seu percentual máximo e ficando o INSS autorizado a proceder à 
execução imediata do saldo devedor. 
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§ 7°, Da aplicação do disposto neste artigo não poderá 
resultar parcela inferior a 300 (trezentas) UFIR. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, em 3j de maio de 1995. 

,,~~ S ~OGO ÇALVES 
Deputado Federal 

"LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE eSTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI NII 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sob~ a o~anjZQÇõo da SeguridDde Social. 
institui P/Q/ID lÚ Custeio e dá 0UI7W pruvidincúJS 

.. ~ ................................................................................................... .. 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCl<\L 

............................................................................................................. . 

Art. 38. As contribuições devidas à Seguridade Social. incluídas ou não 
em notificação de débito, poderáo, após verificadas e confessadas, por 
objeto de acordo para pagamento parcelado em até 60 (sessenta) meses. 
observildo o disposto em regulamento, 

i 1·, Náo poderão ser objeto de parcelamento as contribuições descon· 
tadas dos empregados. inclwive dos domésticos, dos trabalhadores avulaos 
e as decorrentes da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30, inde· 
pendentemente do dJsposto no art. 95. 

i 2·, Não pode ser firmado acordo para pagamento parcelado se as 
contribuições tratadas no parágrafo anterior não tiverem sido pagas. 

§ 3·. A empresa ou segurado que, por ato próprio ou de terceiros tenha 
obtido. em qualquer tempo, vantagem ilícita em prejUízo direto ou indireto 
da Segundade Social, através de prática de crime previsto na alínea j do 
art. 95. não poderá obter parcelamentos, independentemente das sanções 
admínistrativas. civeis ou penaIS cabrveis, • § 4·. As contnbuiçóes de que tratam os íncisos I e II do art. 23 serão 
objeto de parcelamento. de acordo com a legislação específica vigente. 

§ 5·, Será admitido o reparcelamento, por uma única vez.. desde que o 
devedor recolha, no ato da solicitação. dez por cento do saldo devedor 
atualizado. (§ 5Q OCf'/!.SCOIlada peja Lei 8,620/93) 

........................................................................................................................... 

.. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N0 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 

AhmI lU Uú ".,8.2I2e 8.213. dL U dLjuJho dL 1991, 
e dá 0CII1'/U pnnidincilU . 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

• 

• 



• 

• 

Art. I'. o. aru. 20, lO, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 da lei D' 11.212, de 24 de 
julho lIe 1991. pll~~nm n vigorar com as s,,!!umles nllenu;oo: 

NOTA: Am~os acima inst'ndos dir{'/am('nlt' no /('XlO da Lei n" 
8.1/2/91. 

Art. 2V
• OS amo 1211 e 131 lia I.ei nV 11.213. lIe 24 de julho de 1991. pas­

sam 11 vlgonlr com :" M.'!!UlnleS ~lIera<;óes : 

NO"! ;' I: / lm.l10s anl/la ms,'ndm dirl'tnmf'nlt' nu /I'xtn da l.<' i n" 
8.213/ 9/ 

Art. ]V, As cOnlnbuic;úes " uem:us Imponândas devillas à Se!!urillnde 
Socinl recolhid~s lonl lIos prazos IÍc~m sUJellas. além lia ai ualizaC'lo mon,,­
lária e lIe mulla ue c~r:tler Irrekv:\vel . 1I0~ Juros morll/onos 11 raz:;o ue um 
por cenlo por mes-calenuúrio ou In,.;úo. cakulallos sobre o valor aluali1.a­
lIo lIns conlnbuic;ôes. 

I':migrlllo Untco ,\us a!:resclmos le!la" lIe I.jue Irala o caplll lIl"ile ani ­
!!o. nplicar-se -a a k!!islaciio vi!!"nle . . .. . . . . . . .. . .... .... .. ........ .................... ............. . .. . 

...... .. . .. ............ . ....................... ----_ ......... .... ....... .... . 
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Art. I'. o. arta. 20. 30, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 da lei De 8.212, de 24 de 
julho tle 1991 . pAssam a vl~or8r com as sC!!UlOleS alterações: 

NOTA: Aml?os acima insl'ndos dirrraml'nlt' no lexto da Lei n" 
8.112/91 . 

Art. 2". Os amo 12S e 131 tia l.ei n" S.213. de 24 de julho de 1991. pas­
sam a vi!!orar l'om '" ,e!!UlOles nllerações: 

NO,}';t : ,1m!?os 0i'1II1(1 ms/'ndos diri'laml'nll' no II'XI(} da lRi n" 
8.2 lJ/ 91 

Art. ~". As c()nlnbuiçúes c tlemalS Imponãndas devidas ~ Se!turitlade 
Social recolhidas lora d", priV.u, licam sUJellas. alem da ai ualizacüo monc­
lária e til' multa tle car;iler Irrelcv;ivel. Ot" JUros mora 10 rios a raz'-Io de um 
por cenlo por mes-calcnd;irio ou Iraçúo. calculado, sobre u valor alualiza­
do tlns conlnbuiçõc, . 

Pant!!ralO UnlCO ,\os acrescI mos Ic!t'"' til' 'lue lrala o ClIplll tlesle ani­
!'ou. aplicar-se-,i a Ic!!islac~o vif!cnle . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. . . . . . 

••••••• ..................... _ ...... _ ............................. "0 0.0 •• 
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PROJETO DE LEI N° 548, DE 1995 
(DO SR. FERNANDO GONÇALVES) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 548, DE 1995, 
QUE AUTORIZA O PARCELAMENTO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELAS EMPRESAS EM GERAL, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS 
COMISSÕES DE: SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO JOFRAN 
FREJAT ............ .. ....... ... . . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

P ARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. 
DEPUTADO ................... ..... ....... ........ ................ .. .. ..... .... ...... .... .................... ............. .. ..... ............ . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• , 

A MATERlA V AI AO SENADO FEDERAL. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MATÉRIA V AI AO SENADO FEÓÉRAL . 

• 



--------------------------- - -----------------

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos 
regimentais, a RETIRADA do Projeto de Lei nO 373-A, de 1995, 
constante do ítem 10 da pauta da presente sessão . 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 1995 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ EDUARDO 

__ ~C'''''''''''''.n.~~ 

Deputado MARCELO DÉDA 
Líder em exercício do PT 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 373, DE 1995 
(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas concessionária, 
de serviço público federal e a transação e remissão de 

débitos, na forma que especifica, e dá outras providências. 

(ÀS CCNISSOES DE TRABALHJ, DE AIlo1INISTRAÇÃO E SERVIço POBLICO; DE SE . -
GlJIUDAE SOCIAL E 'FAMfLIA; DE FINANÇAS E 1RIBurAÇÃO; E DE CONSITUlÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° Os débitos de empresas concessionárias de serviço público 

federal para com o Instituto Nacional de Seguridade (INSS), referentes a 

contribuições de empregador, existentes na data de publicação desta Lei, 

incluídos ou não em notificação, relativos a competências anteriores a 31 de 

março de 1.995, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 

96 (noventa e seis) meses, caso a confissão da divida ocorra dentro de 90 

(noventa) dias daquela data. 

§ 1 ° Não serão aceitos pagamentos ou garantias sob a forma de 

prestação de serviços. 

§ 2° Para a apuração dos débitos será considerado o valor original, 

atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção dos 

seus créditos, sem a adição de quaisquer penalidades. 

§ 3° O acordo será lavrado em termo específico, respondendo 

como seus fiadores os acionistas controladores e seus diretores com seus bens 

pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações nele assumidas, por dolo ou 

culpa. 

Art. 2° O Ministro de Estado da Previdência Social, ou quem por 

ele designado, poderá, por despacho fundamentado, celebrar transação que 



2 

importe na extinção de débitos junto à Seguridade Social, referentes a 

contribuições de empregador, envolvendo competências anteriores a 31 de março 

de 1995, incluídos ou não em notificação, mediante concessões mútuas ou 

pagamento parcelado, em até 96 (noventa e seis) meses, na forma prevista no art. 

10 da Lei n° 8.620, de 05 de janeiro de 1993, caso a confissão de dívida ocorra 

dentro de 90 (noventa) dias da data de publicação desta lei. 

§ 1 ° A mesma autoridade poderá conceder remissão parcial de 

débitos, inclusive multas, desde que neles não se incluam contribuições 

descontadas de segurados empregados. 

§ 2° Tanto a transação quanto a remissão devem atender: 

I - à situação econômico-financeira da empresa devedora; 

11 - a considerações de equidade em relação com as características 

pessoaIs ou materiais do caso 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

o Plano Real, ao procurar estabilizar a economia e acabar 

com a inflação, obrigou as empresas a reformularem toda sua sistemática de 

administração de negócios, dentro de uma nova ótica operacional. 

Recentes diplomas, anteriores ao Plano, tem procurado 

permitir a ré-arrumação da Previdência Social, culminando agora com a 

remessa, ao Congresso Nacional, dos Projetos de Emenda Constitucional e 

de Lei que permitirão o aperfeiçoamento da atual legislação. 

Nota-se que uma das preocupações do atual Governo é o 

aperfeiçoamento gerencial e o combate à sonegação, fazendo com que todos 

os devedores recolham os seus débitos, a fim de permitir maior aporte de 

recursos aos cofres da Previdência. 

• 

• 
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Em julho de 1.991, com a edição da Lei de Custeio da 

Previdência Social (Lei n° 8.212, de 27/07/1991) deu-se um importante passo 

para o recolhimento dos débitos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

permitindo-se o parcelamento, em até 240 meses, de suas dívidas. (art. 58) 

Mais recentemente, a Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1.993 

(art. 10), permitiu o mesmo favor às empresas públicas e sociedades de 

economia mista, controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público. 

Percebe-se que existe uma tendência do Governo em encontrar formula que 

ajude a dar solução à descapitalização de concessionárias de serviços 

delegados pelo Poder Público. Esse sinal foi dado por esse diploma legal ao 

conceder às entidades de economia mista prazo de 240 meses para a quitação 

de seus débitos previdenciários, embora com cunho restritivo, deixando ao 

largo as concessionárias privadas. 

De acordo com o princípio existente no § 2°, do art. 173, da 

Constituição Federal, de que "as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos 

ao setor privado", uma concessionária de serviços públicos federais - a 

V ASP - obteve recentemente, em ação declaratória postulada junto à 12" 

Vara Federal de São Paulo, a suspensão de seu processo de execução fiscal 

movido pelo INSS, em que se pretende aplicar aquela concessionária federal 

de transporte aéreo os beneficios da Lei n° 8.620/93, com base no princípio 

da isonomia tributária assegurado pela Constituição Federal. 

Além de permitir o parcelamento dos débitos das empresas 

concessionárias de serviços públicos federais referentes a contribuiçoes de 

empregador, não se incluindo, entre tais valores, contribuições descontadas 

aos empregados. O objetivo da presente emenda, pois, também, na linha dos 

preceitos contidos no art. 172, do Código Tributário Nacional, é permitir que 

o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Previdência Social, ou quem 

por ele designado, celebre transação que importe na extinção de débitos junto 

à Seguridade Social, permitindo aos atuais devedores colocarem em dia suas 

obrigações previdenciárias, definindo maior volume de arrecadação de 

valores atrasados. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1995. 

, 

Deputado Inocêncio de Oliveira C.--­

PFL-PE 
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"LEGISLACAo CITADA ANEXADA PE).A 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVot -CeDI' 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBIJCA fEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
-.- .... ,. .... __ ........ __ ............. -- .......... __ ....... -............... . .................... .... 

TtrULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPiTIJLO I 

Dos PRINCiplOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔM1CA 

......... ,. .... -.. ......................................... ---................... _ ................................... -... _ .... _ ................. -.. . 

Art. ] 73. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição. a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperati­
vos da segurança mcional ou a relevante interesse coletivo. conforme definidos em lei. 

§ 1.° A empresa pública. a sociedade de economia mista e outras entidades que 
explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas. inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

§ 2." As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão 
gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. 

§ 3.° A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade. 

§ 4.° A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
mercados. à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

§ 5.0 A lei. sem prejuizo da responsabilidade individual dos dirigentes da pes­
soa jurídica. estabelecerá a responsabilidade desta. sujeitando-a às punições compatí­
veis com sua natureza. nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e 
contrél a economia popular . 

.. -._ ............ . 
- ....... -. - -- ...... - ••• _. - .... "" -'" -"" •• -. -_ ..... . o-o ......... __ .... _ ....... _ ....... _. _ .... 

... ... .. --. --....... -.... .. .... -.. "" ................ -...... _ ........ -........................................ " ....................... " 

· T eb t' · CÓdIgO . rI nano 
, T· I 

1 ·aCIOna 
LEI N? 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas ge­
rais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc.iono a seguinte Lei: 
.......... .. . .. ........................... ........................................................ 

• 

• 
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LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................................................... 

TíTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

••• r ......................................................................................... . 

CAPíTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
........................................ ... ...... __ .............................................. . 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
............. _- ................................................................................... . 

Art : 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despa-
cho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - á situação econômica do sujeito passivo; 
11 - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 
III - à diminuta importância do crédito tributário; 
IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou 

materiais do caso; 
V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tribu­

tante . 

. Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, 
aplicando-se, quando cabível, o disposto no ar!. 155. 

• Sobre remissão das di"idos Irolom os om. 1.053 a 1.055 do Códl~o CIvil. 

• Vide ar/S. 156. IV. e 108. /1'. 

• EXflnção du crédllo frlbufárlo: arts. /56 l' segs. 

• Im[>o,1O de Renda; remIssão de crédllos Irihulórms: Decrelo· lel n." 527. de 11 de ahrll de 1969 . 

......... ... ......................... .. .................. .. .................................... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . _ ............... ...... ........ . ..... .. ......................... ...... . .... . 

LEI N? 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 

Altera as Leis n .·s 8.21211/ e 8.21312/, de 
24 de julho de 1991, e dá outras provi· 
déncias . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
.... #0 .... .. ........... .. ........................................ _ ••••••••••••••••••• _ ••• _.~. 

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho 
de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, de responsabili-

dade de empresas públicas ou sociedades de economia mista 
controladas , direta ou indiretamente, pela União, pelos Esta­
dos, pelo DiE:trito Federal ou pelos Municípios, referentes a 
competências anteriores aI? de dezembro de 1992, incluídos ou 
não em notificação, poderão ser objeto de cordo para pagamento 
parcelado na forma do disposto neste artigo, desde que atendi­
das as seguintes condições: 

I - garantia ou aval da União, no caso das empresas pú­
blicas ou sociedades de economia mista por esta controladas; ou 

II - interveniência do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município pelo oferecimento das respectivas parcelas junto ao 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) 
ou do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), respectiva­
mente. nos demais casos. 

5 
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li 1 ~ Os débitos de que trata este artigo poderão ser parce­
lados em: 

8) até duzentos e quarenta meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de fevereiro; 

b) até duzentos e dez meses, no caso de solicitação apresen­
tada no mês de março; 

c) até cento e oitenta meses, no caso de solicitação apresen­
tada no mês de abril; 

d) até cento e cinqüenta IJl..eses, no caso de solicitação apre­
sentada no mês de maio; 

e) até cento e vinte meses, no caso de solicitação apresenta­
da no mês de junho; 

f) até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no 
mês de julho . 

§ 2:' Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou ga­
rantias sob a forma de prestação de serviços. 

§ 3" O pedido de parcelamento das entidades referidas no 
inciso II deste artigo far-se-á com a interveniência direta do res­
pectivo Estado ou Município, ou do Distrito Federal. que res­
ponderá solidariamente peló acordo, e, em caso de inadimplên­
cia, o valor da parcela será automaticamente bloqueado no res­
pectivo Fundo de Participação e repassado ao INSS . 
... .. . ....... ... --- ... - ........ . .... ...... .... _- .... .. ... .......... . ............ . ....... .... . .. 
... ... ......... ................ .... ....... ..... .................... .. ......... ...... .. ... .. .. . .. ... . .. .... .. ... ... ~ 

LEI N2 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outraas providências. 

OPRESIDENlEDAREPÚBUCA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................................................................... 

TíTULO VII 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

01 .................... _ ........................................................................... . 

Art. 58 - Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para com 
o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) , existentes até 19 de setembro de 1991 , 
poderão ser liquidados em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais. 

Parágrafo único - Para apuração dos débitos será considerado o valor originai, 
atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção de seus 
créditos . 

, . ............................................................................................................. ... ... ..... . ... .. _ ........... ... .. . ...... _ ............................. .. .. .. . . .. . .. . - ................ - . ............. . ........... . 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasnia DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais a retirada do requerimento de urgência apresentado ao e L .) '-( ~ / 3)' , da pauta da sessão de hoje. 

I 

~ CR '"\ 17 ::3 J04·2· S ET '941 

Sala das Sessões, em 2 g 06_ :1 S-

})cp /JiLI/d­

~(i(f) ~~I ~ 

/f(r/ fiC-L ;1- - r;-
,yr. V--v / ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 
REQUERIMENTO 

(Do Sr. OSVALDO BIOLCHI) 

Solicita a tramitação 

conjunta dos Projetos de 

Lei n º s 373 e 548, de 1995 . 

• 
Senhor Presidente 

Em 25 de abril transato, o nobre Deputado 

Inocêncio Oliveira apresentou à Casa o Projeto de Lei n º 373, de 

1995, que "autoriza o parcelamento do recolhimento de 

contribuições previdenciárias devidas pelas empresas 

• concessionárias de serviço público federal e a transação e 

remissão de débitos, na forma que especifica, e dá outras 

providências". 

Referida proposição foi distribuída às Comissões 

de Trabalho, Administração e Serviço Público, de Seguridade 

Social e Família, de Finanças e Tributação, de Constituição e 

Justiça e de Redação, estando ainda pendente de parecer da 

primeira, em virtude de adiamento da discussão do parecer, 

acompanhado do substitutivo, que ofereci, como relator da 

matéria. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 31 de maio último, todavia, foi apresentado o 

Projeto de Lei nº 548, de 1995, de autoria do Sr. Deputado 

Fernando Gonçalves, assim ementado: "Autoriza o parcelamento do 

recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pelas 

empresas em geral, na forma que especifica, e dá outras 

providências", o qual, literalmente, reproduz o texto do 

mencionado substitutivo de minha autoria . 

Este segundo Projeto acha-se distribuído às 

Comissões de Seguridade Social e Família, de Finanças e I 

Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação, também 

aguardando parecer da primeira. 

Em tais condições, afigura-se imperativa a 

observância de preceito regimental consubstanciado no art. 142, 

que determina o trâmite conjunto de ambas as proposições, uma 

vez que se deixou de cumprlr tempestivamente o disposto no 

inciso I do art. 149 do mesmo Regimento, quanto à distribuição 

por dependência, e conseqüente apensação das matérias. 

Requeiro, p01S, a Vossa Excelência, na forma dos 

arts. 142 e 143 do RICD, a tramitação conjunta dos PLs nºs 373 e 

548, de 1995. 

Sala das Sessões, em de junho de 1995. 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Nos termos do artigo 155 do Regimento Interno, requeremos urgência 
para apreciação do Projeto de Lei nº 373-A/95, de autoria do Dep. 
Inocêncio Oliveira, que "Autoriza o parcelamento do recolhimento 
de contribuições previdenciárias devidas pelas empresas 
concessionárias de serviço público federal e a transação e 
remissão de débitos, na forma que especifica, e dá outras 
providências". 

Sala das sessões, de agosto de 1995. 

~N"J .QL,'~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.820, DE 1993 
(Do Sr. Nelson Marquezelli) 

Estabelece critérios de parcelamento dos débitos das Pre­

feituras ~unicipais para com o Instituto Nacional do Segu 

ro Social - INSS. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 2.677, DE 1992). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os débitos das Prefeituras Municipais para com o Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS, existentes, poderão ser liquidados em parcelas mensais, 
devendo o valor mensal das parcelas não exceder aos seguintes percfn~uais do Fundo de 
Participação dos Municípios-FPM. 

[- 6 %(seis por cento), para Municípios com até 20 (vinte) mi~ haL'::mtes; 

rr - 8% (oito por cento), para Municípios com até 50 (cinqüenta) mil ha~itantes ; 

UI - 10% (dez por cento), para Municípios com até 150 (cento e cinqüt:11a) mil 
habitantes; e 

IV - 12% (doze por cento), para Municípios com mais de 150 (cento e cinqüenta) 
mil habitantes 

Art. r O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 
(trinta) dias a panir da data de sua publicação. 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Projeto de Lei ora apresentado, visa assegurar o efetivo pagamento dos débitos 
das Prefeituras Municipais perante o INSS, mediante o estabelecimento de limites 
máximos que o valor das parcelas mensais poderão comprometer do Fundo de 
Participação dos Municípios-FPM. 

Os critérios de comprometimento das verbas do FPM foram fixados, levando-se 
em consideração a população dos Municípios, o que, a nosso ver, figura como medida de 
elevado conteúdo de justiça. 

A grande dificuldade encontrada pelos Prefeitos Municipais, ao assumirem, no 
inicio deste ano, foi a pesada dívida com o INSS, que em muitos casos ultrapassam a 20 

(vinte) anos. 
O pagamento do parcelamento, aliado às dificuldades econômicas da maioria das 

Prefeituras, tem acarretado grandes problemas para a administração municipal, não 
obtendo inclusive, orçamento para aplicar recursos em investimentos básicos para a 
população, tipo: educação, saúde, habitação e saneamento. 

E, para agravar ainda mais este quadro, caso não seja pago os valores mensais do 
parcelamento nos moldes atuais, fica a Prefeitura impedida de receber a sua cota do Fundo 
de Participação dos Municípios, bem como a proibição para obter qualquer verba no 

âmbito Federal. 
Acreditamos, pois, que a presente iniciativa reveste-se da maior relevância, tanto 

como solução para os graves problemas financeiros que enfrentam a maioria das 
Prefeituras Municipais, quanto como estímulo ao crescimento da arrecadação 
previdenciária. 

Em face da urgência e da inegável importância da matéria, esperamos contar com 
o apoio dos ilustres membros desta Casa para que o nosso projeto alcance aprovação. 

Sala das Sessões, ~ de de 1993 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



PARECERES AO 
PROJETO DE LEI N° 

373-A, 
DE 1995 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE , 

SOCIAL E FAMILIA 

o SR. JOFRAN FREJAT (PP - DF. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, trata-se do 

Projeto de Lei nO 373-A, de 1995, que engloba dois. Um, de autoria do 

Deputado Fernando Gonçalves e outro do Deputado Inocêncio Oliveira, 

ambos com o mesmo objetivo. Em virtude das dificuldades por que 

passam vários setores da economia, visam permitir o parcelamento do 

débito do empregador com relação à Previdência, em 96 meses, tendo, 

para isso, 180 dias. 

Foram incluídos no relatório da Comissão de Seguridade 

Social e Família as Prefeituras, os Estados e o Distrito Federal, que se 

encontravam também em muita dificuldade, tendo até sua parcela do 

Fundo de Participação dos Municípios bloqueada. 

Nesse sentido, os dois projetos vêm em boa hora. Os Líderes 

reuniram-se para discutir, e a Comissão de Seguridade Social e Famíl ia 

oferece o parecer favorável. No mérito, somos pela aprovação. 

1 . 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E -TRIBUTAÇAO 

o SR. Luís ROBERTO PONTE (PMDB-RS. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei 

nO 373-A, de 1995, apresentado pelo Deputado Inocêncio Oliveira, está 

sendo fruto de negociação para se chegar a um acordo. Fui informado 

pelo Deputado Osvaldo Biolchi - a quem não estou encontrando aqui -

que houve um amplo acerto com o Sr. Ministro da Previdência e 

Assistência Social para, inclusive, inserir alguns dispositivos, visando à 

correção de aspectos da legislação atual. 

Assim, o parecer da Comissão de Finanças e Tributação é 

pelo substitutivo apresentado pelo Deputado Osvaldo Biolchi. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. VILMAR ROCHA (Bloco/PFL-GO. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, já foram proferidos 

os pareceres das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, de Finanças e Tributação e de Seguridade Social, e Família, ao 

Projeto de Lei n° 373-A, de 1995, todos ressaltando que este projeto foi 

objeto de amplo acordo entre as Lideranças partidárias e até mesmo com 

o Ministério da Previdência e Assistência Social. Segundo exame da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, não há 

inconstitucionalidade ou injuridicidade. 

Diante disso, o parecer é favorável ao substitutivo 

apresentado pelo Deputado Osvaldo Biolchi e na mesma linha do parecer 

das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público e de 

Finanças e Tributação. 

3. 
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" PARECERES AS 
EMENDAS AO 

PROJETO 
DE LEI N° 373-A, 

DE 1995 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
" 
AS EMENDAS AO PL N° 373/95 

o SR. OSVALDO BIOLCHI (Bloco/PTB-RS. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, tenho em mãos dezenove emendas de Plenário, 

apresentadas até este momento. 

A Emenda n° 1, de autoria do Deputado Severino Cavalcanti, 

reza: 

"Substitua-se, no § 1° do art. 1° do Projeto de Lei n° 548/95 

(apensado), a expressão "50%" por "100%"." 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, pelas apresentações 

propostas e discussões levantadas nesta Casa, este Relator deixa de 

• receber esta emenda por entender que, realmente, prorrogar o prazo de 

pagamento por 96 meses, com 50% de redução da multa, já é um 

benefício muito grande oferecido às empresas brasileiras. Então, quanto 

às empresas privadas, nosso parecer é no sentido de manter os 50%. 

Quanto às Prefeituras, aos Estados e ao Distrito Federal, mantemos o 

percentual original de 100%
• 

A Emenda n° 2, também do Deputado Severino Cavalcanti , 

diz o seguinte: 

1 



"Substitua-se no § 10 do art. 10 do Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, a 

expressão "50% das importâncias devidas a título de multa, sendo 

total da isenção no caso dos Municípios, Estados e Distrito Federal", 

por "100% das importâncias devidas a título de multa"." 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, entendo que esta 

segunda emenda está prejudicada, porque na verdade já estão previstos, 

no Substitutivo, 50% aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal. 

Então, não há razão para apresentação dessa segunda emenda. Por isso 

deixo também de acatá-Ia. 

A terceira emenda de autoria do Deputado Nelson Marchezan, 

autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições previdenciárias 

devidas pelas empresas em geral, na forma que especifica, e determina 

outras providências. 

Eis o texto da Emenda n° 3: 

"Acrescente-se, após o § 5° do art. 1° do Substitutivo, 

parágrafo com a seguinte redação, renumerando-se os demais: 

"Art. 1° ........................................................................................ . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 6° Aplica-se, no que couber, o disposto no § 5° deste 

artigo, às entidades beneficentes de assistência social que atendam 

aos requisitos estabelecidos nos incisos 111 e V do art. 55 da Lei n 

8.212, de 24 dejulho de 1991." 

J . 
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Justifica o nobre Deputado a sua emenda: 

"A presente emenda estende às entidades filantrópicas a 

possibilidade de parcelamento, em doze meses, das importâncias 

descontadas de seus empregados e não recolhidas ao INSS, conferida 

pelo Substitutivo, em caráter excepcional, apenas aos Estados e 

Municípios, desde que essas entidades não possuam fins lucrativos e 

atendam às condições previstas nos incisos "I e V da Lei nO 8.212, de 

1991. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, sou pelo acolhimento 

da Emenda de nO 3 ao Substitutivo apresentado ao Projeto nO 373-A, de 

1995, porque vem estender o benefício às entidades filantrópicas, 

incluindo o parcelamento em doze meses das importâncias descontadas 

dos empregados. 

A Emenda de nO 4, Sr. Presidente, de autoria do Deputado 

• Hugo Biehl, autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas em geral, na forma que 

especifica, e determina outras providências. 

Reza a emenda: 

"Acrescente-se ao texto do § 5° do art. 1°, logo após a 

palavra 'Excepcionalmente, ... '; a seguinte expressão: , 
... as 

cooperativas agrícolas, ... ' " 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, através desta emenda, o 

nobre colega quer dar maior abrangência ao recolhimento dos débitos das 
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cooperativas agrícolas, equiparando-as, no presente caso, às demais 

empresas, porque as cooperativas agrícolas atravessam grave crise 

financeira decorrente da perda de renda na agricultura. 

A presente emenda, se adotada pelas Casas do Congresso 

Nacional, viabilizará a regularização dos débitos daquelas instituições, 

sem maior comprometimento de caixa. 

Pela crise que vivemos na agricultura, Sr. Presidente, Srs. 

Deputados, este Relator acolhe também a Emenda de nO 4. 

A Emenda de n° 5, de autoria do Deputado José Carlos Vieira, 

pretende mudar o art. 2°. 

Sr. Presidente, por entender prejudicada esta Emenda n° 5, 

deixo de aceitá-Ia, porque não constam mais do Substitutivo apresentado 

por este Relator o art. 20 e o art. 31, § 2°, da Lei nO 8.212, de 1991. Esta 

emenda está prejudicada, não havendo razão para sua permanência. 

A Emenda n° 6, aditiva, é de autoria do Deputado José 

Maurício. 

Diz o seguinte: 

"A dicion e-s e, onde couber, os seguintes artigo e 

parágrafo: 

Art. O trabalhador que tiver seu contrato de trabalho 

rescindido, por qualquer causa ou motivo, poderá, quando da 

readmissão, regularizar sua situação junto à Previdência Social, 

Y. 



sendo-lhe assegurado o parcelamento em até noventa e seis meses 

das contribuições referentes ao período de desemprego. 

Parágrafo único. Para a apuração do valor das 

contribuições referentes ao período de desemprego do trabalhador 

será considerado o valor original, atualizado pelo índice oficial 

utilizado pela Seguridade Social para correção dos seus créditos, 

não incidindo sobre esse montante qualquer acréscimo a título de 

multa. " 

Sr. Presidente, entendo que essa emenda, na verdade, tem 

um grande significado social, porque após este momento de desemprego 

muitos trabalhadores vão ser readmitidos. É justo que, como o 

empregador tem sua oportunidade de regularizar-se perante a Previdência 

Social, da mesma forma deva tê-Ia o trabalhador brasileiro. 

Sr. Presidente, estou acatando na sua integralidade a Emenda 

A Emenda de nO 7, de autoria do Deputado José Maurício, 

estabelece: 

"Adicione-se onde couber, o seguinte artigo: 

Art. Os débitos referentes a contribuições do empregado 

autônomo, inclusos ou não em notificação, relativos a competências 

anteriores a 1° de julho de 1995, serão objeto de acordo para 

pagamento parcelado em até noventa e seis meses. " 

~. 
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Sr. Presidente, deixo de ler o parágrafo porque se identifica 

com o parágrafo da Emenda n° 6. 

Acolho também essa emenda por se tratar do trabalhador 

autônomo. 

A Emenda de n° 8, de autoria da Sra. Deputada Sandra 

Starling, é modificativa e autoriza o parcelamento do recolhimento de 

contribuições previdenciárias devidas pelas empresas em geral, na forma 

que se especifica. 

Diz o texto: 

"Art. 1°. Excepcionalmente, nos cento e oitenta dias 

subseqüentes à publicação desta lei, os débitos pendentes junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes a contribuições 

do empregador, incluídos ou não em notificação, relativos a 

competências anteriores a 1° de agosto de 1995, poderão ser objeto 

de acordo para pagamento parcelado em até setenta e dois meses. " 

Sr. Presidente, deixo de acolher a Emenda nO 8 por ter a 

mesma como objeto único e exclusivo a diminuição do prazo de noventa e 

seis meses para setenta e dois. 

Já que vamos dar oportunidade às empresas, permaneço com 

a idéia de noventa e seis meses, e não setenta e dois. Por esta razão, 

deixo de acolher a Emenda de nO 8. 

A Emenda n° 9, de autoria da Deputada Sandra Starling, é 

modificativa ao art. 1 ° e diz o seguinte: 

~. 
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"Excepcionalmente, nos noventa dias subseqüentes à 

publicação desta lei, os débitos pendentes junto ao INSS, referentes 

a contribuições do empregador, incluído ou não em notificação, 

relativos a competências anteriores a 1° de agosto de 1995, poderão 

ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até setenta e 

dois meses. " 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, a Emenda n° 9, de autoria da 

Deputada Sandra Starling, só modifica dois pontos: em vez de cento e 

oitenta dias restringe a noventa dias; e de noventa e seis meses passa 

para setenta e dois meses. 

Sr. Presidente, deixo de acolher a Emenda nO 9 por entender 

que apenas setenta e dois meses não são suficientes para se fazer o 

parcelamento em todo o País. 

A Emenda n° 10, da Sra. Deputada Sandra Starling, é ao 

mesmo artigo e diz: 

"Excepcionalmente, nos cento e oitenta dias 

subseqüentes à publicação desta lei, os débitos pendentes junto ao 

INSS, referentes a contribuições do empregador, incluído ou não em 

notificação, relativos a competências anteriores a 1° de agosto de 

1995, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado em 

até oitenta e quatro meses. " 

Esta emenda também visa à diminuição do prazo de noventa 

e seis meses para oitenta e quatro. 



• 

No meu entender, deve-se permanecer com noventa e seis 

meses. Deixo de acolher a Emenda de n° 10. 

A Deputada Sandra Starling apresenta a Emenda n° 11, 

dando ao § 1° do art. 1° a seguinte redação: 

"Para apuração dos débitos no ato do parcelamento, será 

considerado o valor original, atualizado pelo índice oficial utilizado 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social para correção dos seus 

créditos, acrescido da respectiva multa e juros de mora. " 

Diz S. Exa. que não cabe, além do parcelamento, 

conceder-se, de antemão, perdão da multa e de juros de mora, pois tal 

perdão configurar-se-ia num estímulo à inadimplência. 

Ao que me parece, Sr. Presidente, o grande consenso da 

Câmara dos Deputados é no sentido de que se mantenha a redução da 

multa e os juros. Então deixo de acatar também a Emenda nO 11 . 

Da mesma forma, deixo de acatar a Emenda n° 12, de autoria 

da Deputada Sandra Starling, supressiva ao § 2° do art. 1°, que trata de 

redução de multa. 

A Emenda n° 13, de autoria da Deputada Sandra Starling, 

apresenta ao § 4° a seguinte substituição: 

"Art. 1° . .................................................................................... . 

§ 4° - As empresas que possuam acordo de parcelamento 

com o INSS poderão reparcelar seus débitos nas condições 

previstas neste artigo, não se aplicando, neste caso, o disposto no § 
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5° do art. 38 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentado 

pela Lei nO 8.620, de 5 janeiro de 1993, vedada qualquer redução dos 

valores cobrados a título de juros e multa. " 

Sr. Presidente, tendo ainda o propósito de não possibilitar o 

benefício do perdão da multa, deixo também de acatar a Emenda n° 14, 

da Deputada Sandra Starling, que diz: "Suprima-se o § 5° do art. 1°", que 

estende a abrangência do benefício aos Municípios, aos Estados e ao 

Distrito Federal. 

Entendo, data venia, que são justamente os Municípios, os 

Estados e o Distrito Federal os que mais precisam do benefício, neste 

momento em que baixou muito a arrecadação do País. Portanto, devem 

ser atendidos por essa anistia. 

A Emenda nO 15 também não será acatada. 

A Emenda n° 16 diz: 

"Art. 1° ................................................................................... . 

§ 5°_ Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal 

poderão optar, excepcionalmente, por parcelar as contribuições 

descontadas dos segurados empregados e dos trabalhadores 

avulsos e não recolhidas ao INSS, quando referentes a competências 

anteriores a 1° de agosto de 1995, em até doze meses, na forma 

prevista neste artigo, ou nos termos do art. 27 da Lei Complementar 

n° 77, de 13 de julho de 1993, acrescida dos juros e multas 

correspondentes, sendo estas computadas em dobro". 

g. 
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Diz a justificação que o parágrafo original do substitutivo, além 

de convalidar ato criminoso, ao permitir o parcelamento de dívida 

decorrente de contribuições descontadas dos trabalhadores e não 

recolhidas à Previdência, ainda libera os devedores da multa. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, entendo que, se 

mantivermos essa multa, quem irá pagá-Ia será a sociedade, e sempre 

haverá prejuízo para os empregados. 

Portanto, deixo de acolher a Emenda n° 16, bem como a 

Emenda nO 17, também da Deputada Sandra Starling . 

Por esta última emenda, S. Exa. propõe, até R$ 249,80, 

alíquota de 8% de desconto; de R$ 249,81 até R$ 416,33, 9% de 

desconto; e, de R$ 416,34 até R$ 832,66, 10% de desconto. 

Rejeito também esta emenda, porque este Congresso, em 

outra oportunidade, já estabeleceu as alíquotas previstas no substitutivo. 

A Emenda nO 18, de autoria da Deputada Sandra Starling, diz: 

"Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art. Nos casos em que não houver título executivo, 

judicial ou extrajudicial, a execução judicial dos débitos com a 

Previdência Social decorrentes da inadimplência ou falta de 

pagamento de contribuições devidas ou de parcelas resultantes de 

acordo de parcelamento observará o procedimento sumariíssimo de 

que trata o art. 275 do Código de Processo Civil. " 

A justificação da Deputada é a seguinte: 
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"A execução das dívidas com a Previdência Social deve ser 

a giliza da. Um meio para esta agilização é adotar-se o procedimento 

sumariíssimo previsto no art. 275 do Código de Processo Civil. Somente 

com instrumentos ágeis de cobrança a Previdência poderá fazer valer, 

efetivamente, os direitos dos trabalhadores e tornar líquidos os débitos. " 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, rejeito esta emenda 

porque iríamos modificar a execução fiscal. Haveria uma implicação muito 

grande no Código de Processo Civil. Por esta razão, deixo de acatar esta 

emenda. 

A Emenda n° 19, de autoria da Deputada Sandra Starling, diz 

o seguinte: 

"Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art. No prazo de até 60 dias, a contar da publicação desta lei, 

o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei destinado 

a tornar mais ágeis e céleres os procedimentos de execução judicial e 

extrajudicial da dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social 

decorrente da inadimplência ou falta de pagamento de contribuições 

devidas à Previdência Social, ou de parcelas resultantes de acordo de 

parcelamento. " 

Diz a justificação: 

'~ execução das dívidas com a Previdência Social deve ser 

agilizada. Um meio para essa agilização é adotar-se o procedimento 

judicial mais adequad() a esta agilização, que atenda ao interesse da 

1 ,1 



---_._ -----------_.- ._---

execução da dívida ativa da Previdência. Para tanto, propomos que o 

Poder Executivo encaminhe projeto de lei, no prazo de 60 dias, haja vista 

que a legislação vigente que rege a execução da dívida ativa da 

Previdência contempla dispositivos que retardam o recebimento dos 

créditos previdenciários, servindo aos interesses dos inadimplentes 

contumazes e maus pagadores. " 

Sr. Presidente, estou rejeitando a Emenda n° 19. 

O emérito e zeloso Ministro da Previdência está tomando 

providências e tem todo interesse em, não em 60 dias, mas num prazo 

menor, apresentar novos mecanismos para cobrar esses débitos, 

especialmente os tributários. Mediante esse projeto de lei e essa 

legislação, as empresas estão, agora, com mais alento, tomando um 

maior fôlego para adimplir obrigações. 

São estas as emendas apresentadas. 

L-_____ - -
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL E FAMíliA ÀS EMENDAS AO Pl 373/95 

1 

o SR. JOFRAN FREJAT (PP-DF. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Emenda n° 1 pretende diminuir a 

multa substituindo a expressão 50% para 100%. No meu entendimento, 

não se trataria de manutenção da multa, mas, sim, de uma anistia. 

Portanto, meu parecer é contrário à Emenda n01. 

A Emenda nO 2 tem o mesmo objetivo. Da mesma forma, 

somos contrários a essa emenda. 

A Emenda nO 3 dispõe o seguinte: 

"Art. 1° ........................................................................................ . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 6° Aplica-se, no que couber, o disposto no § 5° deste 

artigo, às entidades beneficentes de assistência social que atendam 

aos requisitos estabelecidos nos incisos 1/1 e V do art. 55 da Lei nO 

8.212 ....... " 

Com relação a essa emenda, o nosso parecer é favorável. 

A Emenda n° 4 dispõe o seguinte: 

"Acrescente-se ao texto do § 5° do art. 1°, logo após a 

palavra 'Excepcionalmente, ... ~ a seguinte expressão: 
, 
... as 

cooperativas agrícolas, ... ' " 
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Entendemos que cooperativa agrícola é uma empresa, 

portanto, já tem o benefício do desconto do empregador. Por isso o nosso 

parecer é contrário à Emenda nO 4. 

, 

A Emenda n° 5 pretende modificar o § 2° do art. 31. E 

importante porque se trata de artigo que não consta do Substitutivo do 

Relator. 

Vejamos: 

"Art. 31 ............................................................... . 

§ 2° - Entende-se como cessão de mão-de-obra a 

colocação, à disposição do contratante, em suas dependências ou 

nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos não 

relacionados diretamente com as atividades normais da empresa, 

tais como construção civil, limpeza e conservação, manutenção, 

vigilância e outros, independentemente da natureza e da forma de 

contratação Ir. 

Ora, Sr. Presidente, é bom alertar que se pretende que a 

empresa que contratou serviços de vigilância, limpeza, etc. , não seja 

responsável pelos débitos que essas empresas contratadas contraiam 

com a Previdência Social. Não é justo que uma empresa que contratou 

uma terceira , no serviço de fiscalização, e essa terceira empresa não 

cumpriu com a sua responsabilidade, que a empresa contratante tenha de 

pagar ou ser solidária no seu pagamento. 

Desta forma, somos contrários à Emenda nO 5. 



------ -----------------------------
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Diz a Emenda n° 6: 

"0 trabalhador que tiver o seu contrato de trabalho 

rescindido por qualquer causa ou motivo poderá, quando da 

readmissão, regularizar a sua situação junto à Previdência Social, 

sendo-lhe assegurado o parcelamento em até 96 meses das 

contribuições referentes ao período do desemprego. " 

Concordo, Sr. Presidente, que da mesma forma que se vai 

facilitar para os empregadores, creio que se deve dar essa oportunidade 

aos empregados. Sou favorável à Emenda nO 6. 

A Emenda n° 7, da Deputada Sandra Starling visa a adicionar 

o seguinte artigo: 

"Os débitos referentes a contribuições do desempregado 

autônomo, incluídos ou não em notificação ... ," Consideramos justo 

que os empregados, assim como os empregadores, tenham também 

direito ao parcelamento de seus débitos em até 96 meses. " 

Sou favorável à aprovação da aprovação da proposta. 

A Emenda n° 8 tenta mudar o prazo do parcelamento, 

diminuindo - o de 96 para 72 meses. 

Como já teve a amplitude de 96 meses, não há razão para se 

diminuir para 72 meses, se as próprias Lideranças de Governo já 

entenderam ser possível. 

Sou contrário à Emenda n° 8. 

A Emenda n° 9 também reduz o prazo de parcelamento. 
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Ela já foi atendida. Sou contrário, pois, à sua aprovação. 

A Emenda nO 10 também objetiva reduzir para 84 meses o 

prazo de parcelamento. Por já ter sido atendida, sou contrário à sua 

aprovação. 

A Emenda n° 11 tem o seguinte teor: 

"Para apuração dos débitos, no ato do parcelamento, será 

considerado o valor original, atualizado pelo índice oficial utilizado 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social para correção de seus 

créditos, acrescido da respectiva multa e juros de mora. " 

Ora, se estamos concedendo a redução da multa, não há 

justificativa para se manter multa e juros de mora. Sou, portanto, contrário 

à Emenda n° 11 . 

A Emenda n° 12 pretende suprimir o § 2° do art. 1°, que reduz 

a multa a 50%. Somos contrários a esta emenda. 

A Emenda nO 13 estabelece o seguinte: 

"As empresas que possuam acordo de parcelamento com 

o INSS poderão reparcelar seus débitos nas condições previstas 

neste artigo ... vedada qualquer redução dos valores cobrados a título 

de juros e multa. " 

Da mesma forma, somos contrários a esta emenda porque 

prejudica aqueles que querem acomodar a sua situação financeira. 
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A Emenda nO 14 pretende suprimir o § 5° do art. 1°, retirando o 

direito que se dá a Estados, Distrito Federal e Municípios de reduzir ou 

retirar suas multas. Somos contrários à proposição. 

O mesmo se dá com a Emenda nO 15, que acresce juros e 

multas para Estados, Distrito Federal e Municípios que parcelarem seus 

débitos. Somos contrários a esta emenda. 

A Emenda nO 16 pretende cobrar em dobro a multa dos seus 

débitos. Somos contrários à sua aceitação. 

A Emenda n° 17 pretende alterar os valores do salário de 

contribuição que já foi aprovado anteriormente. Somos contrários à 

proposta. 

A Emenda nO 18 pretende incluir o seguinte dispositivo: 

"Nos casos em que não houver título executivo, judicial 

ou extrajudicial, a execução judicial dos débitos com a Previdência 

Social decorrentes da inadimplência ou falta de pagamento de 

contribuições devidas ou de parcelas resultantes de acordo de 

parcelamento, observará o procedimento sumaríssimo de que trata o 

art. 275 do Código de Processo Civil." 

A emenda já está atendida no projeto de lei apresentado. 

Somos contrários a ela. 

A Emenda n° 19 exige que o Poder Executivo encaminhe, em 

sessenta dias, um projeto de lei para acelerar os procedimentos de 

execução judicial e extrajudicial da dívida ativa do Instituto Nacional do 
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Seguro Social. Já existe no projeto uma proposta no sentido de que sejam 

mais sérias essas cobranças. Portanto, somos mais uma vez contrários à 

proposta. 



- - - -_. __ ._----------------------

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO ÀS EMENDAS 

o SR. Luís ROBERTO PONTE (PMDB-RS. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Comissão de 

Finanças e Tributação tem sobre as emendas a mesma posição adotada 

pelo Deputado Jofran Frejat. 

Somos favoráveis às Emendas n° 6 e nO 7 e contrários às 

demais. 



-------------------------

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
ÀS EMENDAS 

o SR. VILMAR ROCHA (Bloco/PFL-GO. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, como acabamos de 

ver, a tramitação desse projeto no plenário da Câmara é objeto de intensa 

negociação pelas Lideranças Partidárias e pelo Poder Executivo. 

Examinando rapidamente as emendas, já que não é possível, nesse clima 

de negociação, fazer uma análise mais detalhada, posso constatar que 

não há, dentre todas as emendas apresentadas, nenhuma 

inconstitucionalidade) injuridicidade ou falta de técnica legislativa expressa. 

Considerando que essa matéria ainda será objeto de 

negociação e passará também pelo crivo revisor do Senado Federal, 

como Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, o 

meu parecer é pela admissibilidade e constitucionalidade das dezenove 

emendas apresentadas ao Projeto de Lei nO 373, de 1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 373-8 , DE 1995 

Autoriza o parcelamento do recolhi­
mento de contribuições previdenciá­
rlas devidas pelos empregadores em 
geral , na forma que especifica , e 
determina outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l° Excepcionalmente , nos 180 (cento e 

oi tenta) dias subseqüentes à publicação desta lei , os débi tos 

pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

referentes a contribuições do empregador , incluídos ou não em 

notificação , relativos a competências anteriores a l° de 

agosto de 1995 , poderão ser objeto de acordo para pagamento 

parcelado em até 96 (noventa e seis) meses. 

Para a apuração dos débitos , no ato do 

parcelamento , será considerado o valor original , atualizado 

pelo índice oficial utilizado pelo INSS para correção dos seus 

crédi t os , com redução de 50 % (cinqüenta por cento) das 

.. importãnci a s devidas a título de multa , sendo total a isenção 

no caso dos Estados , do Distrito Federal e dos Municípios . 

A redução da mui ta , prevista no parágrafo 

anter i or , aplicar- se-á , também , na hipótese 

vista de débitos parcelados ou não . 

de pagamento à 

O acordo será lavrado em termo específico , 

respondendo como seus fiadores os acionistas controladores e 

seus diretores com seus bens pessoals, quanto ao 

inadimplemento das obrigações nele assumidas, por dolo ou 

culpa , ou em caso de insolvência ou extinção da pessoa 

jurídica . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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§ 4 ° As empresas que possu a m acordo de 

parcelamento com o I NSS poderão reparcelar seus débi tos nas 

condi ções previ stas neste artigo , não se aplicando , neste 

cas o , o disposto no § 5° do art . 38 da Lei nO 8 . 21 2 , de 24 de 

julho de 1 991 , a c r escentado pela Lei nO 8 . 620 , de 5 de janeiro 

de 1993 . 

§ 5° - Os Municípios , os Estados , o Distrito Federal 

e a s cooperativas agrícolas poderão optar , excepcionalmente , 

p o r p arcelar as contribuições descontadas dos segurados 

empregados e dos trabalhadores avulsos e não recolhidas ao 

INSS, quando r eferentes a competências anteriores a l° de 

agosto de 1995 , em até 12 meses , na forma prevista neste 

artigo , ou nos termos do art . 27 da Lei Complementar nO 77 , de 

1 3 de j u lho de 1993 , gozando também da isenção total das 

multa s . 

§ 6° Aplica- se , n o que couber , o disposto no 

parágra fo anterior às entidades beneficentes de assistência 

soc i a l que atendam os requisitos estabelecidos nos incisos 111 

e V do art . 55 da Lei nO 8 . 212 , de 24 de julho de 1991 . 

§ 7° - Aplicam- se aos parcelamentos concedidos nos 

t ermos deste artigo as condições estabelecidas nos §§ 1 0 , 2 ° , 

3° e 4° do art . 38 da Lei nO 8 . 212 , de 24 de julho de 1991 . 

§ 8° - O parcelamento do débito acordado nos termos 

dest e artigo será automaticamente rescindido em caso de 

inad implência de qualquer parcela ou fal ta de pagamento de 

contr i buições devidas , restabelecendo-se a mui ta em seu 

p e r centual má ximo e ficando o INSS obrigado , de ofício , a 

proceder à execução judicial do saldo devedor em até 90 

(n o v e nt a) dias . 

§ 9° Da aplicação do disposto neste artigo não 

p oderá resultar parcela inferior a 300 (trezentas) UFIR . 

Art . 2° - Os débi tos referentes a contribuições do 

empregado autônomo , i n clu ídos o u não em notifica ção , relativos 

a competências anteriores alo de junho de 1995 , serão objeto 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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de acordo para pagamento parcelado em até 96 (noventa e seis) 

meses. 

Parágrafo único - Para a apuração dos débitos no ato 

do parcelamento será considerado o valor original , atualizado 

pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para 

correção dos seus crédi tos , não incidindo sobre essas 

importâncias nenhum acréscimo a título de multa. 

Art. 3° O assalariado que tiver seu contrato de 

trabalho rescindido, por qualquer causa ou motivo , poderá, 

quando da readmissão, regulari zar sua si tuação j unto à 

Previdência Social, sendo-lhe assegurado o parcelamento em até 

96 (noventa e seis) meses das contribuições referentes ao 

período de desemprego. 

Parágrafo único Para apuração do valor das 

contribuições referentes ao período de desemprego do 

trabalhador será considerado o valor original , atualizado pelo 

índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção 

dos seus créditos, não incidindo sobre esse montante qualquer 

acréscimo a título de multa. 

Art. 4° - O art. 20 , o § 2° do art . 31 e o art. 89 

da Lei n O 8 . 2 12, de 24 de julho de 1991 , na redação dada pelo 

art. 2° da Lei nO 9 . 032 , de 28 de abril de 1995 , passam a 

vlgorar com a seguinte redação: 

" Ar t. 2 O - •••••••.•••••••••............•. 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

até 249 , 80 

de 249 , 81 até 416,33 

de 416,34 até 832 , 66 

ALíQUOTA EM % 

8 , 00 % 

9 , 00 % 

11 , 00 9.; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ar t. 3 1 - ............................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° Entende-se como cessão de 

mão-de-obra a colocação à disposição do contratante , 

em suas dependências ou nas de terceiros , de 

segurados que realizem serVlços contínuos não 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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r elac i o nados di r etamente com as a ti vidades normalS 

da empresa , tais como construção civil , limpeza e 

c onse r vação , manutenção , vigilãncia e outros , 

inde pendentemente da natureza e da forma de 

con t ratação . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 89 - Somente poderá ser restituída ou 

compen sada con t ribuição para a Seguridade Social 

arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento 

indevi do . 

§ 1 ° - Admi tir-se - á apenas a restituição 

ou a compensação de contribuição a cargo da empresa , 

recolhida ao INSS , que , por sua natureza , não tenha 

sido transferida ao custo de bem ou serVlço 

oferecido à sociedade . 

§ 2° Somente poderá ser restituído ou 

compensado , nas contribuições arrecadadas pelo INSS , 

valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas 

a, b, e c do parágrafo único do art . 11 desta lei . 

§ 3° - Em qualquer caso , a compensação não 

p oderá ser superlor a 30 % (trinta por cento) do 

valor a ser r eco l hido em cada competência . 

§ 4 ° Na hipótese de recolhimento 

indevi do , as contribuições serão restituídas ou 

compen sadas , at ualizadas monetariamente . 

§ 5° Observado o disposto no § 3° , o 

saldo remanescente em favor do contribuinte , que não 

comporte compensação de uma só vez , será atualizado 

monetariamente . 

§ 6° 

tratam os §§ 4° 

mesmos critérios 

contribuição . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

A atualização monetária de que 

e 5° deste artigo observará os 

util i zados na cobrança da própria 
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§ 7° - Não será permitida ao beneficiário 

a antecipação do pagamento de contribuições para 

efeito de recebimento de beneficios." 

Art. 5° - Os arts. 86 e 128 da Lei nO 8.213, de 24 

de julho de 1991, na redação dada pelo art. 3° da Lei n° 

9.032, de 28 de abril de 1995, passam a vlgorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 86 O auxilio-acidente será 

concedido, como indenização, ao segurado quando, 

após a consolidação das lesões decorrentes de 

acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que 

impliquem redução da capacidade funcional. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 128 As demandas judiciais que 

tiverem por objeto as questões reguladas nesta lei e 

cUJo valor de execução, por autor, não for superior 

a R$ 4.897,99 (quatro mil, oitocentos e noventa e 

sete realS e noventa e nove centavos), serão isentas 

de pagamento de custas e quitadas imediatamente, não 

se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do 

Código de Processo Civil." 

Art. 6 ° 

publicação. 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art. 7° - Ficam revogados o art. 

de 24 de julho de 1991~ 'e / demais sposiçõ s em 
/ 

ei nO 8 . 213 , 

ntrário. 

Sala das ~essões, em de ag to de 995. 

Relat r 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

• 

PS-GSE/ ,233 /95 Brasllla, /8 de agosto de 199 5 . 

Senhor Secretarlo, 

Encamlnho a Vossa Excelencla, a flm de ser 

submetldo à conslderação do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Reglmento Comum, o lnclus o ProJeto de Lel n O 373 / de 

1995/ da Câmara dos Deputados, o qual "Autorlza o pa rcelamento 

do recolhlmento de contrlbulções prevldenclárlas devldas pel os 

empregadores em geral/na forma que especl flca / e determl na 

outras provldênclas" / de acordo com o caput do art. 65 da 

ConstltulÇão Federal. 

Atenclosamente, 

í , 

d~'i/ú( ,J,r (1-
Deputado /WIL ~'C POS 

Prlme,iro-

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DO. Primelro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

rl o 

) 
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PROJETO DE LEI N," 0373 
A U T O R 

de 19 95 CÂMAR A DOS D EPU T ADqS 
SECÃO DE SINOPSE:. 

~----.~--------------------------------------------------------------------------~------- -------- ------

E M E N T A Autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pelas empresas con 

cessionárias de serviço público federal 

tras providências. 

e a transação e remissão de débitos, na forma que especifica, e dá ou 

ANDAMENT O 

COM/SSOES 
P O D E R TERMiNATIVO 

Aflige 24, I~ lJ 
(Res. 17/e9) 

25.04.95 

10.05.95 

PLENAAIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Conissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Seguridade So­

cial e Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Reda 

çao (Art. 54) - (Art. 24,11). 

PLENAAIO 

~ lido e vai a imprimir. 

CXDRDENAÇÃO DE CXMISSCES PERMANENI'ES 

Encaminhado à Conissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público . 

. , 

IN::lCfNcro OLIVEIRA 

(PFL-PE) 

Sanc ionado ou promulgado 

----._-- --- --- -

Publ icado no Diário Ofic ial de 
---------------------- --._--------

V etado 
-- ------- -- -- ------------

Ra zões do veto-pub lica das no 

AP ENSADO PL. 5 48 /95 



NDAMENTO 

18.05.95 

18.05.95 

26.05.95 

02.06.95 

28.06.95 

28.06.95 

28.06.95 

• 
PL 373/95 

COMI SSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO POBLICO 

Distribuído ao relator" Dep. OSVALDO BIOLCHI 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVICO POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: cinco sessões. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Foram apresentadas três emendas pelo Dep. JOSS PIMENTEL. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 'SERVIÇOPOBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. OSVALDO BIOLCtII, ' com substitutivo. 

MESA 

• 

Deferido requerimento do Dep. OSVALDO BIOLCHI, solicitando a apensaçao do PL. 548/95 a este . 

PLEN1'i.RIO 

Apresentação de requerimento dos Dep. Luis Carlos Santos, lider do Governo; Inocêncio Oliveira , 

líder do BLOCO PFL/PTB; e Michel Temer, lider do PMDB, solicitando, nos termos do art. 155 do 
R. I. URGt:NCIA para o PL. 548/95., apensado, 

Retirado de pauta de ofício. 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO 11 DO RI) 

E lido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Comissões.deTrabalho de Administração e Serviço Público, de 
Seguridade Social e Família, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 
(PL. N9 373 -A /95) 

Continua ... 
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FLS. 02 
CE L - Se ç ão de S ino p se 

PROJETO NQ 373/95 Con tinu aç ã o 

t=-=============================---- ---- -
AN DAMENTO 

09.08.95 

10.08.95 

15.08.95 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimentos dos Dep. Arnaldo Madeira, na qualidade de lide r do PSDB; 

Aleluia, na qualidade de líder do Bloco PFL/PTB; Freire Júnior, na qualidade de 

José Carlos 

lider do 

PMDB; Germano Rigotto, líder do Governo no Congresso; Benito Gama, Vice-Lide do Governo n a 

Câmara; Nelson Marquezan, na qualidade de líder do PPR; Antonio Sérgio B. Carneiro, na qua­

lidade de líder do PDT, e Edson Queiroz, na qualidade de líder do PP, s olicitando, nos ter­

mos do art. 155 do R.I. URG~NCIA para este projeto. 

~10rl'AçÃO NOMINAL: SUl - 336; NÃO - Ü63; ABET - 007; TOTAL - 406. 

PREJUDICADO O REQU;;:IU.MEN~'O DE UkC~ iKIA DO DEP. LUIZ CARLOS SANTOS E OUTROS, apresentado em 

28.06.95, ao PL. 548/95, apensado a este projeto. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Aprovado requerimento do Dep. Marcelo Déda, na qualidade de líder do PT, s o licitando a reti­

rada de pauta deste projeto. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Designaçao do Dep. Osvaldo Biolchi para proferir parecer em substituição a CTASP, que conclui 

pela aprovação~com substitutivo. 

Designação do Dep. Jofran Frejati para proferir parece r em substituição a CSSF , que conclui pela 

aprovação do Substitutivo da CTASP. 

Continua ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de S ino pse 
PROJETO N2 373/95 C ontinu ação 

ANDAMENTO 

15.08.95 

PLEN;!.RIO 

continuação da página anterior. 

Designação do Dep. Luis Roberto Ponte para proferir parecer em substituição a CF1', 

que conclui pela aprovação do Substitutivo da CTASP. 

Designação do Dep. Vilmar Rocha para proferír parecer em substituição a CCJR, que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Discussão da matéria pelos Dep. Sandra Starling, Inácio Arruda, Franco Montoro, 
- . - -

J'andíra Peghali: e Alex-andre Cardoso. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 19 emendas. 

Designação do Dep. Qsvaldo Biolchi para proferir parecer as emendas, em substituição a 

CTASP, que conclui pela rejeição das emendas 01, 02, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 

15, 16, 17, 18 e 19; e pela aprovação das de n9s 03, 04 e 06. 

Designação do Dep. Jofran Frejat para proferir parecer às emendas, em substituicão a 

CSSF, que conclui pela rejeição das emendas de n9s 01, 02, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 

15, 16, 17, 18 e 19; e pela aprovação das de n9s 03, 06 e 07. 

Designação do Dep. Luis Roberto Ponte para proferir parecer às emendas, em substituiçao a 

CFT, que conclui pela aprovação das emendas 06 e 07 e pela rejeição das demais. 

Designação do Dep. Vilmar Rocha para proferir parecer às emendas, em substituição a CCJR, 

que conlui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA CTASP, ressalvados os destaques e as eme ndas: APROVADO. 

Em votação as emendas de plenário n9s 06 e 07, com pareceres favoráveis: APROVADAS. 

Em votação as emendas de plenario n9s 01, 02, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 

17, 18 e 19, com pareceres contrários: REJEITADAS. 

Inversão de votação da emenda 03 para após a votação da emenda 04. 

Em votação a emenda de plenário n9 04, com pareceres divergentes: APROVADA. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Arnaldo Madeira, na qualidade de líder do PSDB. 

APROVADA A EMENDA. SIM - 246; NÃO - 184; ABST - 013 - TOTAL: 443. 

Continua ... 
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PROJETO NQ 373/95 Co nt inuaç ão FLS. 03 

F====================================-=-=--===---=-=--=-=-=-=------:=------:--==::.-,--
ANDAMENTO 

15.08.95 

PLEN1I.RIO 

Continuação da página anterior. 

Em votação a emenda de plenário n9 03, com pareceres divergentes: 

VOTAÇÃO NOMINAL, de ofício: SIM - 246; NÃO - 1441 ABST - 009; TOTAL - 399: APROVADA 

Destaque para Votação em Separado (DVS), da -Dep. Sandra Starling e outros, para o 

art. 19 do Substitutivo ao PL. 373/95. 

Em votação o art. 19 do Substitutivo ao Pl .. 373/95: APROVADO 

SIM - 277; NÃO '. - 071; ABST - 009; TOTAL: 357 -(MANTIDO O DISPOSITIVO). 

Em votação o requerimento,do Dep. Miro Tei~aira e outros, de destaque para suprimir no 

§ 19 do art. 19 do Substitutivo ao PL. 373/95 a seguinte expressão "Com redução de 50 % 

(cinquenta por cento) das importâncias devidas a título de multa: APROVADO. 

Em votação a supressão no § 19 do art. 19 do Substitutivo ao PL. 373/95: REJEITADO O DESTAQUE (MANTIDA 

A EXPRESSÃO) • 

Destaque para votação em Separado (DVS), do Dep. Severino Cavalcanti e outros,p~a a emenda n9 02. 

Em votação a emenda n9 02: REJEITADA. 

Prejudicados os requerimentos de destaque do Dep. Inocêncio Oliveira . 

Prejudicado o requerimento de destaque do Dep. Nelson Marchezan. 

Prejudicado o requerimento de destaque do Dep. Edson Queiroz e outros . 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

Prejudicados o projeto original, o PL. 548/95 e demais proposições. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 373-B/95). 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF.PS-GSE/ 

APROVADA. 

CDI 3 210 1 041 8 (MA I / 93) 
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Oficio n° 121 (CN) 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 1.291, de 1995, na qual comunica haver vetado parcialmente o 
Projeto de Lei da Câmara n° 100, de 1995 (PL n° 373, de 1995, nessa Casa), que "autoriza o 
parcelamento do recolhimento de contribuições previdenciáIias devidas pelos empregadores 
em geral, na forma que especifica, e determina outras providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, 
remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da 
Mensagem Presidencial. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 

Senado Federal, em J q de novembro de 1995 

//#/~, 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federa 

r--------___ _.._t . .• "" 'I, ...... . .. ~ ... .......... 

1/ ' ( " ]1 ' , 
" t , I í· • I " . .., I" 

, '. : ~'I ,'-rlí:-;:­
LI.1A~ / IA-

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
rfrl. 
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Mensagem n° 1. 29 1 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo }O do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 100, de 1995 (n° 373/95 na 
Câmara dos Deputados), que "Autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições 
previdenciárias devidas pelos empregadores em geral, na forma que especifica, e detennina outras 
providências". 

Os dispositivos ora vetados são os seguintes: 

Arts. 2° e 3" 

"Art. 2° Os débitos referentes a contribuições de trabalhador autônomo, inclufdos ou 
não em notificação, relativos a competências anteriores a I" de: junho de 1995, serão objeto 
de acordo para pagamento parcelado em até noventa e seis meses. 

Parágrafo único. Para a apuração dos débitos no ato do parccl::unento s~rá 
considerado o valor original, atualizado pelo fndice oficial utilizado pela Seguridade Social 
para con'cção dos seus créditos, não incidindo sobre essas importâncias nenhum acréscimo 
a tflulo de multa. 

Ar!. 3° O assalariado que tiver seu contrato de trabalho rescindido, por qualquer 
causa ou motivo, poderá, quando da readlllissão, regllhuizar sua situação junto à 
Previdência Social, sendo-lhe assegurado o parcelalllento em até noventa e seis meses das 
contribuições rcl"erentes ao período de desemprego. 

Parágrafo único. Para apuração do valor das contribui~'õcs referentes ao período de 
desemprego do trabalhador considerado o valor oliginal, atualizado pelo índice oficial 
utilizado pela Seguridade Social para correção dos seus créditos, não incidindo sobre esse 
montante qualquer acréscimo a tftulo de multa." 

Razões do veto 

O Ministério da Previdência e Assistência Social assim se manifestou sobre esses 
artigos: 
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FI. 2 da Mensagem n° 1. 29 1, de 2 O . 11 . 9 5 

"O art. 2° e seu parágrafo único, bem como o art. 3° e seu parágrafo único merecem 
ser vetados com fundamento no interesse público. A má técnica redacional pode inclusive 
levar o intérprete e o aplicador da lei à perplexidade. 

Na hipótese do art. 2°, não há previsão de prazo para o requerimento do 
parcelamento, ao contrário do disposto no artigo 1°, que prevê data de início e de rim pru-a 
os requerimentos. Essa falta transformaria o artigo em norma permanente, com sérios 
inconvenientes para a Previdência Social, além de privilegiar uma determinada camada 
social em detrimento de outras. 

Ademais, convêm lembrar que o sistema atual já permite ao autônomo o 
parcelamento de seus débitos em até 60 meses, em geral parcelas de pequeno valor, r, 
transformando esse parcelamento para 96 meses, pode-se reduzir tanto o valor da parcela 
que o custo operacional da sua cobrança talvez fosse superior ao próprio valor cobrado. 

Antes de abordar o art. 3° do PL 100, que autoriza o pm'celamento das contribuições 
previdenciárias a cargo do empregado, referente ao período compreendido entre um 
contrato de trabalho e outro, é bom lembrar que "a contlibuição previdenciária referente ao 
trabalhador assalariado é dividida em dois grandes segmentos, a saber: parte do empregado 
e parte do empregador. A parte referente ao empregado varia entre as alíquotas de 8 a 11 % 
do seu respectivo salário, enquanto a contribuição a cargo do empregador varia de 21 a 23% 
do salário do empregado. Desta forma, é fácil de se observar, matematicamente, que grande 
parte da contribuição previdenciária referente ao l 'abalhador assalariado advém do 
-pagamento da parte do empregador, na proporção de 3 por 1, aproximadmTIente. 

A Lei n° 8.212, de 1991, que instituiu o Plano de Custeio da Previdência Social, não 
prevê em nenhum de seus artigos a contribuição previdenciária de trabalhador assalariado 
ou de seu ex-empregador referente ao período compreendido entre o final de um contrato e 
o início de outro. Assim sendo, não há como se falar em contribuição de assalariado 
durante o intervalo de um contrato de t.rabalho e outro. 

É de ressaltar, ainda, que na redação do art. 3° não está previsto o pagament.o ou 
parcelamento da contribuição referente à parte do em regador, nem pelo próplio 
assalariado ali por quem quer que seja, durante o intervalo de contratos de trabalho, lapso 
que ocasionaria um grande déficit aos cofres da Previdência Social. 

Da mesma forma, o arL 3° permite abrir lima brecha para o aumento da 
informalização do mercado de trabalho, pois dá ensejo a que as relações de emprego cjam 
infonnalizadas e, após, reformalizadas em épocas próximas da aposent.adoria. 

Estes art.igos, na prática, permitem que o "traulJlhador" compre a sua aposentadulÍa, 
fazendo com que venha "regularizar" a sua situação junto i\ Previdência sem a impo~ição ou 
comprovação de qualquer tempo de serviço em relação a esses períodos." 

Art. 128 da Lei nO 8.213/91 (texto jnt~r~.J1o artigo com a nova redação dada 
pelo art. 5° do projeto) 

"ArL 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões reguladas nesta 
Lei e cujo valor de execução, por autor, não for superior a R$ 4.897,99 (quatro mil, 
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oitocentos e noventa e sete reais e noventa e nove centavos) serão isentas de pagamento de 
custas e quitadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do 
Código de Processo Civil." 

Razões do veto 

Assim se pronunciou sobre esse dispositivo o Ministério do Trabalho: 

"Quanto ao texto em si, embora a matéria em boa parte siga diretrizes da legislação 
em vigor, cumpre indicar a inconstitucionalidade da proposta relativa ao art. 128 da Lei 
8.213/91. 

Na verdade, não se está apenas afastando a aplicação dos arts. 730 e 731 do Código 
de Processo Civil, mas a aplicação do art. 100 da Constituição, o que não é possível. O 
Erário não pode satisfazer o pagamento de ações judiciais, a não ser por intcnnédio dc 
precatório. Trata-se de regra constitucional morali zadora e isonômica, que afasta a 
possibilidade de favorecimento de alguns credores em detrimenlo de outros. 

Agrava-se o vício pela aparente indeterminação do quc se tem por "valor da 
execução, por autor". A experiência mostra que as causas dc valor ínfimo (consiJerado o 
valor dado à causa, não impugnado ou fixado após impugnação) envolvem, na verdadc, 
vultosas importâncias, daí ter a Fazenda Pública sofrido significativas perdas com as leis de 
remissão de débitos. Não vemos no projeto, ou na lei, sequer a referência ao valor total e 
atualizado da condenação, por autor, à data do pagamentu. 

Se há inconstitucionalidade no dispositivo em vigor (art. 128 da Lei 8.213/91), 
temos que não cabe alterá-lo, a não ser que a modificação se di :;ponha a retirar esse vfcio, o 
que não ocolTe na espécie. Opinamos, pois, pelo veto à alteração desse disposilivo." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhol l Membros do Congresso Nacional . 

Brasfl ia, 2 O de novembro de 1995. 



• 

- - - --- - ----

PROJETO DE LEI 

~ 

N° 373/954 NA CAMARA DOS DEPUTADOS 
N° 100/95 NO SENADO FEDERAL 

EMENT A Autoriza o parcelamento do recolhjmento de contribuições 
previdenciárias devidas pelos empregadores em geral, na forma que especifica, e 
determina outras providências. 

AUTOR: Deputado Inocêncio Oliveira 

TRAMITACÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS : 
LEITURA: 10.05 .95 DCN (Seção I), DE 13 .0695 

COMISSÕES : 
Trab. Adm. e Serviço Público 
Seguridade Social e Família 
Finanças e Tributação 
Cons1 , Justiça e Redação 

RELATORES : 
Dep.Osvaldo Biolchi 
Dep. Jofran Frejat 
Dep. Luis Roberto Ponte 
Dep . Vil mar Rocha 
Dep . Nilson Gibson 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Oficio PS-GSEIN° 233 , de 18.08 .95 

TRAMIT AÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 21 .08 .95 - DCN (Seção 11) de 22.08 .95 . 

COMISSÕES : 
Assuntos Econômicos 

Assuntos Sociais 

CDIR 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO 

RELATORES : 
Seno Geraldo Melo 
(Parecer n° 660/95-CAE ) 
Seno Lúcio Alcântara 
(Parecer oral) 
Seno Ney Suassuna 
(Parecer n0682/95-CDIR) 

Através da Mensagem SF nO 383 , de 27 .10.95 
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VETO PARCIAL MENS N° 
(n° 1.291/95, na origem) 

Parte sancionada: Lei nO 9.129, de 20/11/95 
(0.0 . de 21/11/95) 

Partes vetadas - art 2° caput; 
- parágrafo único do art . 2° 
- art 3" caput; 
- parágrafo único do art . 3° 

/95-CN 

- art . 128 da Lei nO 8.213/91 ( texto integral do artigo com a nova 
redação dada pelo art . 5° do projeto) 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO : 
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Autoriza o parcelamento do recolhimento de 
connibuições previdenciárias devidas pelos 
empregadores em geral, na forma que 
específica, e determina outras providências . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Excepcionalmente, nos cento e oitenta dias subseqüentes à 
publicação desta Lei, os débitos pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, referentes a contribuições do empregador, incluídos ou não em notificação, 
relativos a competências anteriores aio de agosto de 1995, poderão ser objeto de acordo 
para pagamento parcelado em até noventa e seis meses. 

§ 1 ° Para a apuração dos débitos, no ato do parcelamento, será considerado 
o valor original, atualizado pelo índice oficial utilizado pelo INSS para correção dos seus 
créditos, com redução de cinqüenta por cento das importâncias devidas a título de multa, 
sendo total a isenção no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2° A redução da multa, prevista no parágrafo anterior aplicar-se-à, 
também, na hipótese de pagamento à vista de débitos parcelados ou não. 

§ 3 ° O acordo será lavrado em termo específico, respondendo como seus 
fiadores os acionistas controladores e seus diretores com seus bens pessoais, quanto ao 
inadimplemento das obrigações nele assumidas, por dolo ou culpa, ou em caso de 
insolvência ou extinção da pessoa jurídica. 

§ 4° As empresas que possuam acordo de parcelamento com o INSS 
poderão reparcelar seus débitos nas condições previstas neste artigo, não se aplicando, 
neste caso, o disposto no § SO do art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
acrescentado pela Lei nO 8.620, de 5 de janeiro de 1993 . 

§ 5° Os Municípios, os Estados, o Distrito Federal e as cooperativas 
agrícolas poderão optar, excepcionalmente, por parcelar as contribuições descontadas dos 
segurados empregados e dos trabalhadores avulsos e não recolhidas ao INSS, quando 
referentes a competências anteriores aiO de agosto de 1995, em até 12 meses, na forma 
prevista neste artigo, ou nos termos do art. 27 da Lei Complementar nO 77, de 13 de julho 
de 1993, gozando também da isenção total das multas . 

§ 6° Aplica-se, no que couber, o disposto no parágrafo anterior às entidades 
beneficentes de assistência social que atendam os requisitos estabelecidos nos incisos III 
e V do art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 7° Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos deste artigo as 
condições estabelecidas nos §§ 1°, 2°, 3° e 4° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

§ 8° O parcelamento do débito acordado nos termos deste artigo será 
automaticamente rescindido em caso de inadimplência de qualquer parcela ou falta de 
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pagamento de contribuições devidas, restabelecendo-se a multa em seu percentual 
máximo e ficando o INSS obrigado, de oficio, a proceder à execução judicial de saldo 
devedor em até noventa dias. 

§ 9° Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar parcela 
inferior a trezentas UFIR. 

Art. ZO Os débitos referentes a contribuições de trabalhador autônomo, 
incluídos ou não em notificação, relativos a competências anteriores a 1° de junho de 
1995, serão objeto de acordo para pagamento parcelado em até noventa e seis meses. 

Parágrafo único. Para a apuração dos débitos no ato do parcelamento será 
considerado o valor original, atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade 
Social para correção dos seus créditos, não incidindo sobre essas importâncias nenhum 
acréscimo a título de multa. 

Art. 3° O assalariado que tiver seu contrato de trabalho rescindido, por 
qualquer causa ou motivo, poderá, quando da readmissão, regularizar sua situação junto à 
Previdência Social, sendo-lhe assegurado o parcelamento em até noventa e seis meses das 
contribuições referentes ao período de desemprego . 

Parágrafo único . Para apuração do valor das contribuições referentes ao 
período de desemprego do trabalhador considerado o valor original, atualizado pelo 
índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção dos seus créditos, não 
incidindo sobre esse montante qualquer acréscimo a título de multa. 

Art. 4° O art. 20, o § 2° do art. 31 e o art. 89 da Lei n° 8.21 2, de 24 de julho 
de 1991, na redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 ... ....... .... .. ..... ........... .................. ................ ..... .. .......... ... ... .......... . 
S 1, · d tn'b . - AlI' uota em % a ano- e-con mçao /( 

até 249,80 8,00 
~-------~------~------~ 

de 249,81 até 416,33 9,00 
de 416,34 até 832,66 11 ,00 

Art. 31 . .... ................. ................ .. ... ... ... ....... .... .......... ... ............ .... ........... . 

§ 2° Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição 
do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 
realizem serviços contínuos não relacionados diretamente com as atividades 
normais da empresa, tais como construção civil, limpeza e conservação, 
manutenção, vigilância e outros, independentemente da natureza e da forma de 
contração. 

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para 
a Seguridade Social an·ecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. 
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§ 1° Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição 
a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por sua natureza, não tenha sido 
transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade. 

§ 2° Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições 
arrecadadas pelo INSS, valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas a, b e 
c, do parágrafo único do art. 11 desta Lei . 

§ 3° Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta 
por cento do valor a ser recolhido em cada competência. 

§ 4° Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão 
restituídas ou compensadas, atualizadas monetariamente. 

§ 5° Observado o disposto no § 3°, o saldo remanescente em favor do 
contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será atualizado 
monetariamente. 

§ 6° A atualização monetária de que tratam os §§ 4° e 5° deste artigo 
observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da propria contribuição. 

§ 7° Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de 
contribuições para efeito de recebimento de beneficios" . 

Art. 5° Os arts . 86 e 128 da Lei n° 8.213 , de 24 de julho de 1991 , na 
redação dada pelo art. 3° da Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao 
segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de 
qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade 
funcional. 

Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões 
reguladas nesta Lei e cujo valor de execução, por autor, não for superior a 
R$ 4.897,99 (quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais e noventa e nove 
centavos), serão isentas de pagamento de custas e quitadas imediatamente, não se 
lhes aplicando o disposto nos arts . 730 e 731 do Código de Processo Civil" . 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° São revogados os arts . 81 da Lei n° 8.213 , de 24 de julho de 1991 , e 

demais disposições em contrário. 

rfr/. 

Senado Federal, em cZ 1 de outubro de 1995 

/p/~ 
Senador osé Samey 

Presidente do Senado Fede aI 
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Recebi o original 
em ..J-l / _~_~_j ~_~)_~_ .. 2S -1 ~ horas. 
Nome: ~ -------

s.~-;- - --"i"" _______ !_\-, _ _ . __ _ 
Malrlcula: .. ___ ..36] .2-

~---------------' --~- -._------------'----" , __ -J 

Aviso n02. 425 - SUPARJC. Civil. 

Brasflia, 20 de novemb ro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelenlfssimo Senhor 

Presidente da Repühlica restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 100, de 

1995 (n° 373/95 na Câmara dos Deputados), que, com veto .parcial, se converteu na Lei n° 9 . 129 , 

de 20 de novembro de 1995 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

, 
" 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Ca.c;a Civil 

da Presidência da Repühlica 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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P.L.C. N,o_ ! Qf21.J.9-[ 

Autoriza o parcelamento do recolhi ­
mento de contribuições previdenciá ­
r1as devidas pelos empregadores em 
geral, na forma que especifica, e 
determina outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Excepcionalmente, nos 180 

dias subseqüentes à publicação desta lei, 

(cento e 

os débi tos 

pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

referentes a contribuições do empregador, incluídos ou nao em 

notificação, relativos a competências anteriores a 1 ° de 

agosto de 1995, poderão ser objeto de acordo para pagamento 

parcelado em até 96 (noventa e seis) meses. 

Para a apuração dos débitos, no ato do 

parcelamento, será considerado o valor original, atualizado 

pelo índice oficial utilizado pelo INSS para correção dos seus 

créditos, com redução de 50 % (cinqüenta por cento) das 

importâncias devidas a título de multa, sendo total a isenção 

~ no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

A redução da muI ta, prevista no parágrafo 

anterior, aplicar-se-á, também, na hipótese de pagamen to 
, 
a 

vista de débitos parcelados ou nao. 
, 

sera lavrado em termo específico, O acordo 

respondendo como seus fiadores os acionistas controladores e 

seus diretores com seus bens pessoa1s, quanto ao 

inadimplemento das obrigações nele assumidas, por dolo ou 

culpa, ou em caso de insolvência ou extinção da pessoa 

jurídica. 
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§ As empresas que possuam acordo de 

parcelamento com o INSS poderão reparcelar seus débi tos nas 

condições previstas neste artigo, nao se aplicando, neste 

caso, o disposto no § 5° do art. 38 da Lei n O 8.212, de 24 de 

julho de 1991, acrescentado pela Lei n O 8.620, de 5 de janeiro 

de 1993. 

§ 5° - Os Municípios, os Estados, o Distrito Federal 

e as cooperativas 

parcelar as 

agrícolas poderão optar, excepcionalmente, 

por contribuições descontadas dos segurados 

empregados e dos trabalhadores avulsos e não recolhidas ao 

INSS, quando referentes a competências anteriores a 1 ° de 

agosto de 1995, em até 12 meses, na forma prevista neste 

artigo, ou nos termos do art. 27 da Lei Complementar n ° 77, de 

13 de julho de 1993, também da das . -lsençao total gozando 

multas. 

Aplica-se, no que couber, o disposto no 

parágrafo anterior às entidades beneficentes de assistência 

social que atendam os requisitos estabelecidos nos 
. . 
lnC1SOS 111 

e V do art. 55 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

§ 7° - Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos 

termos deste artigo as condições estabelecidas nos §§ 1 ° , 

3° e 4° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 8° - O parcelamento do débito acordado nos termos 

deste artigo será automaticamente rescindido em caso de 

inadimplência de qualquer parcela ou fal ta de pagamento de 

contribuições devidas, restabelecendo-se a multa em seu 

percentual máximo e ficando o INSS obrigado, de ofício, a 

proceder à execuçao judicial do saldo devedor em até 90 

(noventa) dias. 
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§ 9° Da aplicação do disposto neste artigo nao 

poderá resultar parcela inferior a 300 (trezentas) UFIR. 

Art. 2° - Os débitos referentes a contribuições do 

empregado autônomo, incluídos ou não em notificação, relativos 

a competências anteriores a 1° de junho de 1995, serão objeto 

de acordo para pagamento parcelado em até 96 (noventa e seis) 

meses. 

Parágrafo único - Para a apuraçao dos débitos no ato 

do parcelamento será considerado o valor original, atualizado 

pelo índice oficial utilizado pela Seguridade Social para 

correção dos seus créditos, nao incidindo sobre essas 

importâncias nenhum acréscimo a título de multa. 

O assalariado que tiver seu contrato de 

trabalho rescindido, por qualquer causa ou motivo, poderá, 

quando da 
, 
a readmissão, situação junto regularizar sua 

Previdência Social, sendo-lhe assegurado o parcelamento em até 

96 (noventa e seis) meses das contribuições referentes ao 

período de desemprego. 

Parágrafo 
, . 
unlCO do valor das Para apuraçao 

contribuições referentes ao período de desemprego do 

trabalhador será considerado o valor original, atualizado pelo 

índice oficial utilizado pela Seguridade Social para correçao 

dos seus créditos, não incidindo sobre esse montante qualquer 

acréscimo a título de multa. 

Art. 4° - O art. 20, o § 2 ° do art. 31 e o art. 89 

da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação dada pelo 

art. 2° da Lei nO 9.032, de 28 de abril de 1995, passam a 

vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 -
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, - , 
SALARIO-DE-CONTRIBUIÇAO ALIQUOTA EM % 

até 249,80 

de 249,81 até 416,33 

de 416,34 até 832,66 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 31 - ............ . 

8,00 % 

9,00 % 

11,00% 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .............. .. 

§ Entende-se como cessa0 de 

mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, 

em suas dependências ou nas de terceiros, de 

segurados que realizem servl.ços contínuos nao 

relacionados diretamente com as atividades normal.S 

da empresa, tais como construção civil, limpeza e 

conservação, manutenção, vigilância 

independentemente 

contratação. 

da natureza e da 

e outros, 

forma de 

.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 89 - Somente poderá ser restituída ou 

compensada contribuição para a Seguridade Social 

arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento 

indevido. 

§ 10 - Admi tir-se-á apenas a resti tuição 

ou a compensação de contribuição a cargo da empresa, 

recolhida ao INSS, que, por sua natureza, não tenha 

sido transferida ao custo de bem ou servl.ço 

oferecido à sociedade. 

Somen te poderá ser res ti tuído ou 

compensado, nas contribuições arrecadadas pelo INSS, 
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valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas 

a, b, e c do parágrafo único do art. 11 desta lei. 

§ 3° - Em qualquer caso, a compensaçao nao 

poderá ser superl.or a 30 % (trinta por cento) do 

valor a ser recolhido em cada competência. 

§ Na hipótese de recolhimento 

indevido, as contribuições serao restituídas ou 

compensadas, atualizadas monetariamente. 

§ Observado o disposto no § o 

saldo remanescente em favor do contribuinte, que não 

comporte compensação de uma 
, 

so vez, será atual i zado 

monetariamente. 

A atualização monetária de que 

tratam os §§ 4° e 5 ° deste artigo observará os 

mesmos cri térios utilizados na cobrança da própria 

contribuição. 

§ 7° - Não será permitida ao beneficiário 

a antecipação do pagamento de contribuições para 

efeito de recebimento de benefícios." 

Art. 5° - Os arts. 86 e 128 da Lei nO 8.213, de 24 

de julho de 1991, na redação dada pelo art. 3 ° da Lei n ° 

9.032, de 28 de abril de 1995, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 86 O auxílio-acidente será 

concedido, como indenização, ao segurado quando, 
, 

apos a consolidação das lesões decorrentes de 

acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que 

impliquem redução da capacidade funcional. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Art. 128 As demandas judiciais que 

tiverem por objeto as questões reguladas nesta lei e 

cUJo valor de execução, por autor, não for superior 

a R$ 4.897,99 (quatro mil, oitocentos e noventa e 

sete realS e noventa e nove centavos), serão isentas 

de pagamento de custas e quitadas imediatamente, não 

se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do 

Código de Processo Civil." 

Art. 6° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 7° - Ficam revogados o art. 81 da Lei n O 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e demais disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, de agosto de 1995 . 
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Senhor Presidente, 

c ( r, 
(\I 

\' , 

Brasília, t1 1 de dezembro de 1995. 

Em atenção ao ofício CN/N° 721 de 29 de novembro de 1995, 

tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados OSVALDO BIOLCHI, JOFRAN FREJAT e VILMAR ROCHA para 

integrarem a Comissão Mista, incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 373, 

de 1995, que "Autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições 

previdenciárias devidas pelos empregadores em geral, na forma que especifica, e 

determina outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DO. Presidente do Senado Federal 

NESTA 

'-./ 

Luís EDU RDO 
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Brasília, 1.'/1 de dezembro de 1995. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista, incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 

373 de 1995 que "Autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições 

previdenciárias devidas pelos empregadores em geral, na fonna que especifica, e 

detennina outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 
Gabinete n° 925, anexo IV 

NESTA 

., 

L 
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SGMIP n° . 1 '....J Z '-1 Brasília, ; I de dezembro de 1995. 

Senhor Deputado. 

Tenho a homa de comunicar a Vossa Excelência sua designação 
para integrar a Comissão Mista, incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 

373 de 1995 que "Autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições 
previdenciárias devidas pelos empregadores em geral, na forma que especifica, e 
determina outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado JOFRAN FREJAT 

Gabinete nO 321 , anexo IV 

NEST A 

Luís ED f\RDO 
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Brasília, /,';1 de dezembro de 1995. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissào Mista, incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

373 de 1995 que "Autoriza o parcelamento do recolhimento de contribuições 

previdenciárias devidas pelos empregadores em geral, na forma que especifica, e 

determina outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado VILMAR ROCHA 

Gabinete n° 644, anexo IV 

NEST A 

Presi 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI NI? 9 .1 29/95 

PROJETO DE LEI NI? 373/95 

AUTOR: Dep . INOcENCIO OLIVEIRA 

SANC I ONADO EM: 2 O • 11 • 95 

PUBLICADO NO 0.0. de -pag o 01 21.11. 95 , 1861 7 , col. 

GER 3.17.23 .004·2 - (MA\I92) 

Lei: 

LEI N° 9 .129 ,DE 20 DE NOVEMBRO DE l~. 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de 
contribuições previdenciárias devidas pelos 
empregadores em geral. na forma que 
especifica. e determina outras providências. 

O PR E S I D E N T E DA R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I ° Excepcionalmente. nos cento e oitenta dias subseqüentes à publicação desta 
Lei. os débitos pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro Social . INSS. referentes a 
contribuições do empregador. incluídos ou não em notificação. relativos a competências anteriores 
a I ° de agosto de 1995. poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até noventa e 
seis meses. 

§ I ° Para a apuração dos débitos. no ato do parcelamento. será considerado o valor 
original. atuali7.ado pelo índice oficial utili7.ado pelo INSS para correção dos seus créditos. com 
redução de cinqüenta por cento das importâncias devidas a título de multa. sendo total a isenção no 
caso dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2° A redução da multa. prevista no parágrafo anterior aplicar·se·á. também. na 
hipótese de pagamento à vista de débitos parcelados ou não. 

§ 30 O acordo será lavrado em termo específico. respondendo como seus fiadores os 
acionistas controladores c seus diretores com seus bens pessoais. quanto ao inadimplemento das 
obrigaçõcs nele assumidas. por dolo ou culpa. ou em caso de insolvência ou extinção da pessoa 
jurldica. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 • (tMI/83) 

§ 4" As empresas que possuam acordo de parcelamento com o INSS poder!o reparcelar seus débitos nas condições prevIstas neste anigo. não se aplicando. neste caso. o disposto no § 5° do art . 38 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. acrescentado pela Lei n° 8.620. de 5 de janeiro de 1993. 

§ 5° Os Municípios. os Estados. o Distrito Federal e as cooperativas agrícolas poderão optar. excepcionalmente. por parcelar as contribuições descontadas dos segurados empregados e dos trabalhadores avulsos e não recolhidas ao INSS. quando referentes a competências anteriores a I ° de agosto de 1995. em até 12 meses. na forma prevista neste artigo. ou nos termos do art. 27 da Lei Complementar n° 77. de 13 de julho de 1993. gozando também da Isenção total das multas. 

§ 6° Aplica-se. no que couber. o disposto no parágrafo anterior às entidades beneficentes de assistência social que atendam os requisitos estabelecidos nos incisos In e V do art. 55 da Lei n° 8.212. dc 24 de julho de 1991. 

§ 7° Aplkam -se aos parcelamentos concedidos nos termos deste anigo as condições estabelecidas nos !i !i 1°.2°. 3° e 4° do art . 38 da Lei n° 8.212. de 24 dejulho de 1991. 

§ 8° O pareelamento do d~bito acordado nos termos deste anigo será automaticamente rescindido em caso de inadimplência de qualquer parcela ou falta de pagamento de contrihuições devidas. reslabelecendo-se a multa em seu percentual máximo e fieando o INSS obrigado. de ofício. a proceder à execução judicial de saldo devedor em até noventa dias. 

§ 9" Da nplicação do disposto neste artigo não poderá resultar parcela inferior a tre7.entas UFIR. 

Ar!. 2° (VETADO) 

Art. 3° (VET ADOl 

Art. 4° O art. 20. o § 2° do ar!. 31 e o art. 89 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. na redação dada pelo art . 2° da Lei n° 9.032. de 28 de abril de 1995. pas.'i3I1l a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 ... ... .... ..... ........ ...... ... ... ... ..... .. ....... ......... ....... .. .. .. ....... .............................. . 

Sal ári o-de-con tri huiç ão Alíquota em % 

até 249.80 8.00 

de 249.81 at~ 416.33 9.00 

de 416.34 at~ 832.66 11.00 

Art. 31 .. .. ... .......... .......... ..... ... ........ .. ....... ... ...... .. ... ..... .. ..... ...... .. .............. ...... ....... . 

§ 2° Entende-se como ces.c;ão de mão-de-obra a colocação à disposiçlo do contratante. em suas dependências Oll nas de terceiros. de segurados que realizem serviços contínuos não relacionados diretamente com a~ atividades normais da empresa. tais comI;) construção civil. limpe7.a e conservação. ·manutenção. vigilância e outros. independentemente da nalllre7"1 e da forma de contratação. 

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. 
§ 1° Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a cargo da empresa. recolhida ao INSS. que. por sua natureza. não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade. 

§ 2° Somente poderá ser restituído ou compensado. nas contribuições arrecadadas pelo INSS. o valor decorrente das parcelas referida~ nas alínea~ a, b e c. do parágrafo único do art. I I desta Lei. 

§ 3° Em qualquer caso. a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em eada competência. 

§ 4° Na hipótese de recolhimento indevido. as contribuiçõcs serão restituídas ou compensadas. atuali7.adas monetariamente. 

§ 5° Ohservado o disposto no li 3°. o saldo remanescente em favor do contribuinte. que não comporte compensação de uma só ve7.. será atuali7.ado monetariamente. 

§ 6° A atuali7.ação monetária de que tratam os §§ 4° c 5° deste artigo observará os mesmos crit~rios utili7.ados na cohrança da própria contribuição. . 

§ 7" Não scrá permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de conlribuições para efeito de recebimento de benefícios." 

.. 

[1. 
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. ' LEI N9 9 .1 29/95 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.00"2 • (MAI/93) 

An. 5° Os ans. 86 e 12R da I.ci n° 8.213. de 24 de julho de 1991. na redação dada 
pelo ano 3° da Lci n° 9.032. de 28 de ahril de 1995. passam a vigorar com a seguinte redação: 

"An. R6. O au:dlio-acidentc será concedido. como indenização. ao segurado 
quando. após a consolidação das lesõcs decoTTCntes de acidente de qualquer natureza. 
resultar seqüelas que impliqllem rcdução da capacidade funcional. 

••••••••••••• 0.0. 0'0 ••••••• 0.0 • •• • 0. 0 ••••• _ • • •• • ••• ·:'·· ••••••• •• •• 0. 0 • •• •••••• • •• 0.0 •• 0. 0 •• • 0 .0 . 0 ' 0 0'0 •••••••• • ••• • • •••• •••••• ••• ••••••••• 

An. 128. (VETADO)" 

An. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar!. 7" São revogados o~ am. 81 da Lei n° 8.213. de 24 dc julho de 1991. e demais 
disposições em contrário. 

Bra~f1ia. 2 O de novcmbro de 1995: 174° da Independência e 107° da República. 

FERN ANDO HENRIQUE CARDOSO 
ReinholcI Stephanes 

• 

n . 
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ll62Q DIÁRIO OFICIAL N" 222 TERÇA-FEIRA, 21 NOV 1995 

Presidência da República 
J 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N" 1.289 de 20 de novembro de 1995. Propasta ao Senado Federal para que seja autorizada a contratação 
de operaÇao de crédito externo, com garantia da RepOblica Federativa do. Brasil, entre o Governo do 
Estado de Sergipe e o Banco Internacional para Reconstrução c DesenvolVlmenlo - BIRD, desunada ao 
fmanelamento parcial do Projelo de Alívio à PobreZA Rural no Estado de Sergtpe. 

N" 1.290, de 20 de novembro de 1995. Encaminhamenlo ao Congresso Nacional do relatOrio are",a da 
Reuibuiçao Adicional Variável - RA V, referente ao 2· semestre de 1994. 

Mensagem na 1. 29 1 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa ExcelênCia que. nos lCnnos do pará~ro )0 do artigo 66 da 
ConstituiçAo Federal. decidi velar parcialmente o ProlelO de Lei n° 100. de J 995 (n° 373/95 na 
Câmara dos DeputadOS), que .. Auton7.a o parcelamento do recolhimento de contribuições 
preVidenciárias deVida!; pelos empregadores em geral. na forma que especifica. e determina outras 
providencias" . 

Os dispositivos ora vetados são os seguintes: 

AOs. r e 3" 

M Art. 2° Os débitos referentes a contribuições de trabalhador autônomo. incluídos ou 
não em notificação. relativos a competências antenores a I ° de Junho de 1995. serão obje to 
de acordo para pagamento parcelado em ate noventa e SCIS mescs 

Parágrafo único. Para a apuração dos débilos no ala do parcelamento se.rá 
considerado o valor onglnal. alUalizado pelo fndice oficial utilizado pela Segundade Social 
parei. correção dos seus credllos. não incidindo sobre essas ImportânCias nenhum acréscimo 
a tílUlo de multa. 

An. 3° O assalariado que tiver seu contrato de lrabalho rescindido. por quaJqucr 
causa ou mOI1\'o. poderá. quando da readmissão. regulanzar sua sItuação juntO à 
Previdência Social. sendo-lhe assegurado o parcelamento em até novenla e SCIS meses das 
contribuições referentes ao pertodo de desemprego. 

Parágrafo único. Para apuração do valor das contribuições referenles ao pertodo de 
descmprego do trabalhador conSiderado a valor an gina!. atualizado pelo índice oficial 
ut.ih7.ado pela Seguridade SOCia l para correção dos $Cus créditos. não Incirlmdo sobre esse 
momame qualquer acI'CSClmo a título de mul ta." 

Razões do _eto 

o Mlnisléno da PreVidêncIa e ASSiStênCia Social assim se manifestou sobre esses 
afllgos: 

"O ano 2° e seu parágrafo úmco. bem como o ano 3" c seu parágrafo único merecem 
ser vetaoos com fundamento no Interesse público. A má tecnlca redaclOnal pode IOclusive 
levar o lnterpre tc e o aplicador da lei à perplexidade. 

Na hIDótese do ano 2°. não ha preVisão de oraw oara o reauenmento do 
parce lamento. ao conlráno do dispostO no 3n1r!O I ~·. que nre\-ê aa ta oe ImClO e de 1un para 
os' requenmemm. Essa falta lranstormana o artigo em norma oennanentc. com sénos 
inconvenientes para a PrevidênCia Social. alem de pnvl leglar uma dele rmmada camada 
SOCIal em oetnrnento de outraS. 

__ AdemaiS. convêm lembrar que o Sistema atual Ja permltc ao aULônomo o 
parcclamcnlo oe $Cus débi tos em até 60 meses. em gerJI parcelas de pequeno valor. e. 
lranstormando esse parcelamento para ':.lo me~s . pode-se redUZi r tanto o valor da pareci:!. 
que o CUSlO opcruclOnaJ da sua cobrança lalvc7 losse supenor ao proon o valor cobrado. 

Antes de abordar n art. 3" do PL 100. que autonza o parcelamento das conuibuições 
prevldenclanas a cargo do empregado. re i creme ao penouo comoreendloo entre um 
conlrato de trabalho e outro. é bom lembrar que ' 3 conrnbUlção orevldenclâna referente ao 
lrabalhador assaJanado é diVidida em dOIS 2Tandes sc[!'m:.!nto!>. a saber: parte do empregado 
e pane do empregador. A pane referente ao emprc,i!ado "aIla en tre as aliauolaS de 8 a 1i t;( 
00 seu resocctlvo salmo. enquan to a CO ntnbUlçao a cargo 00 empre~ador vana de 21 a 23~ 
do salano 00 empregado. Desta forma. é fácil DC se oose~·ar. malcmallCamentc. que grand:: 
Dane oa contnoUlção ore\' ldcnclâna referentc ao truoalnador assalanado advem do 
pagamento oa pane ao empregador. na proporção de 3 por .. ap rox lmaoamente. 

A Lei nO 8.:!12. de 1991. Que InStitUIU o Plano de CusteIO da Pre\'idêncla Social . não 
oreve em nennum de seus afllgos a ContnbUiçào orevldenclana de lrabalhador assaJanado 
ou oe scu ex-empregador relcrente ao Denooo comoreendlOO entre o fmal de um comrato (' 
o mlCIO ae OUIIO ASSim sendo. não ha como se taJar em comnbu lcáo de assaianadc 
ourante o Intc~'aio de um cont ratO de lIlbalno t.: outrO 

E oc ressaltar. amda. que na redação do m, ~o ndO esta OrcVI';lQ o pa.!!amcnto Olo: 
oarcelamento 03 contnbulçao referente à parte lIo emprc!!ador. ncm pelo proon L\ 
assaianado ou por Quem quer que SCla. ouranle o Interva lO oe conlralOS DC trabalno. laoso 
que OCa\10nana um grande d~ficJ( aos COlres da Prevldcncla .)O(;lal . 

Oa me.'ma forma. o ano 3° oerrmte abnr uma orccha parl o aumento da 
Informaltzação 00 mercado de trabalho. 0015 da ensejO a Que as relacor:, de emprego ::.eJ~ 
miormallzadas c. aOÓ5. rClOrrnJiJzadas em eOo(;~ Dróxlma::, d.1 :J.posentadon;,: - -

Estes .l111!-,!OS. na pratica. permitem que o "trabalhador" compre a sua 8oosemadonJ . 
lJ.ZCndo tom que venha "regulanzar" a sua sltuaçao JuntO à PreVidênCia sem a unposlção ou 
comorovação de qua lquer tempo dc serviço em relação a esses penodos." 

Are 128 da Lei n° 8.213/91 (texto integral do artigo com a nova redacão dada 
pelo 3rt. 5u do projeto ) 

.. An. J 18. A.r;, demanda,; JudiciaiS que I1 vc rem por oblcto as questões reguladas nesta 
LCI e cu 10 valor dc execução. por autor. não IOf supenor a RS 4.897.99 \q uatro mi!o 

OHOCentOs e noventa e sete rerus e noventa e nove centavos) serão Isentas ae pagamento de 
custar;, e qUHadas Imediatamente. não se lhes aplicando o diSposto nos ans. 730 e 73 1 do 
Código de Processo Civil. " 

Razões do veto 

Assun se pronuncIOu sobre esse diSpOSit iVO o MinisLén o do Trabalho : 

"Quanto ao texto em si. embora a maténa em boa pane siga dlrctnz.cs da legtSlaçno 
em vigor. cumpre indicar a InconstitucIOnalidade da proposLa relati va ao art . 128 da Lei 
8.213/91 

Na verdade. não se está apenas afastando a aplicação dos artS. 730 e 73 1 do Código 
de Processo CIvil. mas a aphcação do ano 100 da ConsUluição. o que nao e passfvel. O 
Eráno não pode satisfazer o pagamento de ações judicirus. a não· ser por mt.ennédio de 
precatóno. Trata-se de regra consutucional moralizadora e Isonômica. que afasLa a 
pOSSibilidade de favoreCimento de aJguns credores em demmento de oulrOS. 

Agrava-se o vício pela aparente indetermmação do que se tem por ~ va1or da 
execução. por autor". A experiênCia mostra que as causas de valor ínfuno ,consuie:rado o 
valor dado à causa. não impugnado ou fixado após Impugnação) envolvem . na ven:la.de. 
vultosas unponãncias. daí ter a Fazenda Pública sofrido sig:nilicauvas perdas com as leiS de 
remIssão de débitos. Não vemos no proJeto. ou na lei. sequer a referênCia ao valor total e 
atualizado da condenação. por au tor. à data do pagamento. 

Se há mconstituclOnalidade no dispositivo em vigor (art. 12S da Lei 8.21319 1). 
temos Que não cabe alterá-lo. a não ser que a modific ação se disponha a reurar esse víC IO. o 
que não ocorre na espécie. Opmamos. pOIS. pelo ve to à alteração desse dispositivo" 

l:.Stas. Senhor PreSidente. as razOes que me levaram a vetar em pane o prOleto crr. 
causo.l. <ti 4ual'> ora !>uorneto a ('Icvaaa apreclaçao dos Sennore!l Membros do l.OIlL'TC'):'O l\jaclOnJ.. 

BrasOia, 20 de novembro de 1995 

FERNANDO HENRIQUE C ARDOSO 

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

PORTARIA N9 276 , D2 17 DENOVEMBRO DE 1995 

O SECRETÁRIO DE ASSUNTOS ESTRATECICOS DA PRESlDt"'ClA DA 
REPÚBLICA. em exercício. no uso de suas atribuiç6e! Ir-gais e tendo em vistll o disposto na 
Ponaria SOFl1\fPO n° OI. d e l Q de fevereiro de 1995. resolve: 

Promover na forma dos anuos I e n a e.!Ita Portaria. desde Que respeitados os limites 
pre\'istos no Artigo 66,§ 3°. da Lei n° 8.931. de 22 de setembro de 1994ILDO). a!lnacio do Quadro 
de Detalhamenlo da De.!Ipe.sa da Secretaria de Assuntos EJtratégicos, publicado em conformidadt' 
com a Portaria n° 031. de 02 de fevereiro de 1995. do Ministro de Estado do Planejamento t 

Orçamento. 

Esta portaria entra em vigor na dita de sua publicle-io. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROCESSO Nº _____ , __ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
P-2000j17343 (V. 1) 
DATA : 22.08.2000 
ASSUNTO : PROPOSIÇAO LEGISLATIVA 

Lei 
INTERESSADO: CONGRESSO NACIONAL PRE 
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.; .. . ) ': ~ : 

.. ;('1 :. ." r 
~ , '~ . .:' , "",', :7" ') r " -, 

• •• "- ........ ,,, W I ~:.~ 

(' ,. (, .". , 

• tJ ,. 

t ' 
, . 

.. . 

.. .... r·'", J '") 

! ' I/' -\/ . \._ V ·· ...,l 

. . . ' 
" .'.~" .; . J 

. . ~ I 
,. 

Brasília, em rPl de M,;tf11o de 2000. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 9 de agosto do corrente ano, manteve o veto parcial aposto pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara nO 100, de 
1995 (PL n° 373, de 1995, na Câmara dos Deputados), que "autoriza o parcelamento do 
recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pelos empregadores em geral, na 
forma que especifica, e determina outras providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Senador 

Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/plc95100vp 
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Prejudi~ado o reguerimento, tendo em vista a 
aprovaçao da urgencia e da matéria do Proje­
to de Lei n9 373/95, ao qual estava apensado . 
FJn c21 J .1.Ji95. 

~ 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos urgência 
para apreciação do Projeto de Lei n Q 548, de 1995, de autoria do 
Dep. Fernando Gonça l ves, que "Aútoriza o parcelamento do 
recolhimento de contribuições previdenc i árias devidas pelas 
empresas em geral, na forma que especifica, e dá outras 
providências". 

Sala das sessões, 

I Z Y 

/ C 1 
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\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 548, DE 1995 
(Do Sr. Fernando Gonçalves) 

Autoriza o parcelamento do recolhimento de contri­

buições previdenciárias devidas pelas empresas em 

geral, na forma que especifica, e dá outras provi­

dências. 

(~S COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA; DE FI 

NANÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E 

DE REDAÇAo (ART. 54 - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Nos 180 (cento e oitenta) dias subseqüentes à 
publicação desta lei, os débitos pendentes junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, referentes a contribuições do empregador, incluídos ou não em 
notificação, relativos a competências anteriores a l° de junho de 1995, poderão 
ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 96 (noventa e seis) meses. 

§ 1°. Para a apuração dos débitos no ato do parcelamento 
será considerado o valor original, atualizado pelo indice oficial utilizado pela 
Seguridade Social para correção dos seus créditos, com redução de 50% 
(cinqüenta por cento) das importâncias devidas a titulo de multa. 

§ 2°. A redução da multa, prevista no parágrafo anterior, 
aplicar-se-á, também, na hipótese de pagamento à vista de débitos parcelados ou 
não. 

§ 3°. O acordo será lavrado em termo especifico, 
respondendo como seus fiadores os acionistas, controladores e seus diretores 
com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações nele 
assumidas, por dolo ou culpa, ou em caso de insolvência ou extinção da pessoa 
jurídica. 

§ 4°. As empresas que possuem I'cordo de parcelamento 
com o INSS poderão reparcelar seus débitos nas condições previstas neste artigo, 

não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991, acrescentado pela Lei nO 8,620, de 5 de janeiro de 1993. 

§ 5°. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos 
deste artigo as condições estabelecidas nos §§ 3° e 4° do art. 38 da Lei nO 8.212, 
de 1991. 

§ 6°. O parcelamento de débito acordado nos termos deste 
artigo será automaticamente rescindido em caso de inadimplência de qualquer 
parcela ou falta de pagamento de contribuições devidas, restabelecento-se a 
multa em seu percentual máximo e ficando o INSS autorizado a proceder à 
execução imediata do saldo devedor. 
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§ 7". Da aplicação do disposto neste artigo não poderá 

resultar parcela inferior a 300 (trezentas) UFIR. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em .::?j de maio de 1995. 

~ANW<3if~VESr-S--) 
Deputado Federal / 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N0 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Disp« sob~ a organimção da Seguriclotú Social, 
institui Plano cú Custeio e dá 0UlTW providhrdm 

.. ... .. . .......... .. ... . . -.. . ... . . . ..... .... .. ........ . .. ... . .. . .. . . 

TÍTUWVI 
DO FlNANCIAMENl'O DA SEGURIDADE SOCLo\L 

...... . ....... .. ... . ... . ....... ... .... . ... ...... . . . .. .. ........ . 

Art. 38. As rontribuiçóes devidas à Seguridade Social. induidas ou náo 
em notificação de débito , poderão , após verificadas e ronfessadas, por 
objeto de acordo para pagamento parcelado em até 60 (sessenta) meses . 
observado o disposto em regulamento. 

§ 1°. Não poderão ser objeto de parcelamento as rontribuiçóes descon­
tadas dos empregados. indwive dos doméstiros. dos trabalhadores avullos 
e as decorrentes da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30, inde­
pendentemente do disposto no ar!- 95. 

§ 2°. Não pode ser firmado arordo para pagamento parcelado se as 
rontribuiçóes tratadas no parágrafo anterior náo tiverem sido pagas. 

§ 3°. A empresa ou segurado que, por ato próprio ou de terceiros tenha 
obtido. em qualquer tempo, vantagem ilícita em prejUízo direto ou indireto 
da Segundade Social. através de prática de crime previsto na alinea j do 
art. 95. não poderá obtu parcelamentos, independentemente das sançóes 
administrativas. civeis ou penaIS cabtveis . • § 4°. As rontnbuiçóes de que tratam os incisos 1 e II do art. 23 serão 
objeto de parcelamento. de arordo rom a legislação especifica vigente. 

§ 5°. Será admitido o reparcelamento, por uma única vez. desde que o 
devedor recolha. no ato da solicitação. dez por cento do saldo devedor 
atualizado. (§ 5g acnsc01lada peja Lei 8.620/93) 

. . . ........... : .... ....... ..... .... ... ... .. ...... ...... .... ...... . . 

. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . .. . . . . . . . .. . .. . . .. . . . . . . . .. . . . .. . .. .. .. . .. . . 

LEI NO 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 

AbelHU 1LU ngf 8. 212 e 8. 213, M U M juJlto M 1991, 
t túi 0ClI1fU pnwidhtcilu_ 

.......... .... ... ....... ..... ... ... ... .... ..... .. ..... .... ... . 

• 
• 
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Art. 1', o. uu. lO, 30, 38, 39, 43, 44. SO e 98 da lei D' 11.212, de 24 de 
julho de 1991 . passam a vi~orar com as se!!utntes alterações: 

NOTA: Am~os acima inst'ndos dirrlOmi'nlt' no lexlo do Lei n" 
8.212/91 . 

Art. 2-. Os amo 128 e 131 da I.ei n-/! .213. de 24 de julho de 1991. pas· 
sam R vllt0rar com a' ,e!!UInICS ~lteraçóes : 

NO'! ';I: / lml/os ac'lI/l{/ Ins('ndos dirl'lamt'ntt' no Il'xtn do l.á n. 
d.]13/ 9! . 

An. ~-. As contnbuiçúes e uemal' Imponânci~s devid3s iI Se!,-uridnde 
Social recolhidas tora uo, prazo, ticam sUJeita,. alem da atualizac'lo mone· 
t~ria e ue multa de caróitcr Irrelev:\vel. aos Juros morntonos a raz<io ue um 
por cento por mes·calendóirio ou Iraç"o. calculado, sobre o valor atu31i7.R· 
do dns contnbuiçôe,. 

l'arlÍ!Zrnto UnlCO ,\os acrescI mos le!lal> de que trata o C(fplll ueste ani · 
!,-o. nplic:u·se ·a a I,,!!islac:;o vlft"nte . . . . .. . . - .. .. . .... .. . .. ... .................................... . ................ . .. . 

...... . .............................. -_ .......... _-_ ................. . .... .. . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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